


ESTADO DO PARANÁ 

Município de Chopinzinho 

0,2 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura (ãchopinzinho.pr.gov.br  

Tele/fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n9  3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2018/06/002047 
(ano/mês/número do protocolo) 

*Assunto 	: PROCESSO LICITATÓRIO 
Subassunto: INEXIGIBILIDADE 
Data Protoc: 06/06/18 
Requerente.: CLECIA STEILMANN WEBER 
Logradouro: Miguel Procópio Kurpel 

Súmula: 
REQUER PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE WORKSHOP PARA 
PREPARAÇÃO DA GOVERNANÇA DO COMITÊ GESTOR DA LEI GERAL DA MICRO E 
PEQUENA EMPRESA. VALOR R$ 15.600,00. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

o 	 Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 06/06/2018 

(  
Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: NEIDE MARINEZ CALDATO 
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301í201.3, DE04 DE JANERO DE 2018 

a Comssao Permanente e caç oca, 
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Decreto encará em gor em 01 de janeiro de 2013, ficando revogado 
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Chopinzinho, 06 de junho de 2018. 

dvald* orr-a de Andrade 
retário unicipal de Administração 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, 

tendo em vista a necessidade de Contratação de Workshop para Preparação da 

Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, conforme 

especificações estabelecidas no Termo de Referência, na modalidade em que se 

enquadrar, do item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Nestes termos pede deferimento. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura(chopinzinho.pr.uov, br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

01 104 Horas Contratação do Workshop "Preparação da Gover- 
nança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e 
Pequena Empresa", a ser realizado no Município 
de Chopinzinho. 

Essa oficina consiste na preparação de atores do 
Município de Chopinzinho - PR, para atuação nas 
câmaras temáticas voltadas aos eixos da Lei Geral 
123/2006, bem como suas atualizações (147/201, 
155/2016). 

Esse trabalho visa sensibilizar e desenvolver o ca-
pital humano do município, alinhando perspectivas 
e propósitos em torno da busca pelo desenvolvi-
mento das MPE's locais, gerando condições ao 
empreendedorismo local, através da criação de um 
ambiente de negócios favorável. 

Para a realização das atividades estão previstas as 
seguintes etapas 

Reunião de equipe de trabalho 	composta 
pelos atores locais que farão parte do projeto 
- visão sistêmica da importância da sua da 
sua atuação (08h); 

• Identificação das etapas e respectivas estra-
tégias (16h);,  
Criação 	de 	conteúdo 	e 	metodologia 	de 
workshop, adequando a realidade do municí-
pio (12h); 

• Treinamento e alinhamento dos atores, objeti-
vando a composição do modelo e da gover-
nança, a fim preparar o capital humano para 
possível atuação no Comitê Gestor Municipal 
da Lei Geral (48h); 

• Planejamento dos esforços de desenvolvi-
mento (16h); 

• Definição dos mecanismos de monitoramento 
da realização do workshop (04h); 

A contratação comtemplará os honorários profissio- 
nais, os materiais didáticos, 	a execução do 

15.600,00 



Município. de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeituraCachopinzinho.pr.ov. br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

trabalho, as despesas com deslocamento e a 
hospedagem e alimentação do consultor. 

VALOR TOTAL R$ 15.600,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Administração e Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Inovação e Tecnologia. 
PRAZO DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS: 90 dias a partir da assinatura do contrato. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pagamento em parcela única em até trinta dias após execução do 
serviço. 
RESPOSAVEIS PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS:  Francineli Dalmolin - Chefe da Di-
visão de Geração Emprego e Renda - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Técnologia. 

Chopinzinho, 05 de junho de 2018. 

Ey' 
Secret 

Ido Corr de ' ndrade 
rio Munic.al de Administração 



Município de Chopínzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 	e-mail: gabinete(ãchopinzinho.pr.ov br 
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JUSTIFICATIVA 

Com base na Lei 123/2006, que identifica a criação de um Comitê Gestor para 

Fiscalização e execução de ações, necessárias para o desenvolvimento local, a 

contratação da entidade SEBRAE, faz-se necessário para que venha complementar o 

Programa Cidade Empreendedora, observou-se então a necessidade de capacitar o 

Comitê Gestor do referido Programa, tal capacitação tem a finalidade de trazer, uma 

• noção do empoderamento, ação e competência, também para identificar agentes da 

sociedade que posteriormente irão integrar o Comitê Gestor, tornando-o um órgão de 

representatividade forte, com competência e com alicerce para discutir em âmbito 

regional ações que deverão fomentar as empresas MEl, ME e EPP, em ações e 

propostas, que por ventura, possam ser 	identificadas como necessárias para o 

desenvolvimento destas. Este Comitê possui também, a finalidade de fiscalizar, fomentar 

e representar, podendo, portanto, intermediar as necessidades locais com Entidades, 

Órgãos Público e Sociedade em geral. 

Portanto, a contratação do SEBRAE/ PR, é de extrema necessidade pois será 

oferecido em forma de oficina a preparação dos "atores", que trabalharão as câmara 

temáticas voltadas aos eixos da Lei Gera1123/2006 e suas atualizações 147/2014 e 

155/2016, eixos estes, que abrangem: a Desburocratização, Acesso a Crédito, Acesso 

ao mercado (compras públicas), Acesso à Justiça, Educação Empreendedora, Inovação 

e Tecnologia, Associativismo e Tributação. 

Como podemos ver é um conceito muito amplo que traz a necessidade de 

capacitação de agentes para executar de forma correta e contínua estas ações. 

Chopinzinho, 0' junho de 2018. 

rade Edv 

Scretário de Administração 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 0610612018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE WORKSHOP PARA PREPARAÇÃO DA GOVERNANÇA DO 
COMITÊ GESTOR DA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA. 

Recebido a Solicitação para Contratação de Workshop para preparação da Governança do 

Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, protocolada pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, sob n° 2047/2018, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 

Assinado de forma digital por ALVARO DENIS CENI 

ALVARO DEN IS CEN 1 ,j  SCOLARO:00937888940 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v2 ou=AC SOLUTI ou=AC SOLUTI Multipla 

S CO LA RO 00937888940 ou=Certificado PF A3 cn=ALVARO DENISCENI  
SCOLARO:00937888940 
Dados 20180607105343 0300 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 



15.600,00 

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. R$ 

Contratação do . Workshop "Preparação Da Governança do 

Comitê Gestõr da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa"., a 

ser realizado no município de. Chopinzinhõ/PR. 	. 

Essa oficina consiste na preparação de atores do município de 

Chopinzinho/PR, para atuação nas câmarastemãticas vol.taas 

aos eixos da Lei Geral 123/2006, bem como suas atualizações 

(14712014, 155/2016) 

sse trabalho visa sensibilizar è desenvolver o capital humano 

Horas do município, alinhando perspectivas e propósitôs em torno da 

busca pelo desenvolvimento das MPE's locais,. gerando 

condições ao empreendedorismo local, através da criação de 

um ambiente de negócios favoráve!.Jtt 

Fiara realização das atividades estão previstas as seguintes 

etapas: 

01 104. 

Reunião de equipe de trabalho composta pelos atores 

locais que farão parte dó projeto visão sistêmica da 

importância da sua atuação (08h); . . ... 

ORÇAMENTO PÁRA "PREPARAÇÃO DA GOVERNANÇA DO COMITÊ GESTOR DA LEI 

• GERAL DA, MICRO EI PEQUENA EMPRESA" 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

• Empresa. SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA —. 

SEBRAEIPR 

CNPJ 1 CPF: 75110.585I000525 	. 	 .. 	.. 	.. 	. ... 

Endereço: AV. TUPI, 333 — BAIRRO BÕRTOT — PATO BRANCO/PR 

õmé do Responsável: CESÃR GIOVANI COLINI GONÇALVES .. . .. 

Telefones para contato: (46) 3220 1250 	. . . . 	. 	.. . 	. 

Local é data: Pato. Branco, 10 de maio de 2018.. 	.............................. . 	. 	.. 

SEBRAE/PR 
Serviço de Apoio às 
LÁ 	a - 	a 	10 	lia - 

Cerihbo 	80.220-300 	Ruo Caeté, 150- Prodo Velho 	 (41) 3330-5757 

Comove) 	85.805-000 	Av. Presidente Toncredo Neves, 1262- Alto Alegre 	(45) 3321-7050 

Londrino 	86.039-090 	Au. Santos Durnont. 1335 Aeroporto 	 (43) 3373-8000 
0800 570 0800 

viww sebroepr com. br 



• Identificação das etapas e respectivas estratégias (16h); 

• Criação de conteúdo e metodologia do workshop 

adequando a realidade do murucipio (12h) 

• Treinamento e alinhaméntõ dos atores, objetivando a 

composição do modelo e da governança a fim de 

preparar, o capital humano para possível, atuação no 

Comitê Gestor Municipal da Lei Geral (4811) 

Planejamento dos esforços de desenvOlvimento (16h); 

Definição dos mecanismos de monitorârnento da 

realizaçãO do workshop (04h); 

A. contratação contempla os honorários profissionais,:. Os 

materiais didáticos, a execução do trabalho, as despesas com 

deslocamento e a hospedagem e alimentação do profissional: 

Total - 
	15.600,00. 

Co1 Ce Gonçalves ar iova 

rente.. 

Regional Sul SEBRÂÈ/PR 

7511 058510005-25.. 
Serviço de Apoio às Micro e 

Pquenas Empresas do Paraná 
SEBRAE - PR 

V. TUPI, 333 ; VEP85504000 
PATO BRANCO 	PARANÀ: 

SEBRAE/PR 
Serviço de Apoio às 
LÁ 	•. 	1s 	a.. - e 

Curilibo 	80220300 	Ruo Ca-2t6, 150 - Probo Velho 	 (41) 3330-5757 

Cascavel 	85805-000 	Au Presideele Tancredo Neves 1262 - Alto Aleore 	(45) 3321-7050 

Londrino 	86039-090 	Au. Soutos Dumont, 1335 - Aeroporto 	 43) 3373-8000 0800 570 0800 
www.sebroe rcom.br  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

DATA: 06/06/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE WORKSHOP PARA PREPARAÇÃO DA GOVERNANÇA DO 
COMITÊ GESTOR DA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA. Valor: 15.600,00. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, 

decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias, 

asseguradas no orçamento de 2018, de acordo com a Lei n° 3.677/2017: 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01 .226610020.2.063.3.3.90.39 - Fonte 000 (939) 

Atenciosamente, 

RODRFOJAZY1ÇJSKI 
Contabilidade 

,,t ti 
LUCIANI 	RO CENCI 

F 	as 
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COR RESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER: 

DATAt 06106/2018 

ORIGEM COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ESTENO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PÃRECER.ACERCÃ DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE WORKSHOP PARA PREPARAÇÃO DA GOVERNANÇA DO COMITÊ 
GESTOR DA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA. :. • 	 . 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito rêférénte à Contrátâção de Workshop .para 
preparação da Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, temos a 
informar 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento; 
Inõvação e Tecnologia entendemos ser perfeitamente viável a referida Contratação e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

- - 
Ribene Meloto 

Presid)4a Comissão Permanénte de. Licitaçôes. 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 1h e lOmin, recebi os 

presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 06 de junho de 2018. 

GiIiane d )Ies Forlin 

Agente knistrativo 
Divisão de Licfç&es e Contratos 

13 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811. 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos encaminhados pela Secretaria de Administração e 

considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de 

Serviços, através de processo de Inexigibilidade, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

S As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas conforme dotações abaixo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. 

09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 (939) FONTE 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Inexigibilidade de Licitação e contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 07 de junho de 2018. 

Assinado de forma digital por ALVARO DENIS CENI 

A LVA RO DENIS  C E N 1 DN c=BR o=1CP Brasil ou=Autoridade Certificadora iR 
Brasileira v2 ou=AC SOLUTI ou=AC SOLUTI Muitipla 

S CO LA ROlou=Certificado PF A3 cn=ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO 00937888940 
Dados 20180607105710 0300 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

aiz 



SEBRAE 

RESOLUÇÃO CDE N°  04/2015 

Aprova alteração do art 80,  inciso XI, do Estatuto 
Social do SEBRAE/PR. 

O Presidente do Conselho Deliberativo Estadual do Serviço de Apoio ás Micro 

e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, no uso de suas 

atribuições estatutárias, e considerando: 

- os termos do Ofício no 020, de 27/01/2015, do Secretário de Estado do 

Planejamento e Coordenação Geral; 

- a necessidade de alteração do estatuto social, em virtude do disposto na Lei 

Estadual n° 18.369, de 15 de dezembro de 2014; 

- o atendimento do quorum previsto e rito previstos no art. 13, inciso XXII, do 

referido estatuto, bem como a deliberação havida na Reunião Extraordinária 

realizada no dia 23 de fevereiro de 2015, 

RESOLVE: 

Art. l - Fica alterado o art. 80,  inciso XI, do Estatuto Social do SEBRAE/PR, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° 

XI - Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral" 

Art. 20  - Em face da referida alteração, o Estatuto Social do SEBRAE/PR passa 

a vigorar com a seguinte redação consolidada: 

20 C.FÍCIO n. 
de - j7 	 íeflos 

Reçjito CvU d 	 iurdices Rua 	Deudçu 	O-S-; 504 
(41) 3225 -31C15 - Curi0ba PR 



SEBRAE 

ESTATUTO SOCIAL DO SEBRAE/PR 

TITULO 1 

DOS FUNDAMENTOS DA ENTIDADE 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, 
SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Art. l - O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do 
Paraná é uma entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, 
instituída sob a forma de serviço social autônomo, regulada por este 
Estatuto, doravante designada simplificadamente como SEBRAE/PR. 

Art. 20  - O SEBRAE/PR tem sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná. 

Art. 311  - O prazo de duração do SEBRAE/PR é indeterminado. 

CAPITULO li 

DA ATUAÇÃO, FINALIDADES E CONDIÇÕES DE VINCULAÇÃO AO 
SISTEMA SEBRAE 

Art. 411  - A atuação do SEBRAE!PR limita-se ao território do Estado do 
Paraná. 

Art 50  - O SEBRAE/PR, no seu âmbito territorial de atuação, tem por 
objetivo fomentar o desenvolvimento sustentável, a competitividade e o 
aperfeiçoamento técnico das microempresas e das empresas de 
pequeno porte industriais, comerciais, agrícolas e de serviços, 
notadamente nos campos da economia, administração, finanças e 
legislação; da facilitação do acesso ao crédito; da capitalização e 
fortalecimento do mercado secundário de títulos de capitalização 
daquelas empresas; da ciência, tecnologia e meio ambiente; da 
capacitação gerencial e da assistência social, mediante a execução de 
ações condizentes: 

* com as políticas, diretrizes e prioridades de aplicação de recursos, 
atos, resoluções, programas e projetos aprovados pelo Conselho 
Deliberativo Nacional do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas, órgão e entidade esses doravante designados 
simplificadamente como CDN e SEBRAE, respectivamente; 

Dii Ir:ií>o 
í cgt , tvt 	5i  	 sj;i. 
Ru 	

- 	1a 504 
(I)  
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F<u 
Fone: (4i) 321 	O5 

SEBRAE 

li - com as resoluções editadas pela Diretoria Executiva do SEBRAE; e 

III- com a legislação pertinente, aplicável ao Sistema SEBRAE. 

§ 10  - O SEBRAE/PR poderá eventualmente promover a venda de 
produtos e a prestação de serviços intrinsecamente ligados aos seus 
objetivos, desde que os resultados auferidos sejam aplicados na 
manutenção das atividades previstas neste Estatuto. 

§ 20  - Para fins deste Estatuto, considera-se Sistema SEBRAE o sistema 
composto por uma unidade nacional coordenadora - o SEBRAE - e por 
unidades operacionais vinculadas, localizadas em cada um dos 
Estados da Federação e no Distrito Federal, conforme definido no 
Estatuto do SEBRAE. 

§ 30  - A vinculação do SEBRAE/PR ao Sistema SEBRAE depende da 
homologação deste Estatuto pelo CDN 

Art. 60  - Relativamente a seus objetivos institucionais, forma e meios de 
atuação, estrutura básica de gestão, composição e competências dos 
órgãos que integram sua estrutura básica, eleição, reeleição ou 
destituição dos dirigentes, características dos mandatos, não 
remuneração dos membros dos órgãos colegiados, atendimento de 
quorum mínimo para determinadas deliberações, observância de 
disposições aprovadas pelo CDN sobre políticas, diretrizes e 
prioridades orçamentárias, controle finalístico das atividades, finanças, 
contabilidade, prestação de contas, licitação, pessoal e o processo 
eleitoral, o SEBRAE/PR obriga-se a cumprir os princípios sistêmicos 
estabelecidos no Estatuto do SEBRAE. 

Art. 10  - O SEBRAE/PR submete-se ao poder de correição do CDN. 

TÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

CAPÍTULO 1 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 80  - O SEBRAE/PR tem como associados: 

- a Agência de Fomento do Paraná; 
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II— o Banco do Brasil SIA.; 

III— a Caixa Econômica Federal; 

IV - o Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR; 

V - a Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP; 

VI— a Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Paraná - 
FACIAP; 

VII— a Federação do Comércio do Estado do Paraná - FECOPJIÉRCIO; 

VIII - a Federação das Associações de Micro e Pequenas Empresas do 
Estado do Paraná - FAMPEPAR; 

IX - a Federação das Indústrias do Estado do Paraná - FIEP; 

X - o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 
SEBRAE; 

Xl- Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral - SEPI; 

XII - o Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - 
OCEPAR 

XIII - a Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

Art. 90  Os associados: 

- não respondem isolada ou subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas pelo SEBRAE/PR; 

li - não são obrigados a contribuir com prestações periódicas para o 
custeio de suas atividades, nem são titulares de quota ou fração ideal de 
seu patrimônio; 

III - têm o dever de observar este Estatuto e os regimentos internos do 
SEBRAE/PR. 

TITULO III 

CAPITULO 1 

DA ESTRUTURA BÁSICA 
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Art. 10 - A estrutura básica do SEBRAEIPR é composta pelos seguint 
órgãos: 

- o Conselho Deliberativo Estadual, doravante designado 
simplificadamente por sua sigla CDE; 

II— o Conselho Fiscal; 

lii - a Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL 

Art. 11 - O CDE é o órgão colegiado de direção superior, que detém o 
poder originário e soberano no âmbito do SEBRAE!PR. 

Art. 12 - O COE é composto por 13 (treze) conselheiros titulares e 
respectivos suplentes, pessoas físicas capazes civilmente, 
representantes de cada uma das entidades associadas ao SEBRAEIPR, 
mencionadas no art. 80  deste Estatuto. 

§ 10  - Os conselheiros titulares e respectivos suplentes serão indicados 
pelos associados, a quem representarão no CDE, e cumprirão mandato 
de 2 (dois) anos, sem remuneração, permitida a recondução, 
ressalvado o disposto no parágrafo 40  deste artigo. 

§ 20  - Os suplentes substituirão os conselheiros titulares em suas 
ausências e impedimentos temporários. 

§ 30  - Os conselheiros titulares e respectivos suplentes exercerão 
pessoalmente suas atribuições, não lhes sendo permitido se fazer 
representar por procuradores ou prepostos. 

§ 40  - Retirada a indicação, pelo associado representado, ou findo o 
prazo do mandato, cessa, de pleno direito, a participação no COE do 
titular e de seu respectivo suplente. 

§ 50  - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se o conselheiro 
destituído exercer cumulativamente a presidência do COE, far-se-á 
eleição extraordinária para imediato preenchimento do cargo, em 
reunião convocada especialmente para esse fim, para complementação 
do mandato, observado o prazo previsto no parágrafo 20  do art. 13 
deste Estatuto. 

§ 60  - O Presidente do COE, enquanto detiver a condição de conselheiro 
titular representante do associado que o indicou, terá um mandato de 2 
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(dois) anos consecutivos, sem remuneração, podendo ser reeleito uma 
única vez, por igual período. 

§ 70  - Havendo vacância do cargo de Presidente do CDE, ou 
impedimento definitivo de seu respectivo titular, reconhecidos pelo 
órgão, far-se-á eleição extraordinária para preenchimento do cargo, em 
reunião convocada especialmente para esse fim, para complementação 
do mandato, observado o prazo previsto no parágrafo 20  do art. 13 
deste Estatuto. 

§ 80  - Nas hipóteses previstas nos parágrafos 50  e 70  deste artigo, 
enquanto não for realizada a eleição extraordinária e empossado o 
eleito, o Vice-Presidente assumirá interinamente a presidência. Não 
havendo Vice-Presidente, a presidência será temporariamente exercida 
pelo conselheiro mais antigo ou, no caso de empate, pelo de maior 
Idade. 

Art. 13— Compete ao CDE, sem prejuízo de outras atribuições previstas 
neste Estatuto e nos Regimentos Internos do SEBRAEIPR: 

- eleger, dentre os conselheiros titulares, com o voto concorde de, no 
mínimo, 7 (sete) conselheiros, o seu Presidente, em reunião 
especialmente convocada para esse fim; 

li - eleger, com o voto concorde de, no mínimo, 7 (sete) conselheiros, o 
Diretor Superintendente, os demais Diretores do SEBRAE!PR e os 
membros titulares do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, em 
reunião especialmente convocada para esse fim; 

III - destituir ad nutum ou em decorrência da representação de que 
trata o parágrafo 70  deste artigo, com o voto concorde de, no mínimo, 9 
(nove) conselheiros, em reunião especialmente convocada para esse 
fim, o Diretor Superintendente, qualquer dos demais Diretores ou 
qualquer dos membros do Conselho Fiscal, titular ou suplente; 
IV - aprovar a discriminação das áreas de atuação setorial dos 
membros da Diretoria Executiva, salvo se esta matéria já estiver 
contida no Regimento Interno do SEBRAEIPR; 

V - fixar a remuneração dos membros da Diretoria Executiva, que 
levará em conta a realidade regional e que não poderá exceder à paga 
pelo SEBRAE; 

VI— elaborar e aprovar o Regimento Interno do próprio CDE; 

VII— aprovar o Regimento Interno do Conselho Fiscal; 

VIII— aprovar o Regimento Interno do SEBRAEIPR; 
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IX - decidir sobre as políticas, diretrizes e prioridades de aplicação 
recursos, em consonância com as deliberações do CDN para o Sistema 
SEBRAE; 

X - aprovar o Plano Plurianual e o Orçamento Anual, bem como as 
alterações que se fizerem necessárias, a serem encaminhados ao CDN 
para que este, após consolidação e inserção de tais peças nas propostas 
de Plano Plurianual e de Orçamento Anual do Sistema SEBRAE os 
aprove, observados o Direcionamento Estratégico e as Diretrizes 
Orçamentárias para Elaboração do Plano Plurianual e do Orçamento 
Anual definidos pelo CDN; 

Xl - aprovar as prestações de contas do SEBRAE/PR, que deverão estar 
instruídas, no mínimo, com os elementos previstos no parágrafo único do 
art. 31 deste Estatuto e com os pareceres do Conselho Fiscal e de 
empresa independente de auditoria; 

XII— designar os representantes do SEBRAE/PR em órgãos colegiados de 
instituições nacionais, observada a competência de que trata o art. 21, 
inciso VIII, deste Estatuto; 

XIII - estabelecer, mediante resolução específica, regras sobre o 
processo de eleição de seu Presidente, do Diretor-Superintendente e 
demais Diretores e dos membros titulares do Conselho Fiscal e 
respectivos suplentes, observadas as normas que a respeito o CDN 
tiver baixado; 

XIV - aprovar a celebração de acordos, contratos ou convênios, e seus 
respectivos aditivos, com entidades internacionais ou estrangeiras; 

XV - aprovar viagens ao exterior de representação, serviço ou estudo 
de conselheiros do próprio CDE, membros da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal e convidados, assim como estabelecer normas a 
respeito dessas viagens, aplicáveis inclusive aos empregados e 
consultores externos do SEBRAE/PR; 

XVI - aprovar o Sistema de Gestão de Pessoas, compreendendo o 
Quadro de Pessoal, o Plano de Cargos e Salários, os critérios de 
avaliação de desempenho e os benefícios do SEBRAE/PR, bem como 
aprovar os reajustamentos salariais; 

XVII - aprovar as propostas de alienação ou de oneração de bens 
imóveis; 

XVIII— decidir sobre a aceitação de doação com encargos; 

XIX - decidir sobre a extinção da entidade e destinação de seus bens, 
com o voto concorde de, no mínimo, 11 (onze) conselheiros, em 
reunião convocada especialmente para esse fim; 
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XX - decidir sobre os pedidos de afastamento temporário dos membros 
da Diretoria Executiva, dispondo a respeito da concessão, ou não, de 
remuneração, quando se tratar de casos de suspensão do contrato de 
trabalho; 

XXI - fiscalizar a execução das ações, projetos, programas e 
convênios, a cargo da Diretoria Executiva, propondo os ajustamentos 
necessários ao atendimento dos objetivos institucionais do SEBRAE, 
do SEBRAE/PR e das resoluções do CDN e da Diretoria Executiva do 
SEBRAE; 

XXII - deliberar sobre a alteração do presente Estatuto, com o voto 
concorde de, no mínimo, 9 (nove) conselheiros, em reunião convocada 
especialmente para esse fim; 

XXIII - apresentar ao CDN proposições fundamentadas, relacionadas 
com a integridade, eficácia e ampliação das ações do Sistema SEBRAE; 

XXIV - interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos 
omissos, com o voto concorde de, no mínimo, 9 (nove) conselheiros. 

§ 
jO - O CDE reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e 

extraordinariamente, sempre que necessário, por iniciativa de seu 
Presidente ou de 3 (três) conselheiros. 
§ 20 - As convocações do CDE serão efetuadas por via postal, fax ou 
meio eletrônico, desde que seja possível confirmar a recepção do 
instrumento de convocação com antecedência mínima de 7 (sete) dias, 
sendo que, nos casos de eleição de seu Presidente, dos membros da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, este prazo será de, no 
mínimo, 15 (quinze) dias. 

§ 30  - As reuniões do CDE serão realizadas com a presença de, no 
mínimo, 7 (sete) conselheiros. 

§ 49 - As deliberações do CDE serão tomadas pela maioria simples dos 
conselheiros presentes, salvo quando este Estatuto exigir quorum 
qualificado. 

§ 50  - O Presidente eleito do CDE, além do voto normal, terá, no caso de 
empate nas deliberações, voto de qualidade, salvo naquelas em que este 
Estatuto exigir quorum qualificado. 

§ 60  - Além dos requisitos gerais que tenham sido estabelecidos neste 
Estatuto, o CDE deverá exigir que os candidatos aos cargos da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal comprovem previamente sua 
experiência técnica e idoneidade moral, mediante a apresentação das 
informações, certidões e/ou documentos que especificar. 
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§ 70 - Tendo ciência da prática de atos de improbidade administrativa 
ou de malversação de recursos da entidade; ou de incapacidade civil; 
ou de manifesta incompetência gerencial; ou de clara insubordinação 
às deliberações expressas do CDE ou de condenação a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concussão ou 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os 
efeitos da condenação, relativamente aos membros da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Fiscal, qualquer dos conselheiros poderá 
representar perante o colegiado, solicitando ao seu Presidente a 
convocação de reunião, nos termos do inciso III deste artigo, para 
apreciação da procedência da representação e, se for o caso, para 
destituição do responsável ou responsáveis. 

§ 80  - As deliberações do CDE serão fundamentadas, podendo seu 
Presidente, ou qualquer conselheiro, solicitar prévia manifestação, 
escrita ou oral, da Diretoria Executiva, de técnicos do SEBRAEIPR, de 
órgãos de assessoramento ou de consultores externos do órgão a 
respeito da matéria em discussão. 

§ 90  - O CDE não poderá apreciar propostas a ele submetidas se as 
mesmas não contiverem os elementos necessários à deliberação, 
inclusive, se for o caso, a estimativa dos recursos envolvidos. 

§ 10 - Nas hipóteses previstas no parágrafo 70  deste artigo, assegurar-
se-á o direito de defesa perante o próprio CDE, em instância única, 
mediante procedimento próprio, disciplinado pelo órgão, adotando-se 
como paradigma o que dispuser o Regimento Interno do CDN. 

§ 11 - No caso de extinção do SEBRAEIPR, os seus bens serão 
destinados a entidade sem fins econômicos ou lucrativos, que se 
dedique a atividades semelhantes e que atenda às condições legais 
para gozo de imunidade tributária ou, na falta desta, à União. 

§ 12 - As licitações promovidas e os contratos firmados pelo 
SEBRAEIPR reger-se-ão pelo Regulamento de Licitações e de 
Contratos do Sistema SEBRAE, aprovado pelo CDN. 

§ 13 - A auditoria interna do SEBRAE/PR deverá encaminhar ao 
Presidente do CDE cópias do inteiro teor de seus relatórios de 
inspeção e pareceres. 
§ 14 - As deliberações do CDE terão natureza assemblear, serão 
registradas em ata, podendo esta ser lavrada sob a forma de sumário 
dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo 
apenas a transcrição das deliberações tomadas, desde que os 
documentos, os votos, propostas ou protestos escritos sejam também 
arquivados na Secretaria do CDE. 
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§ 15 - O CDE disporá de assessoria ou consultoria especializada, 
prestará assistência ao Presidente e demais conselheiros no exame de 
questões jurídicas, contábeis, administrativas, financeiras ou 
econômicas sobre as quais o órgão deva se manifestar. 

§ 16 - As deliberações do CDE poderão ser objeto de Resolução, 
subscrita por seu Presidente. 

CAPITULO li 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 14— O Conselho Fiscal é o órgão de assessoramento do CDE para 
assuntos de gestão contábil, patrimonial e financeira. 

§ 10  - O Conselho Fiscal compõe-se de 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) suplentes, eleitos pelo CDE dentre pessoas físicas capazes 
civilmente, residentes no País, atendidas as exigências estabelecidas 
no parágrafo 611  do artigo 13, indicadas pelas entidades associadas ao 
SEBRAEIPR, com as quais devem possuir vínculo associativo ou 
empregatício, para o exercicio de um mandato de 2 (dois) anos 
consecutivos, sem remuneração, permitida a recondução. 

§ 20  Os membros do Conselho Fiscal são demissíveis ad nutum ou em 
face de representação, na forma prevista no inciso III do art. 13 deste 
Estatuto. 

§ 30  - Não pode participar do Conselho Fiscal: 

- empregado do SEBRAEIPR; 

II - pessoa que tenha assento em outros colegiados do SEBRAEIPR; 

III - pessoa que seja indicada pela entidade associada que detenha a 
presidência do CDE; 
IV - pessoa que seja cônjuge ou parente dos dirigentes do SEBRAE/PR 
até o terceiro grau. 

Art. 15— Compete ao Conselho Fiscal: 

- eleger o seu Presidente; 

II— elaborar proposta de seu Regimento Interno e submetê-la ao COE; 

III - examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras e 
prestações de contas anuais do SEBRAEIPR; 
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IV — emitir pareceres sobre balancetes de verificação ou reali 
exames específicos, sempre que o CDE solicitar; 

V — emitir parecer, quando solicitado pelo CDE, sobre a alienação ou 
oneração de bens imóveis; 

VI - acompanhar a implementação, se for o caso, de medidas relacionadas 
com as recomendações da empresa de auditoria independente que presta 
serviços ao Sistema SEBRAE e de órgãos de controle externo. 

§ 10  - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente 4 (quatro) vezes ao 
ano e, em caráter extraordinário, sempre que for convocado pelo 
Presidente do CDE ou pelo colegiado. 

§ 20  O Conselho Fiscal será subsidiado: 

- pelas áreas de contabilidade e de auditoria do SEBRAE/PR no 
acompanhamento de questões inerentes ao controle externo; 

II - pela empresa de auditoria independente que presta serviços ao 
Sistema SEBRAE. 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 16 — A Diretoria Executiva, órgão coleg lado de natureza executiva, 
é responsável pela gestão administrativa e técnica do SEBRAE/PR. 

Art. 17 — Compete à Diretoria Executiva, sem prejuízo de outras 
atribuições cometidas por este Estatuto: 

— cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Plano Plurianual, as 
regras estabelecidas nas Diretrizes para Elaboração do Plano 
Plurianual e do Orçamento Anual do Sistema SEBRAE, bem como as 
políticas, diretrizes e prioridades aprovadas regionalmente pelo CDE, 
assim como as resoluções do CDN e da Diretoria Executiva do 
SEBRAE, estas últimas no que sejam aplicáveis às ações do 
SEBRAE/PR; 

II — promover a articulação interinstitucional e definir padrões para as 
ações de atendimento às microempresas e empresas de pequeno 
porte; 

III — elaborar a proposta de Regimento Interno do SEBRAE/PR e 
submetê-lo à aprovação do CDE; 



IV - expedir e cumprir as respectivas normas internas de 
funcionamento e operação, consoante o disposto neste Estatuto e no 
que dispuser o Regimento Interno do SEBRAE/PR; 

V - elaborar e submeter à aprovação do CDE propostas de Plano 
Plurianual e de Orçamento Anual, e respectivas alterações; 

VI - elaborar e submeter à aprovação do CDE, relativamente aos 
instrumentos de ação administrativa referidos no inciso 1 deste artigo, 
os relatórios de acompanhamento e avaliação semestrais; 

VII— executar o Orçamento do SEBRAE/PR; 

VIII - aprovar os planos de trabalho e orçamentos das áreas de 
supervisão de cada uma das diretorias; 

IX - buscar a captação de recursos de fontes não previstas 
expressamente neste Estatuto, a fim de ampliar as ações do 
SEBRAE/PR; 

X - submeter à aprovação do CDE a realização de viagens ao exterior 
de serviço, estudo ou representação, de diretores ou convidados; 

XI - elaborar proposta do Sistema de Gestão de Pessoas, 
compreendendo o Quadro de Pessoal, o Plano de Cargos e Salários, os 
critérios de avaliação e desempenho e os benefícios do SEBRAE/PR, 
submetendo a matéria ao COE; 

XII - manifestar-se, quando solicitada, sobre questões da competência 
do CDE; 

XIII - comunicar ao CDE a ocorrência de irregularidades no 
SEBRAE/PR; 

XIV - executar atribuições conexas e correlatas que lhe forem 
confiadas pelo CDE. 

Art. 18 - A Diretoria Executiva do SEBRAE/PR será composta por 1 
(um) Diretor Superintendente e por 2 (dois) Diretores, eleitos pelo CDE 
para um mandato de 2 (dois) anos consecutivos, demissiveis ad nutum 
ou em face de representação, de acordo com o inciso III do art. 13 deste 
Estatuto, conforme o caso, permitida a recondução. 

§ 10  - Ocorrendo vacância em qualquer dos cargos da Diretoria 
Executiva, o CDE escolherá o substituto, que completará o mandato. 
§ 20  - Nos casos de afastamento temporário, os membros da Diretoria 
Executiva substituir-se-ão entre si, devendo ser informado a respeito o 
Presidente do CDE, quando se tratar da substituição do Diretor 
Superintendente. 
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Art. 19 - O Regimento Interno do SEBRAEIPR definirá as áreas sujeitas 
à coordenação e supervisão do Diretor Superintendente e dos demais 
Diretores. 

Art. 20 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente duas vezes 
por mês e, em caráter extraordinário, sempre que convocada pelo 
Diretor-Superintendente. 

§ 10  - As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria 
simples. 

§ 20  - Excepcionalmente, as reuniões poderão se realizar com a 
presença de apenas dois membros da Diretoria Executiva, sendo um 
deles o Diretor Superintendente, ou quem o estiver substituindo 
temporariamente, hipótese em que as decisões serão tomadas por 
unanimidade. 

§ 30  - As decisões da Diretoria Executiva serão registradas em ata, 
podendo esta ser lavrada sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, 
inclusive dissidências e protestos, contendo apenas a transcrição das 
decisões tomadas, desde que os documentos, os votos, propostas e 
protestos escritos sejam igualmente arquivados. 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

SEÇÃO 1 
DO PRESIDENTE DO CONSELHO 

DELIBERATIVO ESTADUAL 

Art. 21 - Compete ao Presidente do CDE: 

- cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões do CDE, 
baixando os atos e resoluções pertinentes; 

II - convocar, preparar e presidir as reuniões do CDE e elaborar a pauta 
dos trabalhos do órgão; 

III - representar o CDE perante a administração pública e a sociedade 
civil; 

IV - receber dos conselheiros que integram o CDE, do Conselho Fiscal, 
da Diretoria Executiva e de outros órgãos os documentos e propostas 
passíveis de serem submetidos à apreciação do CDE; 

V - designar, facultativamente, dentre os demais conselheiros titulares 
do CDE, o Vice-Presidente do colegiado, que, em seus impedimentos 
temporários e ausências, exercerá, de pleno direito, suas atribuições, 
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ressalvada a prerrogativa de exercer o voto de qualidade de que tra 
parágrafo 5° do art. 13; 

VI - acompanhar, fiscalizar e orientar as ações a cargo da Diretoria 
Executiva, exigindo o cumprimento das deliberações do CDE; 

VII - convocar os membros da Diretoria Executiva, técnicos, 
empregados ou assessores do SEBRAE/PR, consultores ou convidados 
a participar das reuniões do CDE, para acompanhar seus trabalhos, 
prestar contas, esclarecer questões, oferecer subsídios, realizar 
palestras ou apresentar propostas, sugestões, projetos ou pareceres; 

VIII - indicar ao CDE, dentre os dirigentes, servidores ou conselheiros, 
os representantes do SEBRAE/PR nos órgãos colegiados de 
instituições nacionais, observado o disposto no inciso XII do art. 13 
deste Estatuto; 

IX - autorizar a admissão de pessoal, respeitado o que dispuser o 
Quadro de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários aprovados pelo 
CDE; 
X - designar a Secretaria das reuniões do CDE, dentre os empregados 
lotados na presidência desse colegiado, e prover as funções de 
confiança da estrutura de seu gabinete; 

Xl - decidir, ad referendum do CDE, quando o recomende a urgência, 
sobre: 

a) alterações do Orçamento Anual do SEBRAE/PR; 

b) celebração de acordos, contratos ou convênios e seus respectivos 
aditivos com entidades internacionais ou estrangeiras; 

c) pedidos de afastamento temporário dos membros da Diretoria 
Executiva, e sobre a concessão, ou não, de remuneração quando se 
tratar de suspensão do contrato de trabalho; 

d) viagens ao exterior de representação, serviço ou estudo de 
conselheiros do CDE, membros da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal do SEBRAE/PR; 

e) quaisquer outras situações emergenciais que recomendem decisão 
cautelar, desde que se trate de matéria relevante, relacionada com a 
integridade do Sistema SEBRAE e cujo retardamento possa ocasionar 
dano irreparável ou de difícil reparação. 

§ 10  - As decisões do Presidente do CDE previstas no inciso Xl deste 
artigo serão obrigatoriamente submetidas à homologação do CDE na 
primeira reunião subsequente às mesmas. 

t 
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§ 20  - Caso as decisões mencionadas no parágrafo anterior sej 
revogadas ou alteradas pelo CDE, o que somente poderá ocorrer 
mediante o voto concorde de, no mínimo, 7 (sete) conselheiros, caberá 
ao colegiado regular as relações jurídicas delas decorrentes. 

SEÇÃO II 

DO DIRETOR SUPERINTENDENTE 

Art. 22— Compete ao Diretor Superintendente: 

- cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as políticas, diretrizes e 
prioridades emanadas do CDN e do CDE, as decisões de seus 
Presidentes, além das resoluções e decisões do CDN, as resoluções do 
CDE, da Diretoria Executiva do SEBRAE e do próprio SEBRAE/PR, nos 
termos do art. 17 deste Estatuto; 

II— convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

III - baixar os atos e resoluções aprovados pela Diretoria Executiva; 

IV - coordenar as ações operacionais desenvolvidas nas áreas de 
atuação setorial dos demais Diretores; 

V - decidir sobre a demissão e demais atos de movimentação de 
pessoal, bem como processar a admissão, neste caso observados o 
art. 13, inciso XVI, e o art. 21, inciso IX, deste Estatuto; 

VI - prover as funções de confiança previstas na estrutura operacional 
do SEBRAE/PR, observado o disposto nos incisos IX e X do art. 21 
deste Estatuto; 

VII - supervisionar e coordenar, em conjunto com os demais Diretores, 
a elaboração das propostas que devam ser submetidas ao CDE, em 
especial as previstas nos incisos VIII, X, XI, XVI e XVII do art. 13 deste 
Estatuto; 

VIII - representar o SEBRAE/PR, ativa ou passivamente, em juízo ou 
fora dele, ressalvados os casos em que o Estatuto exija a assinatura de 
outro Diretor; 

IX - assinar, em conjunto com outro Diretor, convênios, contratos, 
ajustes, cheques, títulos de crédito e quaisquer instrumentos que 
importem na realização de despesa, na captação de receita, na 
prestação de garantia ou na compra, alienação ou oneração de bens e 
direitos. 
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Parágrafo único - Excepcionalmente, com base em decisão colegiada 
da Diretoria Executiva, o Diretor Superintendente poderá delegar suas 
atribuições a outros Diretores ou a ocupantes de funções de confiança, 
sem prejuízo de sua responsabilidade. 

SEÇÃO iii 

DOS DIRETORES 

Art. 23— Compete aos Diretores: 

S I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as políticas, diretrizes e 
prioridades emanadas do CDN e do CDE, as decisões de seus 
Presidentes, além das resoluções  e decisões do CDN, as resoluções do 
CDE, da Diretoria Executiva do SEBRAE e do próprio SEBRAEIPR, nos 
termos do art. 17 deste Estatuto; 

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, podendo solicitar ao 
Diretor Superintendente que as convoque; 

111 - planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar as ações 
das unidades funcionais sob sua supervisão; 

IV - indicar ao Diretor Superintendente as pessoas que exercerão as 
funções de confiança das unidades funcionais sob sua supervisão; 

V - submeter à apreciação da Diretoria Executiva o seu plano anual de 
trabalho e correspondente orçamento, bem como suas eventuais 
alterações; 

VI - apresentar à Diretoria Executiva o relatório de acompanhamento 
semestral das unidades funcionais sob sua supervisão; 

VII - acompanhar a execução físico-financeira do Orçamento Anual do 
SEBRAEIPR. 

VIII - assinar, em conjunto com o Diretor Superintendente, convênios, 
contratos, ajustes, cheques, títulos de crédito e demais instrumentos 
que importem na realização de despesa, na captação de receitas, na 
prestação de garantias ou na compra, alienação ou oneração de bens e 
direitos; 

IX - substituir o Diretor Superintendente, nos casos de afastamento ou 
impedimento temporário, observado o disposto no art. 18, parágrafo 20, 
deste Estatuto. 
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Parágrafo único - Excepcionalmente, com base em decisao colegiad 
da Diretoria Executiva, o Diretor poderá delegar suas atribuições a 
ocupantes de funções de confiança, sem prejuízo de sua 
responsabilidade. 	

TÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO, RENDIMENTOS 
E REGIME FINANCEIRO 

CAPITULO 1 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 24 - Constituem patrimônio do SEBRAE!PR, além dos bens e 
direitos e eventualmente pertencentes ao extinto CEAG, os bens 
doados à entidade ou por ela adquiridos por força de suas atividades, 
bem como os resultados econômico-financeiros que venham a ser 
obtidos. 

Art. 25 - O SEBRAEIPR goza de autonomia patrimonial, administrativa 
e financeira, inclusive em relação a seus associados. 

Art. 26 - Os bens e direitos do SEBRAE/PR destinar-se-ão 
exclusivamente à consecução de seus objetivos, admitida a utilização 
de uns e outros para obtenção de rendimentos, que serão 
obrigatoriamente aplicados nas atividades e finalidades previstas neste 
Estatuto. 

CAPITULO II 

DOS RENDIMENTOS E DO 
REGIME FINANCEIRO 

Art. 27— Constituem rendimentos do SEBRAEIPR: 

1 - os valores que lhe sejam transferidos pelo SEBRAE, oriundos da 
arrecadação do adicional às alíquotas das contribuições sociais 
relativas às entidades de que trata o art. 10  do Decreto-Lei n° 2.318, de 
30 de dezembro de 1986, conforme estabelecido no art. 811, § 30, da Lei 
n° 8029, de 12 de abril de 1990, e alterações posteriores, e em outras 
fontes de receita; 

II— as subvenções e auxílios financeiros; 

Iii - o produto da prestação dos seus serviços e da venda de produtos; 

IV - o produto da aplicação dos seus bens patrimoniais e financeiros; 

20  OFÍCIO DIÁ RIBUIDOR 
V - as doações recebidas; e; 	 Registro de TítuIre Documentos 

Registro C' 	 Jurídicas 
Rua Mal. 'e "o o, 320- Sala 504 
Fone: (41) 3226-305 - Curitiba - PR 



SEBRAE 

VI— outras rendas de origens diversas. 

Art. 28 - Os recursos do SEBRAE/PR, seja qual for sua natureza, 
independentemente da fonte, serão aplicados integralmente na 
manutenção de seus objetivos institucionais, vedada a distribuição de 
qualquer parcela de seu patrimônio, de suas rendas e de eventuais 
saldos, superávits ou resultados, a qualquer título. 

Art. 29 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 30 - As propostas de Orçamento Anual e de Plano Plurianual 
deverão ser apresentadas pela Diretoria Executiva ao CDE, dentro do 
prazo fixado pelo CDN nas Diretrizes para Elaboração do Plano 
Plurianual e do' Orçamento Anual. 

Art. 31 - A prestação de contas anual, elaborada pela Diretoria 
Executiva, será encaminhada ao CDE, para apreciação, até o último dia 
útil de fevereiro de cada ano, acompanhada de pareceres do Conselho 
Fiscal e da empresa de auditoria independente que presta serviços ao 
Sistema SEBRAE. 

Parágrafo único - A prestação de contas prevista no caput deveverá 
conter: 

- relatório de gestão estratégica; 

II— relatório de gestão administrativa; 

III - balanço patrimonial; 

IV - demonstração do resultado do exercício; 

V - demonstrativos da execução orçamentária; 

VI - demais peças exigidas pelo Tribunal de Contas da União. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, 
TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 32 - O Presidente e os demais membros do CDE, os membros do 
Conselho Fiscal, o Diretor Superintendente, os Diretores e os membros 
da administração superior do SEBRAE/PR não são responsáveis, 
isolada ou subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela 
entidade. 
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SEBRAE 

Art. 33 - O Presidente e os demais membros do CDE e os 
Conselho Fiscal não serão remunerados. 

Art. 34 - É vedado aos membros do CDE ocupar cargos na Diretoria 
Executiva e vice-versa. 

§ 10  - Não podem participar do CDE empregado do SEBRAE/PR, cônjuge 
ou parente até terceiro grau de seus membros ou de membros da 
Diretoria Executiva. 

§ 20  - Não pOdem participar da Diretoria Executiva cônjuge ou parente até 
terceiro grau de seus membros ou de membros do CDE. 

Art. 35 - Para fins de ajustamento ao que deliberar o CDN, nos termos 
do art. 35 do Estatuto do SEBRAE, o presente Estatuto deverá ser 
alterado para possibilitar a inclusão, no quadro de associados do • SEBRAE/PR, com direito à participação no CDE, de 3 (três) entidades 
cujos estatutos prevejam como exclusivo objeto a representação das 
microempresas e empresas de pequeno porte, com atuação no Estado 
do Paraná, respectivamente nas seguintes áreas: 

- da indústria; 
II- do comércio e serviços e; 
III - da produção agrícola. 

§ jO - Na hipótese de que trata este artigo, caso sejam admitidos os 
associados ali referidos, o quorum mínimo para realização - das 
reuniões e os diversos tipos de quorum qualificado de votação do CDE, 
conforme previsto neste Estatuto, serão adaptados ao número de 15 
(quinze) membros daquele colegiado, mantidas as mesmas proporções 
estabelecidas neste Estatuto. 

§ 20  - A adaptação de que trata o parágrafo anterior poderá ser efetuada 

• por Resolução do CDE. 

§ 30 - Caso se apure, em face da adaptação de que trata o § 10  deste 
artigo, números fracionados, a Resolução adotará os números inteiros 
imediatamente superiores àqueles. 
Art. 36 - A partir de 10  de janeiro de 2010, o Presidente do CDE, os 
conselheiros deste colegiado e do Conselho Fiscal, assim como os 
membros da Diretoria Executiva terão mandato de 4 (quatro) anos, vedada 
a recondução do Presidente do CDE. 

Parágrafo Único - O dirigente eleito pelo CDE, no exercício de 2010, para 
cumprir o restante de mandato iniciado em ano anterior, não será 
beneficiado pelo disposto no caput deste artigo. 

Art. 36-A. O mandato de 4 (quatro) anos não se aplica ao Presidente do 
CDE, aos membros do Conselho Fiscal e aos membros da Diretoria 
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Art. 49  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2015. 

EDSON LUI 	PAGNOLO 
Presidente • o Cons lho liberativo Estadual 

MARCO 	RELIO DE LIMA 
n° 28.098 
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Executiva que tiverem sido eleitos ou reeleitos para o biênio 2009/2010, 
nem aos demais conselheiros indicados pelas entidades associadas para 
integrar o CDE em data anterior a 10  de janeiro de 2010. 

Art. 36-13. A vedação de recondução de que trata o art. 36 não se aplica ao 
Presidente do CDE que tiver sido eleito para cumprir um primeiro mandato, 
no biênio 200912010. 

Art. 36-C. As disposições deste Estatuto, especialmente as previstas nos 
arts. 13 e 14, aplicar-se-ão, no que couber, aos detentores de mandatos de 
4 (quatro) anos. 

Art. 37 - O funcionamento e a estrutura operacional do SEBRAEIPR 
serão estabelecidos no seu Regimento Interno e aprovados pelo 
Conselho Deliberativo Estadual, por proposta da Diretoria Executiva. 

• Art. 38 - O regime jurídico dos empregados do SEBRAEIPR é o da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 39— Este Estatuto, após sua aprovação pelo CDE, será averbado no 
cartório competente e enviado à homologação pelo CDN. 

Art. 32 - Determinar que as alterações estatutárias ora aprovadas e 
consolidadas sejam averbadas no Registro de Pessoas Jurídicas do 

competente Cartório de Títulos e Documentos da Capital do Estado do 

Paraná. 



ATA DA 3a REUNIÃO EXTRAORt)INARIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 
2 ESTADUAL DO SEBRAE/PR, DO ANO DE 2014. Data: 17 de novembro 
3 de 2014 às 9h30 na sede do SEBRAE em Curitiba. 
4 1. EXPEDIENTE, O Presidente João Paulo Koslovski abriu a 3 
5 Reunião Extraordinária saudando aos presentes, iniciando os 
6 trabalhos às 9h20. 1.1. Verificação de "quorum". Solicitou 
7 para a Secretária do Conselho Adriana Grubba de Oliveira a 
8 verificação do quorum de instalação da reunião e quorum de 
9 deliberação, tendo a confirmação positiva de que havia 
10 quorum suficiente. Participaram da reuniàõ onze 
11 conselheiros, sendo sete representantes titulares do CDE: 
12 João Paulo Koslovski (Ocepar); Ercilio Santinoni 
13 (Fampepar); Darci .Piana.(Fecomércio); Edson Luiz Campagnolo 
14 (Fiep); Fábio Carnelós (CEF); Elizabeth Soares de Holanda 
15 (SEBRAE/NA); Horáclo Monteschio (SEIM); e quatro 
16 representantes suplentes: Carlos Augusto C. Albuquerque 
17 (Faep); Joares Angelo Scisleski (Banco do Brasil); Mano 
18 José Dona da Fonseca (SEIM); Prof. Joel Souza e Silva 
19 (UFPR). Pela Diretoria Executiva do SEBRAE/PR participaram 
20 os Senhores: Vitor Roberto Tioqueta - Diretor 
21 Superintendente; José Cava Neto, Diretor de Administração e 
22 Finanças; Julio Cezar Agostini - Diretor de Operações; 
23 Ricardo Deliaméa - Assessor do Conselho Deliberativo; 
24 Adriana Grubba de Oliveira, Secretária do Conselho 
25 Deliberativo. Convidados: José Roberto Ricken (Ocepar); 
26 João Arthur Mohr (Fiep); Professora Elenice Mara Matos 
27 Novak da tJFPR. Pelo SEBRAE/PR: Marcos Aurélio Lima. 1.2. 
28 Justificativas de ausências. Rubens Dabul e Luiz Carlos 
29 Baeta Vieira do Citpar, Rainer Zieiasko da Faciap, Juraci 
30 Barbosa Sobrinho e Alexandre Teixeira da Fomento, José 
31 Roberto Sardelani do Banco do Brasil e o Reitor Zaki Alcei 
32 SobrnodaUEPR.II ORDEM DO DIA: T»Ti  

33 Membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal, do 
34 Diretor Superintendente e demais diretores do SEBRAE/PR. 
35 11.1.1. ELEIÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO 
36 CONSELHO FISCAL DO» SEBRAE/PR. O Presidente João Paulo 
37 Koslovski informou que a 3a  reunião extraordinária foi 
38 convocada, em caráter extraordinário, para o fim único e 
39 específico de realizar a eleição dos membros titulares e 
40 suplentes do Conselho Fiscal, do Diretor Superintendente e 
41 demais diretores do SEBRAE/PR, para o quadriênio 2015-2018. 
42 Por solicitação do Presidente João Paulo, o Sr. Marcos 8:P 
43 Aurélio, gerente da Unidade de Assessori. uri. 	do 12 ÀS 	05 

44 	SEBRAE/PR, informou que todo processo ei- tonal teve co ,o 
45 base as Resoluções CDN n° 227/2012 e CDE n° 20/2014. O Sr. 
46 Koslovski informou que, conforme cominicado a todos os 
47 membros do CDE/PR, por meio da Cart; PRES fl° it 2014, 
48 foram indicados para os cargos de con elheiros fisc q oeJ19, 
49 Presidente da FAEP, Sr Agide Meneg ette t1tula3( 'ãO, )QhVWI 
50 Luiz Rodrigues Biscaia e suplente - D iton  
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51 indicados pelo Presidente da Fecomércio, Sr. Darci Piana: 
52 titular - Alberto Franco Samways e suplente - EdsonLuiz 
53 Guariza; indicados pelo presidente da Ocepar, Sr. João 
54 Paulo Kosloski: titular - Gerson José Lauermann e Suplente 
55 - João Gogola Neto. Informou que a votação seria nominal e 
56 aberta, iniciando-se o processo de eleição. Declararam, 
57 oral e separadamente, seus votos nos titulares e suplentes 
58 indicados, para o Quadriênio 2015-2018, os seguintes 
59 conselheiros: Joares Angelo Scisleski (Banco do Brasil); 
60 Fábio Carnelós (CEF); Carlos Augusto Albuquerque (Faep); 
61 Ercilio Santinoni (Fampepar); Darci Piana (Fecomércio); 
62 Edson Luiz Campagnolõ (Fiep); João Paulo Koslovski 
63 (Ocepar); Elizabeth Soares de Holanda (SEBRAE/NA);- Horácio 
64 Monteschio (SEIM) e Professor Joel Souza e Silva (UFPR). O 
65 Presidente João Paulo declarou encerrada a votação e 
66 proclamou eleitos, pela ordem e designação apresentada, os 

seis membros do Conselho Fiscal do SEBRAE/PR. 11.1.2. 
68 ELEIÇÃO DO DIRETOR SUPERINTENDENTE E DEMAIS DIRETORES DO 
69 SEBRAE/PR. O Sr. Koslovski informou que, conforme 
70 comunicado a todos os membros do CDE/PR, por meio da Carta 
71 PRES no  194/2014, foram indicados pelo Sr. Edson Luiz 
72 Campagnolo, as seguintes pessoas para os cargos da 
73 Diretoria Executiva: Diretor Superintendente - Vitor 
74 Roberto Tioqueta; Diretor de Administração e Finanças - 
75 José Gava Neto; Diretor de Operações - Julio Cezar 
76 Agostini. Informou que a votação será nominal e aberta, 
77 iniciando o processo de eleição. Declararam, oral e 
78 separadamente, seus votos nos diretores indicados, para o 
79 Quadriênio 2015-2018, os seguintes conselheiros: Joares 
80 Angelo Scisleski (Banco do Brasil); Fábio Carnelós (CEF); 
81 Carlos Augusto Albuquerque (Faep); Ercilio Santinoni 
82 (Fampepar); Darci Piana (Fecomércio); Edson Luiz Campagnolo 
83 (Fiep); João Paulo Koslovski (Ocepar); Elizabeth Soares de 
	84 	H landa (C&WC /NA), H 	=Mtrt-enh- (IM) e P ofes 	SOL 

OS  
86 
87 
88 
89 
90 
91 
•92 pequenas empresas. III. Encerramento. 1 	João Paulo 
93 agradeceu-  a presença de todos, lema ando que 	seguida 
94 seria realizada a 10a  Reunião Orinária. A reunio foi 
95 encerrada às 9h40. 
96 
97 . 	 t i3  -.---.--..-------- 	 ' 

	

98 	--- ------- 

	

100 	PresidenLe do Conselho Deliberat vo E4dal0 j 

Joel Souza e Silva (tJFPR). O Presidente João Paulo declarou 
encerrada a votação e proclamou eleitos, pela ordem e 
designação apresentada, o Diretor Superintendente - Vitor 
Roberto Tioqueta; o Diretor de Administração e Finanças - 
José Gava Neto; o Diretor de Operações - Julio Cezar 
Agostini. Os Diretores reeleitos agradeceram pela confiança 
e registraram o compromisso com a causa das micro e 
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ÉXib DÈ 	*tvo ÉÚÁLDÕsÊÃÉ/p 
Em 17 de novembro de dois mil e quatorze, às nove horas e 

na sede do SEBRAE Paraná, em Curitiba, 
3 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA do Conselho 

Deliberativo Estadual no Paraná, com a presença dos 
representantes das Entidades conselheiras, que abaixo assinam 
este termo de presençá-- - - 

	 1 

ENTIDADE ROS TITULABZS DO CDE 'ASSINATURA 

OCEPR João Paulo- Koslovski --- 

FEP 	-. Ágide Meneguette. 

FAMPEPPR Ercilio Santinoni 

PECOMRCIO Darci Piana 
 

FIEP Edson Campagnolo 

FACIAP Rainer Zielasko 

FOMENTO PR Juraci Barbosa Sobrinho 

BANCO DO BRASIL José Roberto Sardelari 

• 
Á4 ( 	)::u• 

CEP Fáb±oCarnelós 
IiVJ 	r 

Zi 

o 	Q1 

CITPR • Luiz Carlos Baeta Vieira 
tU) 	flj 

SEBRE/NA Elizabeth Soares de FIolpd - 	-- 

SEIM Horacio Monteschio 
7 	.•.-• 
/ 

00U 1 

- 

• .-•' 

0,~ 

XJFPR Zaki Akel Sobrinho 
- 	• 

íJ Q 	J!\ 	•(I5 

rr o SRTDI 

trinta minutos, 
realizou-se a 

1 
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.10-8 1.49:1 

2 

1 

MEMBROS SUPLENTES DO CDE 

FACIAP Jefferson Nogaroli 

FEP Carlos Augusto C. Albuquerque 
-- 

FNPEPR Jonas Bertào 

FECONÉRCIO Ari Faria Bittencourt 

FIEP Evaldo Kosters 

FOMENTO PR Alexandre Teixeira 	- 

BANCO DO BRASIL Joares Angelo Scislesky. 
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ENTIDPDE DIRETORIA DO SEBRAE/PR ASSINATU 
Diretor 
Superintendente Vitor Roberto Tioqueta 
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Diretor de 
Administração e 
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Ricardo Schiffini Deilainea  

Secretária do 
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Deliberativo 
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• 

CONSELHO FISCAL— Ti.tulares 

F.EP João Luiz Rodrigues Biscaia 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
75.110.58510005-25 
FIUAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃODATA 
CADASTRAI- 

DE 	1RTURA 
021021199 

ADASTRAL

NOME NOMEEMPRESARIAL 
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAEIPR 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SEBRAE-PR 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.99-2-00 -Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.204-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
307-7 - Serviço Social Autônomo 

LOGRADOURO 
AV TUPI 

NÚMERO 
333 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.504-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BORTOT 

MUNICÍPIO 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(046) 2252-055 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1710511999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
£ÂÂIAÂÀÂ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
AALAÂ*ÂI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24105/2018 às 09:11:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

  

 

Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliqueaqui. 
Atualize sua página 



CAIXA ECQNOMCA FEDERAL 

07/06/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimrPapeI.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75110585/0005-25 
Razão Social: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA 
Nome Fantasia:SEBRAE-PR 
Endereço: 	R CARAMURU 270 1 ANDAR C3103 / CENTRO / PATO BRANCO / PR / 

85501-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/05/2018 a 28/06/2018 

Certificação Número: 2018053006260413330800 

Informação obtida em 07/06/2018, às 10:20:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

e 



26/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAEIPR 
CNPJ: 75.110.58510001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:59:43 do dia 23/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2018. 
Código de controle da certidão: 414A.BCIC.03B8.5C79 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - 
SEBRAE/ PR 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.110.585/0005-25 
Certidão n°: 150721836/2018 
Expedição: 24/05/2018, às 09:12:33 
Validade: 19/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA 
S 	E 	B 	R 	A 	E 	/ 	P 	R 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
75.110.585/0005-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

45 

Dúvidas e sugestões: cndt@tstjus.br  



  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ  

   

GOVERNO DO ESTADO 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018109239.81 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.110.58510005-25 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpnmento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (24)09201809:07:28) 



MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PARANÁ 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME 	 SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA-SEBRAE/PR 
CNPJ/CPF..: 75.110.585/0005-25 
CADASTRO..: 000006000000 
ENDEREÇO..: AV TUPI,000333 - BORTOT 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO 	UF: PR 

FINALIDADE: Licitação 

S
Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Mobiliário de atividades do sujeito 

sivo acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA 
GIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 24 de Maio de 2018. 
Válida até 90 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão 	 .  0018166/2018 
Código de autenticidade da certidão: 921575784921575 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



      

      

iprõbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/06/2018 às 10:12) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°75.110.585/0005-25. 

o 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 51319.2F34.1=348.13140 

Ô 



07/0612018 	 Portal da Transparência Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar e 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNP3: 7511o585000525 

   

      

      

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

ISEBRAE PR 

   

Tipo de Sanção: Todos 

    

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 07/06/2018 10:12:56 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP3/CPF: 75110585000525 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: SEBRAE PR 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 

ue delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do epenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Oficio, etc.) 

* Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receite Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal de Transparência. 



flpo documento 1 CNPJ 

Nome SEBRAE PR 

Número documento 	75110585000525 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 07/06/2018 

50 

TCE P R 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Período publicação de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

SHUM ITEM ENCONTRADO! 

até 

até 



IP 
ovani Co mi / 

ente Regional Sul 

SEBRAE/PR 
Serviço de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas 
•. _... 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666193.  

O Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.110.585/0005-25, 

com sede à Rua Avenida Tupi, n° 333, Bortot, no Município de Pato Branco, Paraná, neste ato representada 

pelo Sr(a) Cesar Giovani Colini Gonçalves, portador(a) da carteira de identidade RG no 5551037-7 e inscrito(a) 

no CPF sob no 796.679.029-00, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes 

autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta 

a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se 

civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 

caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante no 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 12739534/ParanavaíPR41  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Pato Branco, 06 de junho de 2018. 

o 

or 

r75110585100025  $ 

Serviço da Apelo às Mkw e 
Pequenas Empresas de Maná 

SEBRA PR 

V.11W(,333 ..CEPIS*IN 

L PATO BRANCO - PARANÁ 

Crit1cç, 80,'20 300 Ruç, Cccid 	153 - Frccdo V,clSc 5337-5757 
Cc,çcr,vei 85 805 000 Av 	PS,c,,t,, 	mcredo N,-e 	1 762 - /,lcc Ai,,c,r (45) 732 1  7055 

56 031' 000 Av Sc,c'os Dcrcco,, 	335 	Ào,c7c-0c (42) :1373 -8000 0800 570 0800 

873)33)-CIO À 	8c,,to M,hoc dc, SocO, Ncco. ((16 	Zocc, 7 41) 3220 3474 



SE BRATET 
Cesar Giov. i Colini 
Ger -nte°egiOflal Sul 

80220300 

85 805-000 
850-39 090 
87030-010 

Roo C,2efe 	1 50 	Froio \d3o 

Ao Pder4e T, 	rodo No-oro 1262 	ASo 	errre 

A 	Soror Doo oro 	1335 	Ar - o, o 

Ao Booto t4,rr1,o7. do Rocho Neto, 1 1 16 	Zono 7 

io1 	3327 557 
45 3321 7050 

42 33733000 
oo) 3220 3474 

0800 570 0800 

SEBRAE/PR 
Serviço de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10  Sogro (a) Enteado (a) 
20  Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do 

Cônjuge 
30 Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

rrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
30 Avô (ó) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

r751105851000525  

Serviço de Apelo às Micro e 
Pequenas Empresas do Paraná 

SEBRAE - PR 
W.TUPS,333 •CEP85504404) 

L PATO BRANCO - PARANÁ 



Município de G:hopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2. 	/2018 

Processo n2. 124/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitações, constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade 

Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Inexigibilidade de 

licitação será baseada no Artigo 25, Inciso II, da Lei Federal n2  8.666/93 e alterações 

posteriores. 

1- DO OBJETO 

1.1 A Secretaria de Administração em sua Solicitação requer a Contratação de Workshop para 

Preparação da Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, 

conforme descrito no Anexo 1 - Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável 

deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - 
SEBRAE/PR. 

Endereço: Avenida Tupi, n°333, Bortot. 

Cidade: Pato Branco 	CEP: 85.504-000 	 U.F.: PR 

CNPJ: 75.110.585/0005-25 

Representante Legal: Cesar Giovani Colini Gonçalves 

CPF: 796.679.029-00 	RG: 5.551.037-7 SESP/SP 

III - DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentôs de eleição de seus administradores. 

3.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar:. 

3.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

3.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

3.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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3.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

3.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas - e do art. 92,  ili, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

3.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

3.1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 - Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação devido à necessidade 

apresentada pela Secretaria de Administração, juntamente com a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia, tendo em vista que o a contratação virá 

complementar o Programa Cidade Empreendedora que já é um projeto existente no Município 

de Chopinzinho, sendo necessária a capacitação dos agentes que posteriormente integrarão o 

Comitê Gestor, conforme justificativa, em anexo. 

4.2 - Com base no disposto no Art. 25, inciso II da Lei 8.666/1993 é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

4.2.1 - II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

V -.DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - O prazo.,de execução  dos serviços será de; até 90 (noventa) dias, após assinatura do 

contrato. 

5.2 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do contrato. 

VI— DO PAGAMENTO 

6.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, Oeia contratação dos serviços a importância 

total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), que serão pagos em parcela única em até 

30 (trinta) dias após execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal. 
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VII — DOPROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer jurídico. 

Chopinzinho, 07 de junho de 2018. 

Rubenei Meloto 

Presidente da CPI- PL 

Álvaro Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 
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Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

TOTALR$ 
01 104 Horas Contratação do Workshop "Preparação da Governança do 

Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa", 
a ser realizado no Município de Chopinzinho. 

Essa oficina consiste na preparação de atores do Município 
de Chopinzinho - PR, para atuação nas câmaras temáticas 
voltadas aos eixos da Lei Geral 123/2006, bem como suas 
atualizações (147/201, 155/2016). 

Esse 	trabalho 	visa 	sensibilizar 	e 	desenvolver 	o 	capital 
humano do município, alinhando perspectivas e propósitos 

em torno da busca pelo desenvolvimento das MPE's locais, 

gerando condições ao empreendedorismo local, através da 
criação de um ambiente de negócios favorável. 

Para a realização das atividades estão previstas as seguintes 
etapas: 

• Reunião de equipe de trabalho composta 	pelos atores 
locais que farão parte do projeto - visão sistêmica da 
importância da sua da sua atuação (08h); 

• Identificação das etapas e respectivas estratégias (16h); 

• Criação 	de 	conteúdo 	e 	metodologia 	de 	workshop, 
adequando a realidade do município (12h) 

• Treinamento e alinhamento dos atores, objetivando a 

composição do modelo e da governança, a fim preparar o 
capital humano para possível atuação no Comitê Gestor 

Municipal da Lei Geral (48h); 

• Planejamento dos esforços de desenvolvimento (16h); 

• Definição 	dos 	mecanismos 	de 	monitoramento 	da 
realização do workshop (04h); 

A contratação comtemplará os honorários profissionais, os 

	

materiais didáticos, 	a execução do trabalho, 	as 
despesas com deslocamento e a hospedagem e alimentação 

do consultor. 

15.600,00 

VALOR TOTAL R$ 15.600,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM.O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito Municipal, Senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG 
n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ 
- SEBRAE/PR, entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço 
social autônomo, com sede na Avenida Tupi, n° 333, Bortot, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ n.° 75.110.585/0005-25, neste ato representada pelo Senhor Cesar Giovani Colini 

• Gonçalves, portador do CPF n° 796.679.029-00, e do RG: 5.551.037-7 SESP/SP Gerente Regional Sul - 
SEBRAE/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação 	/2018, Processo 
Licitatório 124/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -. OBJETO 

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a Contratação dos Serviços, a seguir descriminados, de 
acordo com o Processo Licitatório 124/2018 - lnexigibilidade de Licitação 	/2018. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

01 104 Horas Contratação do Workshop "Preparação da Governança do 
Comitê 	Gestor 	da 	Lei 	Geral 	da 	Micro 	e 	Pequena 
Empresa', a ser realizado no Município de Chopinzinho. 

Essa 	oficina 	consiste 	na 	preparação 	de 	atores 	do 
Município 	de 	Chopinzinho 	- 	PR, 	para 	atuação 	nas 
câmaras temáticas voltadas aos eixos da 	Lei 	Geral 
123/2006, 	bem 	como 	suas 	atualizações 	(147/201, 
155/2016). 

Esse trabalho visa sensibilizar e desenvolver o capital 
humano do município, alinhando perspectivas e propósitos 
em torno da busca pelo desenvolvimento das MPE's 
locais, gerando condições ao empreendedorismo local, 
através da criação de um ambiente de negócios favorável. 

Para 	a 	realização 	das 	atividades estão 	previstas 	as 
seguintes etapas: 

• Reunião de equipe detrabalho composta 	pelos atores 
locais que farão parte do projeto - visão sistêmica da 
importância da sua da sua atuação (08h); 

• Identificação das etapas e respectivas estratégias (16h); 

15.600,00 

1 
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• Criação de conteúdo e 	metodologia de workshop, 
adequando a realidade do município (12h) 
• Treinamento e alinhamento dos atores, objetivando a 

composição do modelo e da governança, a fim preparar 
o capital humano para possível atuação no Comitê 
Gestor Municipal da Lei Geral (48h); 

• Planejamento dos esforços de desenvolvimento 
(16h); 

• Definição dos mecanismos de monitoramento da 
realização do workshop (04h); 

A contratação contemplará os honorários profissionais, os 
materiais didáticos, a execução do trabalho, as despesas 
com deslocamento e a hospedagem e alimentação do 
consultor. 

VALOR TOTAL R$ 15.600,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação dos serviços a importância total de R$ 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), que serão pagos em parcela única em até 30 (trinta) dias após 
execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com as seguintes 
dotações orçamentárias: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INOVAÇAO E 
TECNOLOGIA - 09.01.226610020.2.063.3.3.90.'39-(939) FONTE 000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A CONTRATADA se compromete a executar o objeto deste Contrato, da seguinte forma: 

§ 10 - A execução dos serviços se dará conforme solicitação das Secretarias de Administração e 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, devendo ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após 
a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE  

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e os serviços deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO  

O prazo de execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias, após assinatura do contrato. 

A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES  

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo 
e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com 

relação a isso. 
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A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 124/2018 - Inexigibilidade de Licitação n° 	/2018, 
os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante 
do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 10  - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 21  - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 
Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o sua execução 
desde que não estejam sendo executados com excelência. 

A fiscalização dos serviços será efetuada pelo Secretario de Administração Sr. Edvaldo Correa de Andrade, 
CPF n° 172.018.451-87, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA  

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA -PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 87 
e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
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liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os dirëitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93. recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarba de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 	de 	 de 2018. 
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Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR 
Cesar Giovani Colini Gonçalves - Gerente 

Regional Sul - SEBRAE/PR 
Contratada 

Secretário de Administração 
Edvaldo Correa de And rade 

Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

  

   

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 . CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato 	/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Serviço de Apoio As Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, CNPJ: 
75.110.585/0005-25. Objeto: Contratação de Workshop para Preparação da Governança do Comitê 
Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Origem: Inexigibilidade de Licitação 	J2018.. Eundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: (939). Data da assinatura: 	/ 	/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 



CONWTODE PRESTAÇÃO .DE$ERV.ÇOS 

Contrato de prestação de serviços de 

consultoria, que entre si celebram o$RVlÇO 
DE APOIO ÀS MICRO E PEQUÉNAS 

EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - 

SEBRAE/PR e o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 

BELTRÃO. 

1., MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, em Francisco Beltrão, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.2  77.816.510/0001-66, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CLEBER FONTANA, 

brasileiro, portador da carteira de identidade n.  7.211.713-1, expedida pela SSP/PR, e CPF n.2
020.762.969-21, residente e domiciliado em Francisco Beltrão doravante denominado 
CONTRATANTE; 

II. SERVIÇO DE APOIO Às MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - 

SEBRAE/PR, entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma 

de serviço social autônomo, com sede na Rua Caeté, nft 150, Prado Velho, em Curitiba, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob n. 75.110.585/0001-00, neste ato representado pelo Gerente 

do Escritório da Regional Sul Sr.Cesar Giovani Colini Gonçalves, brasileiro, casado, contador, 

portador da carteira de identidade n 9  5.687.260-6, expedida pela SSP/PR, e CPF n.9 

796.679.029-00, e pelo Consultor, Sr. Gerson Miotto, brasileiro, administrador, portador da 
carteira de identidade n.9  3.555.6934, expedida pela SSP/PR, e CPF n.9 486.969.439-53, 
ambos residentes e domiciliados em Pato Branco/PR, doravante denominado CONTRATADO. 

As partes acima identificadas firmam o presente contrato de prestação de serviços de 
consultoria, sujeitando-se à Chamada Pública n.2  08/2017 do SEBRAE/PR, à Lei n 2  8.666/93 e 
às seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira- O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de consultoria 
pelo CONTRATADO para a 

1
implantação do Programa de Desenvolvimento Local fundamentado 

na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (Leis 	mple Comentares n2 123/06, 127/07, 
128/08,139/11, 147/14 e 155/ 16) no município CONTRATANTE. 

Cláusula Segunda - Por este instrumento, o CONTRATANTE assume o compromisso de efetuar 
o pagamento da importância total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), pelos serviços referidos na 

cláusula anterior, nos termos do item 11.1 da Chamada Pública n. 08/2017 do Contratado. 

§ 1 - O valor dos serviços será pago em 4 parcelas, sendo a primeira no dia 07 de maio de 
2017, a segunda no dia 30 de março de 2018, a terceira no dia 30 de março de 2019 e a 

quarta no dia 30 de ;riarçor de 2020, podendo o CONTRATADO, a seu exclusivo critério, emiti,r_ 

título de crédito e/ou boleto bancário representativo da obrigação. 
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§29 -:0 não pagamento d.e.quaIqrdasparcelasirnplicará  hasusensão. dõs sem içõs, a partir 

do 10 dia de atraso, vedada a restituição dos pagamentos anteriormente efetivados 

Cláusula Terceira —0 presente instrumento tem vigência até 19  de abril de 2020, podendo ser 

prorrogado mediante termos aditivos, conforme interesses das partes. 

Cláusula Quarta - O CONTRATADO compromete-se a executar bem e fielmente os serviços 

objeto deste instrumento, sob pena de suspensão dos serviços contratados, conforme o 
disposto nar Chamada Pública n.2  08/2017, a qual faz parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

E, por assim terem acordado, assinam o presente contrato de prestação de serviços, em duas 
vias de igual teor e forma. 

Francisco. :Beltrão,O7.demaio de 2017 

CONTRATANTE 

Testemunhas-:  

lR a cir Camilo /—  Rova1 .rfs 

. RG. n. 1.301.380/PR 	 R.G. n.2 5.882.5924/PR 



TERMO 'DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
PARA ...SALA 00 EMPREENDEDOR  

Termo dê: Cooperação Técnica que, entre, si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRAO eo 
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ 
SEBRAEIPR. 

O MUNICÍPIO de FRANCISCO BELTRÃO, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJIMF sob n° 77816 510-10001-66, com sede na Rua Otaviano Teixeira dos Santos, 1000, 
em Francisco Beltrão, Estado do Paraná,-'neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr 
Cleber Fontana, brasileiro, casado civil, comerciante, portador da carteira de identidade n ° 
7211 713-1. expedida pela SSP/PR, e CPF n° 020.702.909-21-, residente e domiciliado em 
Francisco Beltrão/PR, doravante denominado MUNICÍPIO, e o SERVIÇO DE APOIO AS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/P'R, entidade 

• associativa de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no •CNPJIMF 'sob n° 
75.11U8510001-00,- 585/0001-00 com sede na Rua Caete n° 150, Prado Velho, em Curitiba, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Gerente da Regional Sul, SÉ.Cesar Giovani Colini 
Gonçalves, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade n° 5687260-6-
SSPR, expedida pela S8P1PR, e CPF no 76.679029-00, e por ,  seu Consultor Sr. Gerson 
Miotto, brasdeiro, administrador, portador da carteira de identidade n ' 3.555.693-1  expedida 
pela SSPIPR:, e CPF no' 486969.439-53, ambos' residentes e domiciliados em Pato Branco/PR, 
doravante :denomifldo SEBRAE/PR, resõlvém celêbrar o presenté convnio de cooperação,  
técnica, em conformidade com o artigo 116, da Lei Federal n° 8666193, e de acordo com o 
termo de referência para a implantação da sala do empreendedor, que faz parte deste 
instrumento independentemente de transcrição, e mediante as clausulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA Do Objeto 

O presente Termo tem por objeto a cõoperaçãõ tcnica entre os participes, visando, a 
• implantação e acompanhamento de espaço denominado $ala do Empreendedor,bem como a 

disponibilização de soluções para o atendimento de Microempreendedores Individuais, na 
estriitura do MUNICIPIO, situáda na Rua: Critiba,1850. Este espaço é destinado para o 
atendimento aos empreendedores na oferta de serviços no MU N1 	e na formação de 
Microempreendêdores individuais,. 

§10 A Sala do Empreendedõr, visa centralizar os serviços de atendimentos do MUNICÍPIO aos 
empresarios, empreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte, de fpma 
presencial e pela internet bem como fornecer informações, orientações e instrumento qu 
permitam melhorar acompetitividade das empresas atendidas. 	 < 	1 

CLÁUSULA SEGUNDA 'Das Obrigações 

1. São ebilgaçõesdo MUNICÍPIO: 

- Participar do Programa Cidade Empreendedora do, SEBRAE/PR; 

- Disponibilizaro espaço fíêiõa para ai 	facão do  Sala dó Empreendedor: 



Capacitar o corpo técnico de atendentes da Sala do Empreendedor para realizar a. gestão dSaIa e o 
atendimento,.. bem como repassar informações 0. processos de fôrma contínua.e atualizada; 

e) 	Disponibilizar consultor para o planejamento estratégico, acompanhamento e .rnonitoramento 
das Salas; 

fDispõnibiIizarinstrurnento (físico ou digital) para lançamentos dos.atendimentõs .reàlizados; 

g) Disponibilizar capacitações, consultorias e outras soluções para MEVs, presenciais, 
semipresenciais ou online; 

h) Avaliar anualmente os atendimentos d Sala  dó. Empreendedor, a fim de analisar resultados e. 
propor melhorias. 

ÕLÁUSULÃ TERCEIRA - Dos Repasses e Custos 

• O presente. Termo de Cooperação. Técnica não envolve transferência de recursos flnanceiros 
entre os participes, cabendo a. cada participe arcar com. os 	s i 'custonerente..aõ desempenho de 
suas obrigações, 

:CLÁUSULA .QUARTA— Da ausÔncia.dé Vínculo Empreqatício 

O pessoal que a, qualquer título for utilizado na e:e.cuçâo deste Termo, guardará a vincuiação. 
de ongem não implicando relação jurídica de qualquer natureza, inclusive trabalhista e social, 
Para com o outro participe. 

CLÁUSULA QUINTA —Do Prazo 

presente instrumento entrará em vigor na data de sua assinatura e seuprazo de vigência 
será.de..36 (trinta e seis) meses. 

Parágrafo único - O presente linstrurriàrito,gerã. renõvadõ:autornaticarnenté, por 12 (doze) 
. meses, caso nenhum dos participes se manifeste contrariamente a renovação no prazo de 30 

(trinta) dias anteriores ao término da.vigência. 

CLÁUSULA SEXTA — Da Rescisão 

'O presente Termo poderá serrescindido em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas aqui 
ajustadas,ou ainda por acordo entre os. participes. 

§ 10  ww. Ocorrendo o descumprimento de qualquer das Cláusulas .e condiçÕes ora estipuladas, será o 
Termo de Cooperação Técnica dado por resõindidõ, indeperídenteménte 	de: prévia in 'ter p ela ção.juia\ 
ou extrajúdicial. 

. 20  - Em caso de rescisão do Temió, o MUN!CÍPJQ deverá deixar de utilizar todos os ins 
constantes como objeto do presente Termo e todos os elementos da identidad; visq 
eventualmente fornecidos pelo SEBRAE!PR 

CLÁUSULA SÉTIMA- Dos Casos Omissos 
Os casos omissos serão objeto de analise e estudo entre os participes, para composição em cada 



co, Beltrão 

erente Reglõnal 

SEBRAE/PR- Cõnsultõr 

CLÁUSULA OITAVA - Dasrevogaçôes  

Ficam imediatamente revogados a partir da assinatura deste iflsttumento, os efeitos de instrumentos 
jurídicos firmados anteriormente que tratem do mesmo objeto deste termo: de coõperaçãõ. 

CLÁUSULA NONA - Do Foro 

As partes elegem 	Foro. de. Central, da Comarca de Curitiba, Estado' 'do Paraná, para dirimir 
controvérsias oriundas ,  do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais pnvilegiado que 
seja ou que venha a ser. 

E, por estarem justas- e acordadas, firmam o presente convênio de cooperação técnica em 1uas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

Francisco Beltrão, 29 de março:de  2017. 

• temunhas: 

6Ç7 

  

CPF n°. CPF no. 



CQNTRATO DE. PRESTAÇÃO DE:IS.ERVIÇOS 

Contrato de prestação de serviços, de 
consultona, que entre si celebram o 
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO 
DO PARANÁ - SEBRAE/PR e o 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITORIA 

1. ..MW4ICÍFIQDE UNIÃO DAVITÓRIA, pessoa jurídica, ide direito püblíco, com :.sedè a 
Rua Dr, Cruz MAchado, 205. em União da Vitória, Parana inscrita no CNPJ/MF sob 
n.O 	760/0001-71, neste ato representado por seu Prefeito Sr HILTON SANTIN 
ROVWDA brasileiro portador da carteira de identidade n 07  210 917-1, expedida pela 
SSP/PR, e CPF no 030.419.409-30 residente e domiciliado em União da Vitona/PR 
doravante denominado CONTRATANTE 

II SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO 
PARANA - SEBRAE/PR, entidade associativa de direito privado sem fins lucrativos, 
instituida sob .a forma de serviço social autônomo com sede na Rua Caetel, no 150 
Prado Velho em Curitiba, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob no 
75-110.58510001-00,, neste ato representado pelo Gerente do Escritório Sul Sr Cesar 
Giovani Cobni Gonçalves, brasileiro, casado contador, portador da carteira de identidade n° 
5687260-6 expedida pela SSP/PR e CPF n° 796.679.029-00, e por seu C onsugorai  Sra..  
Maria Auna Mulhmann, brasileira, casada, administradora, portador da carteira de identidade 
n.03.864573-0 expedida pela SSP/PR e CPF n° 629.398.319-04, ambos residentes e 
domiciliados em Pato Branco/PR, doravante denominado CONTRATADO 

As partes acima identificadas firmam o presente contrato de prestação de serviços de 
consultoria, sujeitando-se à Chamada Pública n.° 8/2016 do SEBRAE/PR, à Lei n.° 
8.666/93 e às seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de 
consultoria pelo CONTRATADO para a implantação do Programado Desenvolvimento 
Local fundamentado na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (Leis 
Complementares n.° 123/06, 127/07, 128/08,139/11, 147/14 e 155/16) no município 
CONTRATANTE. 

Cláusula Segunda --Por este instrumento, o CONTRATANTE assume o compromisso 
de efetuar o pagamento da importância total de R$ 18.000,00. (Dezoito Mil Reais 
pelos serviços referidos na cláusula anterior, nos termos do item 11.1 da Chamad 
Pública h.0.81201:& do CONTRATADO. 

§ i0 0. Valor dos .SeMÕS: sérá pago. em 4 parcelas, séndo a: primeira no dia. 30. de 
abril de 2017, a segunda no dia 30 de abil de 2018, a terceira no dia 30 de abril de 
2019 e a quarta no dia 30 de abril de 2020 podendo o CONTRATADO a seu 
exclusivo CiitêtiO emitir título de crédito 'é/ou boleto. bancáriõ' rëpres.ehtativô da 
obrigação 



CON ADO 

- - 	iovani C 0- onçalv, '00,  

- rente, 	scritôrio Region - Sul 

§ 20  - O não pagamentode qualquer das parcelas implicará na suspensão dos 
serviços, a partir do 100  dia de atraso, vedada a restituição dos pagamentos 
anteriormente efetivados. 
Cláusula Terceira - O presente instrumento tem vigência até 1° de abril de 20201  
podendo ser prorrogado mediante termos aditivos, conforme interesses das partes. 

Cláusula Quarta - O CONTRATADO compromete-se a executar bem e fielmente os 
serviços objeto deste instrumento, sob pena de suspensão dos serviços contratados, 
conforme o disposto na Chamada Pública n,.0:~..-.xx, a qual faz parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição. 

E, por assim terem acordado, assinam o presente contrato de prestação :de :se.Mços, 
em düesvias de igual teor e forma. 

. 	
U1!uo da Vitória, 06.de Abril de:201.7. 

CONTRATANTE 

HiltoSantiflRõveda. 

Prefeito, 

Testemunhas: 

Nome  

CPFo.. 	(J.. 
Nome 
CPF 



MODELO DETERMO DE CCOPERAGÁO•TÉCNICÂ 
PARA A SALA DO EMPREENDEDOR  

Termo de Cooperação Técnica que, entre si 
celebram o MUNICIPIO DE UNIÃO ,DA VITORIA e o 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - 
SEBRAE/PR. 

O MUNICÍPIO de UNIÃO DA VITÓRIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob no 00.000.000I000000, com sede a Rua Dr. Cruz MAchado, 
205, em União da Vitória, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. HILTON SANTIN ROVEDA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
carteira de identidade n.° Rg 7.210.917-1 expedida pela SSP/PR, e CPF no 
030.419.409-30, residente e domiciliado em União da Vitória/PR, doravante 
denominado MUNICIPIO, e o SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

DO EMPRESAS DO ESTA DO PARANA - SEBRAE/PR, entidade associativa de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.110.585/0001-00, 
com sede na 1 Rua Caeté, n.° 150, Prado Velho, em Curitiba, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Gerente da Regional Sul, Sr— César Giovani Colini Gonçalves, 
brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade n° 5.687.260-6, 
expedida pela 880/PR, e CPF n° 796.679.029-00, e por seu Consultora, Sra. Maria 
Auria Mulhmann, brasileira, casada, administradora, portador da carteira de identidade 
n.°3.864.573-0 	 ela expedida pa SSP/PR, e CPF n° 629.398.319-04, ambos residentes e 
domiciliados em Pato Branco/PR, doravante denominado SEBRAE/PR, resolvem 
celebrar o presente convênio de cooperação técnica, em 	rm confoidade com o artigo 
116, da Lei Federal n° 8.666/93, e de acordo com o termo de referência para a 
implantação da sala do empreendedor, que faz parte deste instrumento 
independentemente de transcrição, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto  

O presente Termo tem por objeto a cooperação técnica entre os participes, visando a 
implantação e acompanhamento de espaço denominado Sala do Empreendedor, bem 
como a disponibilização de soluções para o atendimento de Microempreendedores 
Individuais, na estrutura do MUNICIPIO, situada a Rua Dr. Cruz Machado, 205 - 
terceiro andar, nas dependências da sede da Prefeitura Municipal de União da Vitória, 
estado do Paraná. Este espaço é destinado para o atendimento aos empreendedores 
na oferta de serviços no MUNICIPIO e na formação de Microempreendedores 
Individuais. 

§10  - A Sala do Empreendedor visa centralizar os serviços de atendimentos do 
MUNICÍPIO aos empresários, empreendedores, microempresas e empresas de 
pequeno porte, de forma presencial e pela internet, bem como fornecer informações, 
orientações e instrumentos que permitam melhorar a competitividade das empresas 
atendidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Obriqaçõ.es  



1. São obrigações do 1 MUNICÍPIO: 

a) Participar do Programa Cidade Empreendedora do SEBRAE/PR; 

b) Disponibilizar.o espaço físico para a instalação da Sala do Empreendedor; 

c) Instalar a Sala do Empreendedor conforme Termo de Referência disponibilizado 
pelo SEBRAE/PR; 

d) Prover a Sala do Empreendedor de móveis, equipamentos,,,recursos humanos, e 
materiais de consumo; 

e) Realizará manutenção da estrutura e da identidade visual da sala; 

f) Designar atandéntes com perfil. recomendado: péia a Sala do Empreendedor e 
dapónibiiizãlõ para ãepadtaço préviá:com o SEBRAEIPR; 

.g) Receber .õs profissionais técnicos do: SEBRAEJP:R para orientação e 
acompanhamento da Sala do Empreendedor e para o atendimento aos 
Microempreendedôres Individuais-, 

h) Desenvolver e manter os: serviços disponibllizadosna Sala doErnpreendedor: 

1)Supeniisionarosserviçosdisponibilizados,sejarn próprios oudõsparceiros;: 

j) Arcar dom todos Q5  encargos que eventualmente decorram deste convênio,
especialmente os referentes a tributos encargos sociais, contribuições para a 
Previdê 	0c121 e aqueles relacionados ao pessoal do MUNICIPIO utilizado na 
Salã do: Empreendedor, 

k Divulgara dar publicida:dé às açãesdesenvoMdas naSSIa doEmpreendedor; 

1) Realizar parceria corn,outros. instituições/entidades paira a complernentação dos 
serviços õferécidõs pela Sala dó Empreendêdõr 

m)Organizar a agenda de atendimento ,,e capacitações para os Micro Empreendedores 
Individuais e informar ao SEBRAEIPR em tempo hábil;  

n) Registrar todos ôs aténdimentõs em planilha' õu cite fõmécidõ pelõSEBRAE/PR;' 

o) Encarniriharao 'SEBRAE/PR, as Informações. de, atendimento registradas, até 050 

dia útil do mês subsequente 

U. Sãoobrigaç6esdo SEBRAEJPR: 



) Fornecer modelo padrão de identidade visual da Sala 
disponibilizando os arquivos e orientei ção espacial, 

b) Fornecer material institucional dó SEBRAEIPR para 
Microempreendedores Individuais, 

do Emprendedor, 

disponibilizar aos 
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c) Fornecer material de comunicação das soluções SEBRAE/PR para disponibilizar 
aos atendentes e Microempreendedores Individuais; 

d) Capacitar o corpo técnico de atendentes da Sala do Empreendedor para realizar a 
gestão da Sala e o atendimento, bem como repassar informações e processos de 
forma contínua e atualizada; 

e Dispónibilizar consultor para õ plaflejamerto estratégico, acompanhamento e 
monitoramento das Salas, 

f) Disponibilizar instrumento (físico ou digital) para lançamentos dos ateridimentos 
realizados; 

g), :Disporíibilizar capacitações, ccnstiltorías e outras soluções para MEI's, 
presenciais semipresenciais ou onhne, 

h) Avàljar anuálmente os: atendimentos da Sála do Empreendedor .a fim de analisar 
resultâdõseprópor iflGlhørias 

CLÁUSULA TERCEIRA —Dos RebãsSeSCCustos• 

O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve. transferência de recursos 
financeiros entre os participes cabendo a cada participe arcar com os custos 
inerentes ao desempenho de suas obrigações 

CLÁUSULA QUARTA —Da ausência déVírcUlo Ernpreoãtício  

O pessoal que a qualquer titulo for utilizado na execução deste Termo, guardara 
vinculação de origem, não implicando relação juridica de qualquer natureza, inclusive 
trabalhista e social, para com o outro participe 

CLÁUSULA QUINTA - Do Prazo  

O presente instrumento entrará em vigor na data de sua assinatura e seu prazo de 
vigência será de 36 (trinta e seis) meses. 

Parágrafo único - O presente instrumento será renovado automaticamente, por 12 
(doze) meses, caso nenhum dos participes se manifeste contrariamente à ren9ação 
no prazo de 30 (trinta) dias anteriores ao término da vigência. 



1 de: Unj'7o:d.aIde.Unioda Vitória 
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CLÁUSULA SEXTA -Da Rescisão  

O presente Termo poderá ser rescindido em caso de descumprimento de quaisquer 
das cláusulas aqui ajustadas, ou ainda por acordo entre os partícipes. 

Ocorrendo o descumprimento de qualquer. das Cláusulas e condições ora 
estipuladas, será o Termo de Cooperação Técnica ,d do por rescindido, 
independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial. 

§ 20 - Em caso de rescisão do Termo, o MUNICÍPIO deverá deixar de utilizar todos os 
itens constantes como objeto do presente Termo e todos os elementos da identidade 
visual eventualmente fornecidos pelo SEBRAE/PR. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Casos Omissos  

Os casos omissos serão objeto de análise e estudo entre os participes, para 
composição em cada oportunidade. 

CLÁUSULA OITAVA -Das revoaações  

Ficam imediatamente revogados, a partir da assinatura deste instrumento, os efeitos 
de instrumentos jurídicos firmados anteriormente que tratem do mesmo objeto deste 
termo de cooperação. 

CLÁUSULA NONA—Dø Foro 

As partes elegem o Foro de Central da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para 
dirimir controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou que venha a ser. 

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente convênio de cooperação técnica 
em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

União da Vitória, 06:de.AbrWd.e 210171- Q17 

SEAE/PR - Consultor 

Testemunhas". 



,1 

CPF o 1 .CPFn°. 

e 

o 



75 

CONTRATO DE. P T- DE SERVIÇOS. RES 

Contrato de prestação de serviços de 
consultoria, que entre si celebram o 
SERVIÇO DE APOIO ÀS, MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO 
DO PARANÁ - SEBRAEÍPR e o 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO. 

o 
1. MUNICÍPIO de PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 76.995.448/001-54, com sede administrativa na Rua Caramuru, 271, Centro:  
na cidade de Pato Branco, Estado do Paranã, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor AUGUSTINHO ZUCCHI, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, portador 
do RG sob n° 1.735.768-9— SESP/PR e CPF/MF sob n° 450.562.939-20, residente e 
domiciliado na Rua Tocantins, 2601, ap. 501, Edifício Ágape, Centro, Pato Branco/PR, 
doravante denominado CONTRATANTE; 

II. SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO. ESTADO :00 
PARANA - SEBRAEIPR, entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, 
instituída sob a forma de serviço social autônomo, com sede na Rua Caete n.01  150, 
Prado Velho em Curitiba Estado do Pararia, inscrito no CNPJ sob :n.0  

75.110.585100,01 -00, neste ato representado pelo Gerente do Escntorio Sul Sr Cesar 
Giovani Cohni Gonçalves brasileiro, casado contador portador da carteira de identidade no 
5,18,97.2150-61  expedida pela SSPIPR e CPF ri0  796 679 029-00 e por seu Consultor, Sr 
Gerson Miotto brasileiro, administrador portador da carteira de identidade n 3 555 693-1 
expedida pela 

85-POR 
 e CPF ri0  486 969 439-53 ambos residentes e domiciliados em Pato 

Branco/PR, doravante denominado CONTRATADO 

As partes acima identificadas firmam o presente contrato de prestação de serviços de 
consultoria, sujeitando-se à Chamada Pública n. O  8/2016 do SEBRAE/PR, à Lei n. O  

8.666/93 e às seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira- O objeto do presente instrumento .é a prestação de serviços de 
consultoria pelo CONTRA TADOpara a implantação do Programa de Desenvolvimento 
Local fundamentado na Lei Geral das Micro ePequenas Empresas (Leis 
Complementares n.° 123/06, 127/07, 128/08,139/11, 147/14 e 155/16) no município 
CONTRATANTE. 

Cláusula Segunda - Por este instrumento, o CONTRATANTE assume o compromisso 
de efetuar o pagamento da importância total de R$ 18.000,00 (dezoito mil r 
pelos serviços referidos na cláusula anterior, nos termos do item 11.1 da Ch: 
Pública n. ° 8/2016 do CONTRATADO. 

§ 10 - O valor dos serviços será pago em 4 parcelas, sendo .a primeira até o dia 10 de 
maio 4er 2017, a segunda noi dia 30 de março de 2018, a terceira no dia 30 de março 
de 2019 ea quarta no dia 30 de março de 2020, podendo o CONTRATADO, a seu 
exclusivo critério, emitir título de crédito e/ou boleto bancário representativo da 
obrigação. 

SEBRAE/PR 
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E, por assim terem acordado, assinam o presente cõntratô de prestaço de serviçøs, 
em duas vias de igual teor e forma 

Pato Branco, 10deabrilde2017. 

CONTRATANTE 

OZUCCHI 
cipal de Pato Bra co 

CONTRATADO. 

JL'tI 	ni Gon v 
Cerente'Jorio Regional ul 

SEBRAE/PR 

Maçjá Auria Mu!hmann 
Consultora Regional Sul 

SEBRAEPR 

TéSternUnhas:. 

- 

1)  ú5*  
RG0°1+3-7 /UF  P 	RGn° LI 

211  - O :não. pagamento de qualquer das parcelas implicará na, suspensão dos: 
serviços a partir. do 100  dia de atraso vedada a restituição dos pagamentos 
anteriormente efetivados 
Clausula Terceira —O presente instrumento tem vigência ate 10  de abril de 2020 
podendo ser prorrogado mediante termos aditivos conforme interesses das partes 

Cláusula Quarta - O CONTRATADO compromete-se a executar bem e fielmente os 
serviços objeto deste instrumento, sob pena de suspensão dos serviços contratados, 
conforme o disposto na Chamada Pública n. °812016, a qual faz parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição. 

SEBRAE/PR 
Serviço de Apoio às 
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TERMO DE cc:cPERAçÂO TÉCNICA 
SALA DO EMPREENDEDOR 

Termo Cooperaçãode 	Técnica que, efltre:i celebram 
o MUNICIPIO DE PATO BRANCO e o SERVIÇO DE 
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - SEBRAEIPR 

O MUNICÍPIO de PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 76.995.448/001-54, com sede administrativa na Rua Caramuru, 271, 
Centro, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Senhor AUGUSTINHO ZUCCH 1, brasileiro, solteiro, engenheiro 
agrônomo, portador do RG sob n9 1.735.768-9— SESP/PR e CPF/MF sob n2  450.562.939-20, 
residente e domiciliado na Rua Tocantins, 2601, ap. 501, Edifício Ágape, Centro, Pato Branco/PR, 
doravante denominado MUNICIPIO, e o SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO., ESTADO DO PARANA - SEBRAEIPR, entidade 
associativa de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJIMF sob no 
75.110.585/0001-00, com sede na Rua Caeté, n.° 150, Prado Velho, em Curitiba, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Gerente da Regional Sul, Sr. Cesar Giovani 
Colini Gonçalves, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade n° 
5.687.260-6, expedida pela SSP/PR, e CPF n0  796.679.029-00, e por seu Consultor, Sr. 

o Gersn Miotto,brasileiro, administrador, portador da carteira de identidade 
n.°3.555.693-1 expedida pela SSPIPR, e CPF no 486.969.439-53, ambos residentes e 
domiciliados em Pato Branco/PR, doravante denominado SEBRAE/PR, resolvem 
celebrar o presente convênio de cooperação técnica, em conformidade com o artigo 
116, da Lei Federal n° 8.666/931  e de acordo com o termo de referência para a 
implantação da sala do empreendedor, que faz parte deste instrumento 
independentemente de transcrição, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Obleto  

O presente Termotem por objeto a cooperação técnica entre os partícipes, visandoa 
implantação e acompanhamento de espaço denominado Sala do Empreendedor, bem 
como .a disponibilização de soluções para o atendimento de Microempreendedores 
Individuais, na estrutura do MUNICIPIO, situada na Rua Caramuru, 271, Centro, na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná. Este espaço é destinado para o atendim 
aos empreendedores na oferta de serviços no MUNICIPIO e na formação 
Microempreendedores Individuais. 

§10  - A Sala do Empreendedor visa centralizar os serviços de atendimentos 
doMUNlCIPlOaos empresários, empreendedores, microempresas e empresas de 
pequeno porte, de forma presencial e pela internet, bem comofornecer informaçães, 
orientações e instrumentos que permitam melhorar a competitividade das empresas 
atendidas. 

SEBRAE/PR 
Serviço de A.oio às 
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CLÁUSULA SEGUNDA:- Das Obnqacôes  

1. São obrigações doMUNICÍPIO: 

a) Participar do Programa-Cidade Empreendedora do:SEBRAEIPR; 

b) Disp.onlbflizaro espaçofísico paraa.ihstaJação.da  Selado Empreendedor; 

c) Instalar a Sala do Empreendedor conforme Termo de Referência disponibilizado pelo 
SEBRAE/PR; 

d) Prover a Sala do. Empreendedor de mÓveis, :equipamentos, recursos humanos, e 
materiais de, co:n:Umo;, 

é). Realizar a'  manutenção .da estrutura eda..identidade. visual da sala; 

) Designar atehde.ntes com :perfil recornendadôpara á: Sàlà. .dõ Empreendedor e 
disponibiliza-los para capacitação previa com o SEBRAE/PR 

g) Receber os profissíônais técnicos dó SEBRAEIPRpara orientação:  e 
acompanhamento da Sala do Empreendedor e para o atendimentoaos 
Microempreendedores Individuais, 

ti) Desenvolver e.  manter ósseniçosdispõnibilizados:ria Sala do Em preendedôr; 

1) SUpePsi&ónãtos:.servíços:disponibiEizados,sejam próprios -ou dos parceiros; 

.j) Arcar com todos os- encargos que eventualmente decorram deste... 
especialmente os referentes a tributos, encargos sociais contribuições para a 

M Previdência Social, e aqueles relacionados ao pessoal do UNlCIPIOutihzado na 
Sala do Empreendedor,  

k) Divulgar e d& púbiicidádé. às 'ações desetivólvidàs na Saládo Empreendedor; 

1) Realizar parceria. .com -outras-. instituições!entidade...para .a :complementação dos' 
serviços oferecidos pela Sala do Empreendedor, 

m) Organizara agenda de atendimento e capácitações para-os: Micro Empreendédores 
Individuais  informar ao: '$EBRAEtPRem tempo hábil; 

n) Reg.isfrartodõs os. atendimentos em planitha ou site.fomec.ido-peIoSEBRAEIPR; 

õ.) Encaminharão SEBRAE/PRas informações de atendimento reçitradas, ãté o 5°d 
útil do mês subsequente. 

li. São- õbrigáçãesdo SEBRAEIPR: 

a) Fornecer 'modelo padrão de identidade visual :da Sala. do Empreendedor, 
dlsponibilizando os:arquivós.e orientação espacial;. 

b) Fornecer material institucional do SEBRAEIPRpara disponibilizar aos 
Microempreendedores Individuais, 	 

SEBRAE/PR 
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SEBRAE 

c) Fõrnécermatërarde comunicação das soiüçõeeSEBRAElPR para diapónibilizaraos 
atendentes e Microempreendedores Individuais 

d) Gapacitar.o corpo técnico de atendentes:da Sala do Empreendedor para realizara 
gestão da Sala e o atendimento, bem como repassar informações e processos de 
fõrma contínua :e atualizada; 

e) Disponibilizar consultor para o rplanejàmento ;Strátégco: acompanhamentos 
mõnitõralentodas Saias; 

f Disponibilizar instrumento: (físico ou digital para !ançamentos dos atendirnentos 
realizados 

g) Disponibilizar capácitações;. 	ultóriasecitras sólüçõeS para MEVS, presenciais,,  
semipresenciais:ou onllne; 

h): Avaliar anualmente os: atendimentos da Sala dó Empreendedor, :a fim de analisar 
resultados è propor;rnélhorias. 

CLÁUSULA TERCEIRA~ Dos Répasse.S èCústós 

O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos 
financeiros entre os participes, cabendo a cada participe arcar com os custos inerentes 
ao desempenho de suas obrigações. 

CLAUSULA QUA 
1 . 
 RTA - Da ausência de Vinculo Empreaaticio  

O pessoal que a qualquer titulo for utilizado na execução deste. Termo., guardará a 
vincu 

l
ia ção de origem, não implicando relação jurídica de qualquer natureza inclusive 

trabalhista e social para com o outro participe 

CLÁUSULA QUINTA- Do Prazo 

:Q presente instrumento entrará em vigor na data; de sua :assinatura e seu prazo .de  
vigcia esd3 (trinta :emeses.. 

Parágrafo único - O presente: instrumento, será renovado automaticamente, por 12 
(doze) meses, caso nenhum dos participes se manifeste contrariamente a renovação 
no prazo de 30 (trinta) dias antenores ao termino da vigência 

CLÁUSULA SEXTA —Da Rescisão 

O presente Termo poderá ser rescindido em caso de descumprimento de quaisquer- 
cláusulas aqui ajustadas,ou ainda por acordo entre os participes. 

§ 16  -Ocorrendo o descumprimento de qualquer das Cláusulas e condições ora 
estipuladas, será o Termo de Cooperação Técnica dado por rescindido, 
independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial. 

SEBRAE/PR 
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Pato Braflcõ, 110  de abril de 2017. 

STINI-IO ZUC Hi 
unicipal de Pat. Branco 

SEB E1P. 1 erenteRegiõnaí 

RAE/PR - .Consultor 

o 

Testemunhas: 

CPF.n 

§ 20  -Em caso de rescisão do Termo, oMUNICÍPIO deverá deixar de utilizar todos os 
itens constantes como objeto do presente Termo e todos os elementos da identidade 
vis 	tu ual evenalmente fornecidos pelo SEBRAE/PR. 

CLAUSULA SÉTIMA - Dos Casos Omissos  

Os casos omissos serão objeto de analise e estudo entre os participes, para composição 
em cada oportunidade 

CLÁUSULA OITAVA - Das revoqações  

Ficam imediatamente revogados, a partir da assinatura deste instrumento, os efeitos 
deinstrumentos jurídicos firmados anteriormente que tratem do mesmo objeto deste 
termo de cooperação. 

CLÁUSULA NONA - Do Foro  

As partes elegem o Foro de Central da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para 
dirimir controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou que venha a ser. 

E, por estarem justas e acordadas, firmam o 	- nte convênio de cooperação técnica 
em duas vias de igual teor e forma, na pr-.- eriça, 1  e duas testemunhas. 

e 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

07/06/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA; PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

• 
ADMINISTRAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE WORKSHOP PARA PREPARAÇÃO DA 
GOVERNANÇA DO COMITÊ GESTOR DA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA 
EMPRESA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Workshop para Preparação da 
Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, constante no 
Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida Contratação e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA. 

e 
	Atenciosamente, 

/ 	unei Meloto 
Presidente da'Cnissão Permanente de Licitações 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos encaminhados pela Secretaria de Administração e 

considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de 

Serviços, através de processo de Dispensa de Licitação por Justificativa, nos termos da Lei 

Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. 

09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 (939) FONTE 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Dispensa de Licitação por Justificativa e contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 07 de junho de 2018. 

A LVA RO DE 115  C E p . Assinado deforma digital por ALVARO DENIS 
1 1 1 	1 1 CENI SCOLARO:00937888940 

DN c=BR o=ICP Brasil ou=Autoridade 

5 COLA RO :00937888 Certificadora Raiz Brasileira v2 ou=AC 
ou=AC SOLUTI Multipla ou=Certificado PF A3 
cn=ALVARO DENIS CENI SCOLARO 00937888940 
Dados 20180607162320 0300 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO.POR JUSTIFICATIVA N2. 	/2018 

Processo n9. 124/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitações, constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade 

Dispensa de Licitação por Justificativa, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Dispensa 

de Licitação por Justificativa será baseada no Artigo 24, Inciso XIII, da Lei Federal n2 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

- DO OBJETO 

1.1 A Secretaria de Administração em sua Solicitação requer a Contratação de Workshop para 

Preparação da Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, 

conforme descrito no Anexo 1 - Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável 

deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta Dispensa de Licitação por Justificativa. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 - Juntada a proposta do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do 

Paraná - SEBRAE/PR para a execução dos serviços a Comissão de Licitação julgou como melhor 

oferta a proposta apresentada pela empresa identificada como detentora da melhor oferta, 

abaixo relacionada. 

III - DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - 
SEBRAE/PR. 

Endereço: Avenida Tupi, n° 333, Bortot. 

Cidade: Pato Branco 	CEP: 85.504-000 	 U.F.: PR 

CNPJ: 75.110.585/0005-25 

Representante Legal: Cesar Giovani Colini.Gonçalves 

CPF: 796.679.029-00 	RG: 5.551.037-7 SESP/SP, 

IV - DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade. Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar: 
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4.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

4.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

4.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

4.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 
4.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 

(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas - e do art. 92, III, da lei 8666/93). 

4.1.2.8 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas. 

4.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 - Optou-se pela contratação por Dispensa de Licitação por Justificativa devido à 

necessidade apresentada pela Secretaria de Administração, juntamente com a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia, tendo em vista que o a contratação virá 

complementar o Programa Cidade Empreendedora que já é um projeto existente no Município 

de Chopinzinho, sendo necessária a capacitação dos agentes que posteriormente integrarão o 

Comitê Gestor, conforme justificativa, em anexo. 

5.2 	Com base no disposto no Art. 24, inciso XIII da Lei 8.666/1993 é Dispensável a licitação: 

5.2.1 - XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente 

da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético- 

profissional e não tenha fins lucrativos; 	(Redação dada pela Lei n2 8.883, de 1994) 

5.3 - O valor da contratação é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

5.4 - O valor da proposta apresentada encontra-se em conformidade com cópias de contratos 

para prestação de serviço semelhante ao objeto deste processo, apresentadas pelo Serviço de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, que foram dos 

município de Francisco Beltrão - PR, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), União da Vitória 
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- PR, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) e Pato Branco - PR, no valor de R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais). 

VI— DA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 

6.1 - O prazo de execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias, após assinatura do 

contrato. 

6.2 - A vigência do Contrato será de 12Õ (cento e vinte) dias após a assinatura do contrato. 

VII— DO PAGAMENTO 

7.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação dos serviços a importância 

total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), que serão pagos em parcela única em até 

30 (trinta) dias após execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal. 

VIII— DO PROSSEGUIMENTO 

8.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 07 de junho de 2018. 

Rubenei Meloto 

Presidente da CPL 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

o 

Prefeito 
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Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

TOTALR$ 

01 104 Horas Contratação do Workshop "Preparação da Governança do 

Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa", 

a ser realizado no Município de Chopinzinho. 

Essa oficina consiste na preparação de atores do Município 

de Chopinzinho - PR, para atuação nas câmaras temáticas 
voltadas aos eixos da Lei Geral 123/2006, bem como suas 

atualizações (147/201, 155/2016). 

Esse 	trabalho 	visa 	sensibilizar 	e 	desenvolver 	o 	capital 

humano do município, alinhando perspectivas e propósitos 

em torno da busca pelo desenvolvimento das MPE's locais, 

gerando condições ao empreendedorismo local, através da 

criação de um ambiente de negócios favorável. 

Para a realização das atividades estão previstas as seguintes 

etapas: 

• Reunião de equipe de trabalho composta 	pelos atores 
locais que farão parte do projeto - visão sistêmica da 
importância da sua da sua atuação (08h); 

• Identificação das etapas e respectivas estratégias (16h); 

• Criação 	de 	conteúdo 	e 	metodologia 	de 	workshop, 
adequando a realidade do município (12h) 

• Treinamento e alinhamento dos atores, objetivando a 
composição do modelo e da governança, a fim preparar o 

capital humano para possível atuação no Comitê Gestor 
Municipal da Lei Geral (48h); 

• Planejamento dos esforços de desenvolvimento (16h); 

• Definição 	dos 	mecanismos 	de 	monitoramento 	da 

realização do workshop (04h); 

A contratação comtemplará os honorários profissionais, os 

materiais didáticos, 	a execução do trabalho, 	as 

despesas com deslocamento e 	hospedagem e alimentação 

do consultor. 

15.600,00 

VALOR TOTAL R$ 15.600,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°  3811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito Municipal, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG 
n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ 
- SEBRAE/PR, entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço 
social autônomo, com sede na Avenida Tupi, n° 333, Bortot, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, 

S inscrita no CNPJ n.° 75.110.585/0005-25, neste ato representada pelo Senhor Cesar Giovani Colini 
Gonçalves, portador do CPF n° 796.679.029-00, e do RG: 5.551.037-7 SESP/SP Gerente Regional Sul - 
SEBRAE/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação por Justificativa 	/2018, 
Processo Licitatório 124/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a Contratação dos Serviços, a seguir descriminados, de 
acordo com o Processo Licitatôrio 124/2018 - Dispensa de Licitação por Justificativa 	/2018. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

01 104 Horas Contratação do Workshop "Preparação da Governança do 
Comitê 	Gestor 	da 	Lei 	Geral 	da 	Micro 	e 	Pequena 
Empresa", a ser realizado no Município de Chopinzinho. 

Essa 	oficina 	consiste 	na 	preparação 	de 	atores 	do 
Município 	de 	Chopinzinho - 	PR, 	para 	atuação 	nas 
câmaras temáticas voltadas aos eixos da 	Lei 	Geral 
123/2006, 	bem 	como 	suas 	atualizações 	(147/201, 
155/2016). 

Esse trabalho visa sensibilizar e desenvolver o capital 
humano do município, alinhando perspectivas e propósitos 
em torno da busca pelo desenvolvimento das MPE's 
locais, gerando condições ao empreendedorismo local, 
através da criação de um ambiente de negócios favorável. 

Para 	a 	realização das 	atividades estão 	previstas as 
seguintes etapas: 

• Reunião de.  equipe detrabalho composta 	pelos atores 
locais que farão parte do projeto - visão sistêmica da 
importância da sua da sua atuação (08h); 

• Identificação das etapas e respectivas estratégias (16h); 

15.600,00 

o 
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• Criação de conteúdo e 	metodologia de workshop, 
adequando -a realidade do município (12h) 
• Treinamento .e alinhamento dos atores, objetivando a 

composição do modelo e da governança, a fim preparar 
o capital humano para possível atuação no Comitê 
Gestor Municipal da Lei Geral (48h); 

• Planejamento dos esforços de desenvolvimento 
(16h); 

• Definição dos mecanismos de monitoramento da 
realização do workshop (04h); 

A contratação contemplará os honorários profissionais, os 
materiais didáticos, a execução do trabalho, as despesas 
com deslocamento e a hospedagem e alimentação do 
consultor. 

VALOR TOTAL R$ 15.600,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação dos serviços a importância total de R$ 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), que serão pagos em parcela única em até 30 (trinta) dias após 
execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com as seuintes 
dotações orçamentárias: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇAO E 
TECNOLOGIA - 09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 (939) FONTE 000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar o objeto deste Contrato, da seguinte forma: 

§ 10  .. A execução dos serviços se dará conforme solicitação das Secretarias de Administração e 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, devendo ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após 
a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e os serviços deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO  

O prazo de execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias, após assinatura do contrato. 

A vigência do Contrato será de 120 (cento ë viiite) dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES  

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 1' qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo 
e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com 

relação a isso. 
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A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 124/2018 - Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
	/2018, os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer 
parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 11  - A CONTRATADA, obriga-se ,a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação devendo comunicar a Administração imediatamente qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 21  - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 
Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o sua execução 
desde que não estejam sendo executados com excelência. 

A fiscalização dos serviços será efetuada pelo Secretario de Administração Sr. Edvaldo Correa de Andrade, 
CPF n° 172.018.451-87, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 87 
e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero vírgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
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liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), áalculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na . falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO  

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 	de 	 de 2018. 
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Município de Chopinzinho 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR 
Cesar Giovani Colini Gonçalves - Gerente 

Regional Sul - SEBRAE/PR 
Contratada 

Secretário de Administração 
Edvaldo Correa de Andrade 

Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato 	/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Serviço de Apoio Às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, CNPJ: 
75.110.585/0005-25. Objeto: Contratação de Workshop para Preparação da Governança do Comitê 
Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa R$ 15 600 00 (quinze mil e seiscentos reais) 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa 	/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (939). Data da assinatura: 	/ 	/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 

o 
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CHOPINZINHO - 

Processo n°: 124/2018 

Assunto: Dispensa por justificativa 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

DESPACHO 

Trata-se de Processo de Dispensa de Licitação n.°  

12412018, à apreciação desta Procuradoria para emissão de Parecer acerca da 

possibilidade de Dispensa de Licitação, para a contratação de Workshop para 

preparação da governança do Comitê Gestor da Lei Geral de Micro e Pequena 

Empresa, no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). pelo 

SEBRAE-PR. 

Inicialmente cumpre salientar a solicitação verbal de 

urgência na emissão de Parecer Jurídico feita pelo Secretário de Administração, 

Sr. Edvaldo Correa de Andrade, .e da Chefe de Gabinete, Sra. Josiane Moschen, 

no final da manhã de 07/06/2018, período da entrada do Processo na 

Procuradoria. 

A solicitação de urgência foi justificada, considerando que 

no dia 08/06/2018 haveria uma deliberação do SEBRAE acercada designação 

de um consultor para a capacitação que se pretende contratar para o Comitê 

Gestor, e que teria de haver uma definição da Administração ainda neste dia, 

da confirmação da contratação direta do SEBRAE para os referidos serviços de 

capacitação. 

Em uma análise preliminar dos autos, foi recomendado que 

se justificasse o preço a ser pago, e considerando a virtual impossibilidade de se 
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obter orçamentos de outras empresas, considerando a natureza do objeto, 

recomendamos que fossem juntados aos autos contratos de objeto igual ou 

similar ao que se pretende contratar. 

Considerando a solicitação de urgência, a ausência de 

atestado comprovando a exclusividade dos serviços, e do permissivo legal de 

Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inciso XIII, foi recomendado que a 

justificativa da contratação se desse mediante Dispensa. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético- 
profissional e não tenha fins lucrativos; 	(Redação dada pela 
Lei n°8.883, de 1994)  

Com o intuito de justificativa do preço a ser pago, foram 

juntados aos autos contratos de prestação de serviços para a implantação do 

Programa de Desenvolvimento Local fundamentado na Lei Geral das ME e EPP 

(Fis. 63-80). 

Ocorre que os contratos mencionados guardam 

identidade com a lnexigibilidade 23/2017 realizada pelo Executivo de 

Chopinzinho. Saliente-se que, nestes contratos, os valores cobrados pelo 

SEBRAE se dão em função do número de habitantes dos municípios (até 20.000 

habitantes, R$ 10.000,00; de 20.001 até 40.000, R$ 14.000,00; de 40.001 até 

80.000 habitantes, R$18.000,00), razão pela qual houve variação de preços 

entre os municípios. 

Logo, não há como justificar o preço da capacitação 

que se quer contratar por meio dos valores dos contratos acima referidos. 
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Além disso, destaca-se que o art. 26, parágrafo único, 

inciso III, da Lei 8.666/93 estabelece que o processo de dispensa será instruído 

com a justificativa do preço. 

Exatamente nesse sentido se forma a Orientação 

Normativa n° 17 da Advocacia Geral da União: 

"a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de 

inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio 

da comparação da proposta apresentada com os 

preços praticados pela futura contratada junto a outros 

entes públicos e/ou privados, ou outros meios 

igualmente idôneos" (Alterada pela Portaria AGU no 

572/2011, publicada no DOU 114.12.2011) (Grifou-se). 

Com efeito, assim como concluiu a AGU em sua 

Orientação Normativa n° 17, entende-se que a justificativa do preço nas 

contratações por inexigibilidade de licitação requer a demonstração de 

equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os valores 

praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo 

objeto ou objeto similar. 

Outro ponto que cumpre enfatizar é que o objeto a ser. 

contratado faz parte das metas do programa de implantação e operação do 

Programa Cidade Empreendedora, em execução contratual) (lnexigibilidade ' 

27/2017 e Chamamento Público dÕSEBRAE), em plena execução contratual. 

Destarte, a contratação carece de justificativa, 

considerando que o Município tem um contrato de prestação de serviços em 

plena execução, com etapas definidas; carece de justificativa do porquê da 

necessidade de complementação, e, sobretudoçpnim valor muito.—  mais 

elevado, considerando que todo o programa de implantação implementado pelo 
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SEBRAE custará ao município R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrestando, ainda, 

que os pagamentos estão programados em quatro parcelas anuais de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

O que distinguiria a capacitação que se quer contratar da 

já contratada; qual seria o público-alvo; quem seria o consultor ou consultores 

incumbidos da capacitação, e com que qualificação (currículo lattes)? 

Concluindo, cumpre a Secretaria respectiva justificar a 

necessidade, o preço da contratação e as razões de contratar serviços que 

estariam no bojo da contratação do Programa de Implantação e Operação do 

Cidade Empreendedora. 

Após as justificativas pertinentes, retornem os autos à 

Procuradoria para análise. 

À onideção da autoridade superior. 



Chopinzinho (PR), em 08 de junho de 
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PROCESSO N.'124/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 387/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-)pareceres técnicos ou jurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexz.gibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreviamente examinadas e aprovadas por assesso riajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de oficio de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou decisão que pos-
sibilite & autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segura. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Despacho de fls. 93/96, da lavra do i. procurador, Dr. Marcio Stringari. 

Página 1de 1 
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Processo n°: 124/2018 

Assunto: Dispensa por justificativa 

De acordo com os questionamentos elencados pela Procuradoria nos quesitos: 

• O que distinguiria a capacitação que sequer contratar da já contratada, e sobre 
o público-alvo, segue em anexo um Termo de Declaração do profissional do 
SEBRAE que presta assessoria para o programa "Cidade Empreendedora" no 
Município de Chopinzinho com as justificativas estabelecidas; 

• Quem seria o consultor ou consultores incumbidos da capacitação? 
O SEBRAE possui um consultor credenciado especialista na área de workshop para 
preparação de lideranças, Sr. Adilson dos Santos (conforme currículo em anexo). 

À disposição para maiores esclarecimentos. 

Chopinzinho, 15 de Junho de 2018. 

Edv 
Se 

o Corre. - - ndrade 
tário d Administração 



Marcelo Bientiriez Mirô 
Sérgio Bíentinez Miró 
Gabrielia Brüning Ciquelero 
Sara Regina Naszeniak 
Maurício Scheuer 

OAB/PR 18.848 
OAB/PR 53.371 
OAB/PR 58.521 
OAB/PR 82.418 
OAB/PR 57.059 MIRO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

TERMO DE DECLARAÇÃO  

  

Ref.: Processo 124/2018 

Dispensa por Justificativa 

Eu, Sergio Bientinez Miró, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na OAB/PR 53.371, na qualidade de Consultor Credenciado junto ao 

SEBRAEIPR, venho manifestar-me acerca do pedido de contratação, na modalidade 

de dispensa de licitação por justificativa, de workshop para preparação de governança 

do Comitê Gestor da Lei Geral das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais, no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos 

reais), solicitado pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho. 

- No mês de março de 2018, a Prefeitura Municipal de 

Chopizinho, por meio de adesão ao Edital de Chama Pública n. 08/2016, celebrou 

Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria, nos seguintes termos: 

a) Objeto: implantação e operação do Programa Cidade 

Empreendedora - Programa de Desenvolvimento Local 

fundamentada na Lei Geral das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Leis Complementares n. 

123/2006, 127/2007, 128/2008, 139/2011, 147/2014 e 

155/2016) 

Au. Antônio de Paiva Cantelmo, 570, Sala D, Centro, Francisco Beltrão - PR 

Fone: (46)3523-7959 / e-mail: info@miroadvogados.adu.br  1 site: www.miroadvogados.adv.br  
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b) Atividades e Metas do Programa: seleção e 

capacitação de agentes de desenolvimento; seleção e 

capacitação do Coordenador do Comitê Gestor 

Municipal da Lei Geral e do Programa Cidade 

Empreendedora; realização de encontro e 

sensibilização de atores locais, levantamento e análise 

do ambiente institucional local e formação de alianças 

estratégicas para a constituição do Comitê Gestor 

Municipal da Lei Geral e do Programa Cidade 

Empreendedora; realização do diagnóstico local, 

levantando indicadores relativos às áreas de ação da 

Lei Geral Municipal; realização de oficinas de 

planejamento estratégico para a elaboração do Plano 

de Desenvolvimento Local fundamentado na Lei Geral 

Municipal; implantação e/ou apoio na criação das Salas 

do Empreendedor; assessoramento e monitoramento 

das ações que melhoram o ambiente de negócios até o 

mês de dezembro de 2020; apoio no monitoramento 

dos indicadores que apresentam a melhora do 

ambiente de negócios; orientações na elaboração do 

projeto para o prefeito participar do Prêmio Sebrae 

Prefeito Empreendedor; elaboração de documento com 

resultados do programa. 

c) A implantação e operação do programa deverá 

contar com a mobilização e o engajamento de 

lideranças e entidades públicas, organizações de 

sociedade civil, instituições e/ou empresas 

públicas e privadas. 

Av. Antônio de Paiva Cantelmo, 570, Sala D, Centro, Francisco Beltrão - PR 

Fone: (46)3523-7959 1 e-mail: info@miroadvogados.adv.br  1 site: www.miroodvogados.adv.br  
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d) Objetivos: melhoria do ambiente de negócios; 

fortalecimento das micro e pequenas empresas; 

estímulo ao empreendedorismo e à geração de 

emprego e renda; estímulo à formalização de 

empresas; contribuição para a melhoria e o aumento 

dos serviços públicos para micro e pequenas empresas; 

aumento da arrecadação municipal, sem aumento da 

carga tributária; formação de parcerias com setores 

públicos e privados que permitam complementar e 

potencializar os recursos e esforços envolvidos; 

estímulo ao desenvolvimento econômico equilibrado do 

Estado do Paraná. 

Com base no Edital de Chamada Pública n. 06/2016 e do 

Contrato de Prestação de Serviço, em maio de 2017 iniciou-se o trabalho do Programa 

Cidade Empreendedora, com a minha contratação, por parte do SEBRAE, para 

aplicação da metodologia acima descrita. 

Foram realizadas reuniões com diversas lideranças do 

município nos meses de junho/16, julho/2016, agosto/2016 e setembro/2016, onde foi 

realizado o diagnóstico e o planejamento estratégico do Programa Cidade 

Empreendedora. Durante esses meses, foi trabalhado a criação/reformulação do 

Comitê Gestor, conforme pode se verificar abaixo: 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico reformula Comitê 
Gestor do Cidade Empreendedora 
11/07/2017 

Fon '.br 
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MIRO 
Na iL&r; ceIteir5 Çfl, a Screrer,; de DennerCo Econnü:o., inov;o e Tecnotosia se rcuriu coei 

representantes de virf.au eidddec pare primeira reueiia depois de recrrnulaio do Can* Cesto do Prer'Cidade 
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cede &nco teretica da 	rerre. 
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Oeserrxolrrerrta seráre anvivipse oreradoneitear as ;es. 

O Cidade E preerded':es é uni Prararna ate abria ccii si diversas raiceçi?rcc. Dentro dele ccvi a Sais do 
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Fonte: 	 http://www.chopinzinho .pr.qov.br/portal/noticia/71  5/secretaria-de- 

desenvolvimento-econa-mico-reformula-comita-qestor-do-cidade-empreendedora  

Contudo, ao final do ano de 2017, o Secretário de 

Desenvolvimento Econômico deixou o cargo, momento em que o Programa Cidade 

Empreendedora, assim como o Comitê Gestor da Lei Geral, começou a enfrentar 

dificuldades para executar suas ações que já haviam sido planejadas. 

Diante do fato do Município não contar mais com um 

Secretário coordenando o Programa Cidade Empreendedora, nem o Comitê Gestor, 

a prefeitura sentiu a necessidade de promover uma renovação nos atores que 

compõem referido comitê. 

Av. Antônio de Paiva Cantelmo, 570, Sala D, Centro, Francisco Beltrão PR 
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Neste diapasão, o Secretário de Administração, que 

assumiu a responsabilidade pela execução do Programa Cidade Empreendedora, deu 

início ao pedido para contratação do SEBRAE/PR, por meio do presente processo 

administrativo, para a preparação dos líderes que irão compor o Comitê Gestor da Lei 

Geral das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

Note-se que a função que desenvolvo dentro do Programa 

Cidade Empreendedora é de assessoramento do Coordenador, assim como, de 

responsável pelo diagnóstico e monitoramento do planejamento estratégico. Não é 

função desse consultor realizar workshop, a uma por não ser matéria de contratação, 

a duas, por não ter o credenciamento em instrutoria, pré-requisito indispensável para 

emissão de Ordem de Serviço, por parte do SEBRAE/PR. 

Saliente-se, ademais, que não se pode comparar o valor 

pago pelo município em relação ao Programa Cidade Empreendedora, que é um 

programa subsidiado com recursos federais, com o workshop que se pretende realizar 

no município, posto que este é um evento local, sem qualquer subsídio. 

Outrossim, equivoca-se o Procurador Municipal ao 

entender que o objeto a ser contratado faz parte das metas do programa de 

implantação e operação do Programa Cidade Empreendedora; não há no Edital 

06/2016, o objeto que se pretende contratar, conforme exposto acima. 

A necessidade de se realizar o workshop se justifica pelo 

fato do município não ter uma rede de relacionamento estratégica formada, tampouco 

se observa cidadãos devidamente preparados para compor o Comitê Gestor da Lei 

Geral, em que pese as diversas audiências públicas realizadas sobre o tema. 

Por fim, o consultor credenciado que se pretende contratar 

deverá ter profundo conhecimento e experiência em gestão de pessoas, 

gerenciamento de riscos, gestão de conflitos e, acima de tudo, na Lei Geral Municipal. 

Sendo o que se apresentava para o momento, renovo 

meus votos de elevada estima e consideração. 

Av. Antônio de Paiva Cantelmo, 570, Sala D, Centro, Francisco Beltrão - P1? 
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'4DORIA 

E, sob a fé de meu grau, assino a presente declaração, por 

ser a melhor expressão da verdade, para que surtam os respectivos efeitos legais. 

Francisco Beltrão, 12 de junho de 2018. 

Consultor Credenciado SEBRAEIPR 

Av. Antônio de Polvo Cantelmo, 570, Sola D, Centro, Francisco Beltrão - PR 
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Administrador de empresas, pós graduado em liderança e gestão de pesoas, 
empresário, palestrante e consultor no segmento da consultoria e assessoria 
empresarial com ênfase no planejamento estrategico e soluçõ s de 
liderança Facilitador-líder no Programa Empretec com experincia 
internacional Expenênia nas areas de conhecimento que env411vem 
desenvolvimento territorial comportamento empreendedor, liderbnça 
educação andragogia planejamento e estratégia.  

ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

• Facilitador Empretec - SEBRAE/ONU desde 11/2000 somando r9ais 
de 12.000 horas de experiências na aplicação da metodologia, no 
Brasil e com experiências também no Paraguay 	

/ 
• Desenvolvimento de metodologias de planejamento e estratégia para 

micro pequenas medias e grandes empresas - HSBC ALL RNAULT 
VOLVO BURGER KING SICREDI e SEBRAE 

• Desenvolvimento e implantação de programas de ate ndinjento a 
empreendedores implicando a criação de metodologias prcessos 
indicadores e consequente treinamento dos atores ligados a 1referida 
prestação do atendimento junto ao Sebrae no Para na Rio d janeiro 
Rio Grande do Sul Mato Grosso e Ceará 

• Condução de programas de liderança em organizações pLblicas e 
privadas bem como na concepção e aplicação de metodologias 
voltadas ao desenvolvimento de territórios, ambientes, corpprações 
bem como aprimoramento de performance do potenciali pessoal 
dêsde 2010; 

Desenvolvimento e condução de aproximadamente 2.400. horas de 
treinamento envolvendo em torno de 1.000 líderes dos meios público e 
privado de 53 municípios 1 do estado do PR em proeto de 
desenvolvimento de território - Programa Oeste em Desenvolvitnenfo e 
Fronteiras Cooperativas Foco identificação de problemas cncrefos 
no ambiente os quais atrapalhavam o progresso e o desenvolyimenfo 



ir 

econômico e sócia e consequente assessona para o desenvolvirhento 
de projetos e programas voltados ao desenvolvimento contempando 
o alinhamento dos atores a concepção dos projetos e das estratégias 
voltadas à captação de recursos e tambem execução dos plano 

Consultoria assessoramento e tutoria voltada a elaboração de 
planejamento de projetos e implementação dos respectivos pianfos de 
ações envolvendo variados atores e instituições visanlo  o 
desenvolvimento de temtorios 

• Consultoria em liderança para empresarios participantes em no 4PL de 
Software da Regional Noroeste visando integração e convergênia de 
objetivos e propósitos Trabalho com APL de Software da Regional !Oeste 
do Paraná - Mobilização e aquecimentos dos empresários, bem Icomo 
coesão para promover a fusão de vários núcleos em um unico AL 

• Realização de Diagnostico Situacional em empresas de peqqeno e 
médio portes com consequente elaboração de Planejdmento 
Estratégico e apoio para Ações Corretivas acumulando ao lono dos 
últimos 10 anos 3.000 horas de consultorias 

EXPERIÊNCIAS em Programas de Desenvolvimento de Território 

Projeto Fronteiras Cooperativas -,Brasil, Argentina e Paraguay 
Condução de treinamento com 120 lideres - grupos compo tos por 
representantes dos três poises (Brasil Argentina e Paraguay)/ Foco 
Desenvolvimento integração de interesses desenho de estratégias, Voltadas 
a superação dos obstaculos impostos pelas leis de cada pais alinharriento do 
tema liderança identificação de necessidades e oportunidades ela .oração 
de projetos de desenvolvimento e apoio a formulação dos planos dz ações 

Fortalecimento do Codefoz (Conselho de Desenvolvimento de Foz d • Iguaçu) 
- Introdução e desenvolvimento da temática de liderança transfor adora 
visando atuação mais voltada para ,o. ambiente externo do que pare dentro 
das instituições. 

Aceleração da constituição do Codeleste (Conselho de Desenvolvi enfo de 
Ciudad dei Este-Paraguay) - Introdução e desenvolvimento da femotica de 
liderança transformadora visando atuação mais voltada para o a biente 

Rua 'Agostinho Merlin, 709 - Curitiba - PR - 80330-300 
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externo do-que para dentro das instituições. Sensibilização e encorajarentõ 
dos líderes para as ações e interlocuções necessárias para a formalizaççio do 
conselho que estava idealizado mas não Qfefivado e legitimado 
Mobilização dos lideres para constituição do Codespi (Conselho de 
Desenvolvimento de Puerfo lguazu-Argentina) - Introdução e 
desenvolvimento da temática de liderança transformadora visando atupção 
mais voltada para o ambiente externo do que para dentro das instituições.  
Sensibilização e encorajamento para planejamento e execuçõQ de 
articulações visando a convocação dos líderes e instituições publi4as e 
privadas para composição do conselho 

FRONTEIRAS 
COOPERATIVAS 

Projeto Fronteiras Cooperativas -.' Barracão (Pr), Dionísio- Cerqueia (Sc). 
Bernardo De Yngoyen (Ar) 
Consolidação das lideranças locais e da articulação entre os atores o Brasil 
e Argentina com mobilização para construção da Aduana (projet estava 
paralisado) e constituição de protocolos de trânsito e negócios' nfre as 
fronteiras Fortalecimento do Consórcio da Tn-fronteira Contemplou dções de 
treinamento consultaria e mentoria identificação de necessidades e 
oportunidades elaboração de projetas de desenvolvimento e ipoio 1à 
formulação dos planos de ações. 

Programa Oeste em Desenvolvimento — Fortalecimento, mobiliaçõo e 
integração de lideranças para execução do programa que abringe 52 
municípios da região e implica mobilização de atores e instituições d9s meios 
público e privado em forno de ações necessárias ao desenvolvimenfo 

- regional. 

Rua Agostinho Merlin, 709- Curitiba PR - 80330-300 
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OESTE EM 
DESENVOLVIMENTO 

Região Sudoeste do Paraná— Escola de Jovens Líderes. Identificado um 
"apagõo de lideres" os participantes criaram um projeto que já esta n 
terceiro ano de realização e voIta-se para a identificação e 
desenvolvimento de jovens lideres replicando o modelo da Escola de 
Desenvolvimento de Líderes entre jovens do ensino médio. 

Desenvolvimento Territorial -. Bases e Fundamentos - programa conebido 
coma finalidade de treinar e alinhar gestores e consultores do Sebrae/S com 
vistas a descongelar o tema alinhar visões entendimentos e estratégias de 
abordagens para atuação nos ambientes em que a instituiçãoj esteja 
protagonizando ações votadas ao desenvolvimento do ambieite de 
negócios. 

Rua Agostinho Merlin, 709- Curitiba - PR - 80330-300 

www.suoeraemoresarial.com.br  - Fone: 41 9969-8360 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 09h15min, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 15 de junho de 2018. 

Cristiani Scan " osa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 15 dias do mês de junho do ano de 2018, faço estes autos 

conclusos ao Procurador Municipal, Dr. Márcio Stringari, do 

que lavro o presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

o 
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Processo n°: 124/2018 

Assunto: Dispensa por justificativa 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

DESPACHO 

Trata-se de Processo de Dispensa de Licitação n.° 

124/2018, à apreciação desta Procuradoria para emissão de Parecer acerca da 

possibilidade de Dispensa de Licitação, para a contratação de Workshop para 

preparação da governança do Comitê Gestor da Lei Geral de Micro e Pequena 

Empresa, no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). pelo 

SE BRAE-PR. 

Recomendação n° 01:  Inicialmente cumpre salientar a 

solicitação de urgência na emissão de Parecer Jurídico. Considerando que já se 

tornou comum a solicitação de urgência por parte dos .gestores municipais para 

que a Procuradoria emita Parecer, Jurídico, recomendamos que a Secretaria de 

Administração justifique a referida urgência, considerando que não consta nos 

autos a motivação da premência na análise jurídica dos autos. 

Considerando que, em regra, as análises jurídicas dos 

processos licitatórios não costumam exceder a dez dias; considerando o volume 

de trabalho e as adequações que se pretender ver realizadas na Administração 

Municipal acerca dos processos licitatórios e gestão e fiscalização dos contratos 

administrativos, solicito que os pedidos de urgência sejam justificados nos autos 

do processo. 

Recomendação 02:  Em que pese a solicitação de 

urgência, não consta nos autos orçamentos que justifiquem o valor dos serviços 

a serem contratados, o que inviabiliza um parecer jurídico conclusivo acerca 



Chopi Mo, jÉ de junh 

Márcio String; ri 01 

Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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deste processo de Dispensa de Licitação pelas razões já externadas no 

Despacho anterior. 

Recomendação 03:  O Ilustre Secretário de Administração 

responde aos questionamentos da Procuradoria nos seguintes termos: 

O que distinguiria a capacitação que se quer contratar da 

já contratada, e sobre o público alvo, segue em anexo um Termo de Declaração 

do profissional do Sebrae que presta assessoria para o programa "Cidade 

Empreendedora" no Município de Chopinzinho com a justificativas 

estabelecidas. (FIs. 98). 

Considerando o termo de Declaração do consultor 

credenciado pelo Sebrae, Dr. Sérgio Bientinez Miró, desde que a Secretaria 

corrobore o contido na declaração, entendo, salvo melhor juízo, que a 

contratação estaria justificada, e neste ponto recomendo que o qestor 

complemente a justificativa acostada aos autos às fis. 07 com as  

informações veiculadas na declaração.  

Após, retornem os autos a esta Procuradoria para 

parecer conclusivo. 

À consideração da autoridade superior. 
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PROCESSO N.° 124/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 411/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(..)pareceres técnicos oujuri'dicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(.) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreviamente examinadas e aprovadas por assesso riajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou despacho que 
possibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segu-
ra. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessora jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa par-
cialmente o Despacho de fls. 110/111, da lavra do i. procurador, Dr. Marcio Stringari, apenas 
quanto às Recomendações n.°  02 e 03. 

S. Entendo que a Recomendação n.° 01, na qual o Dr. Marcio Stringari solicita que a 
urgência solicitada informal e reiteradamente não só pela Secretaria de Administração, como pe-
las demais Secretarias, quanto do trâmite dos processos licitatórios perante a Procuradoria, mere-
ce registro. Mas, ao meu ver, a chancela deste Procurador Geral, ao menos por ora, só fará acirrar 
ainda mais o já dificultoso ambiente que envolv- a Frocuradoria,: de um lado; e as Secretarias e o 
Gabinete, de outro. De todo modo, o seu pr.. rsto egítimo e está registrado. 

Chopinzinho (PR), em 15 de j 	de '018. 

-TJN-DE ALBUQUERQUE 
URADOR GERAL 

4/2018 - OAB/PR 26.368 
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ORÇAMENTO PARA "PREPARAÇÃO DA GOVERNANÇA DO COMITÊ GESTO 
GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: HUNER COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 13.934.03110001-61 
Endereço: Rua Manoel Ribas, 665 - Bairro Brasília 
Nome do Responsável: Alaxendro Rodrigo Dai Piva 
Telefones para Contato: (46) 3225 7318 
Local e Data: Pato Branco, 22 de junho de 2018 

Item Qtde Unid. Descrição 
Valor Unit.

R$  

Contratação do Workshop "Preparação Da Govemança do Comitê Gestor da 
Lei Geral da Micro e Pequena Empresa", a ser realizado no município de 
Chopinzinho/PR. 
Essa 	oficina 	consiste 	na 	preparação 	de 	atores 	do 	município 	de , Chopinzinho/PR, para atuação nas câmaras temáticas voltadas aos eixos da 
Lei Geral 123/2006, bem como suas atualizações (147/2014, 155/201 6). 
Esse trabalho visa sensibilizar e desenvolver o capital humano do município, 
alinhando perspectivas e propósitos em torno da busca pelo desenvolvimento 
das MPE's locais, gerando condições ao empreendedorismo local, através da 
criação de um ambiente de negócios favorável. 
Para realização das atividades estão previstas as seguintes etapas: 

• Reunião de equipe de trabalho composta pelos atores locais que 
farão parte do projeto - visão sistêmica da importância da sua 

R$ 1.440,00 

01 104 Horas atuação (08h); 
• Identificação das etapas e respectivas estratégias (16h); R$ 2.880,00 
• Criação de conteúdo e metodologia do workshop, adequando a 

realidade do município (12h); R$ 2.160,00 
• Treinamento e alinhamento dos atores, objetivando a composição do 

modelo e da govemança, a fim de preparar o capital humano para 
possível atuação no Comitê Gestor Municipal da Lei Geral (48h); R$ 8.640,00 

• Planejamento dos esforços de desenvolvimento (16h); R$ 2.880,00 
• Definição dos mecanismos de monitoramento da realização do 

workshop (04h): R$ 720,00 

A contratação contempla os honorários profissionais, os materiais didáticos, 
a execução do trabalho, as despesas com deslocamento e a hospedagem e 
alimentação do profissional 

Total - R$ 18.720,00 

Valor total da proposta R$ 18.720,00 (dezoito mil e setecentos e vinte reais). 

(drjri'o D. "iva-
Sócio • ministrador 

HUNER COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Huner Com. E Serv Ltda ME 
13.934,03110001.61 

HUNER COMÉRCIO E SERVIÇOS 
Rua Manoel Ribas, 665, sala A. Bairro Brasília - Pato Branco - PR. 

CEP: 85.504.313— Fone: (46) 3225-7318 
CNPJ!MF: 13.934.03110001-61 
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DELUQUE 

e,tao & n.gÕco 

Deluque Assessoria em Gestão Empresarial Ltda 
CNPJ 05291798/000191 

ORÇAMENTO PARA "PREPARAÇÃO DA GOVERNANÇA DO COMITÊ GESTOR DA LEI 

GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: DELUQUE ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ 1 CPF: 05.291.79810001-91 CPF 487122649-20 

Endereço: R AFONSO PENA MENINO DEUS PATO BRANCO — PR 85.502-260 

• Nome do Responsável: IDENE A DELUQUE 

Telefones para contato: 46999721362 e 71 999030050 

Local e data: Pato Branco, 22 de junho de 2018 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - 

carimbo CNPJ) 

Item Qtde Unid. Descrição 
Valor Unit. 

R$ 

01 104 Horas 

Contratação do Workshop"Preparação Da Govemança do 
Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, a 
ser realizado no município de Chopinzinho/PR. 
Essa oficina consiste na preparação de atores do município de 
Chopinzinho/PR, para atuação nas câmaras temáticas voltadas 

aos eixos da Lei Geral 123/2006, bem como suas atualizações 
(147/2014. 155/2016). 

Esse trabalho visa sensibilizar e desenvolver o capital humano 
do município, alinhando perspectivas e propósitos em tomo da 
busca pelo desenvolvimento das MPE's locais, gerando 
condições ao empreendedorismo local, através da criação 
um ambiente de negócios favorável. 

Para realização das atividades estão previstas as segiflnè 
etapas: 	 / 

255,00 

. 

Rua Democrata, 29 Sala 101 Salvador- CEP 40060-100 ITel. 7199903-0050 

Scanned with CamScanner 



• Reunião de equipe de trabalho composta pelos atores 

locais que farão parte do projeto — visão sistêmica da 

importância da sua atuação (08h); 

• Identificação das etapas e respectivas estratégias (16h); 

• Criação de conteúdo e metodologia do workshop, 

adequando a realidade do município (12h); 

• Treinamento e alinhamento dos atores, objetivando a 

composição do modelo e da governança, a fim de 

preparar o capital humano para possível atuação no 

Comitê Gestor Municipal da Lei Geral (48h); 

• Planejamento dos esforços de desenvolvimento (16h); 

• Definição dos mecanismos de monitoramento da 

realização do workshop (00); 

A contratação contempla os honorários profissionais, os 
materiais didáticos, a execução do trabalho, as despesas com 
deslocamento e a hospedagem e alimentação do profissional 

Total - R$ 26.520,00 

o 

Idene A Deluque p/ que Assessoria Empresarial Ltda. 

/1) 

DELUQUE 
gflt.o & negocio, 

Deluque Assessoria em Gestão Empresarial Ltda 
0001-01 

f29i 798/OOO1 
DELCUEASEO'. ;t 

G fl':.O MPRE •'-.i. 

Ru 	ucr.fl.. r, 

Doas de Jufl - CLP. 4Q. -i 
SALVADOR-BA. 

Rua Democrata, 29 Sala 101 Salvador - CEP 40060-100 LTd. 7199903-0050 
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JUSTIFICATIVA 

Com base na implantação e operação do programa Cidade Empreendedora - 

Programa de Desenvolvimento Local fundamentada na Lei Geral das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Leis Complementares n° 123/2006, 

127/2007, 128/2008, 139/2011, 147/2014 e 155/2016) que relaciona atividades e 

metas, envolvendo o Comitê Gestor Municipal da Lei Geral e do Programa Cidade 

Empreendedora, envolvendo a seleção e capacitação de agentes de 

desenvolvimento, realização de encontros e sensibilização de atores locais, 

Sormação de alianças estratégicas para a realização do diagnóstico local e oficinas 

de planejamento estratégico, ressalta-se que o referido Comitê Gestor deverá contar 

com a mobilização e o engajamento de lideranças e entidades públicas, 

organizações de sociedade civil, instituições e/ou empresas públicas e privadas, que 

de forma voluntária contribuem para as ações e os resultados do Programa Cidade 

Empreendedora. 

O fato se baseia que ao final de 2017, o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico deixou o cargo, momento em que o referido Programa, 

assim como o Comitê Gestor da Lei Geral, começou a enfrentar dificuldades para 

executar suas ações que já haviam sido planejadas. Diante do fato do Município não 

ontar mais com um Secretário coordenando o Programa Cidade Empreendedora, 

nem o Comitê Gestor, a Prefeitura sentiu a necessidade de promover uma 

renovação nos atores que compõem o referido comitê. 

Diante disso, justifica-se a necessidade de "preparar a governança do Comitê 

Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa" com uma oficina de 104 horas, 

coordenada pelo SEBRAE, com o objetivo de preparar os atores do município de 

Chopinzinho/PR, para atuação nas câmaras temáticas voltadas aos eixos da lei 

Geral. Esse trabalho visa ainda sensibilizar e desenvolver o capital humano do 

município, alinhando perspectivas e propósitos em torno da busca pelo 

desenvolvimento das MPE's locais, gerando condições ao empreendedorismo local, 

através da criação de um ambiente de negócios favorável. A necessidade de se 

realizar o workshop em questão, se justifica ainda pelo fato do município não ter uma 



rede de relacionamento estratégica formada, tampouco se observa 

devidamente preparados para compor o Comitê Gestor da Lei Geral, em 

as diversas audiências públicas realizadas sobre o tema. 

De acordo com a justificativa citada, relata-se que o interesse da 

Administração em contratar o workshop em questão, e preparar o Comitê Gestor 

Municipal da Lei Geral é para promover o fortalecimento das micro e pequenas 

empresas locais, estimular o empreendedorismo e à geração de emprego e renda, 

à formalização de empregos e o desenvolvimento econômico equilibrado do 

Município e do Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 06 de Junho de 2018. 

Ed.o Corre- i  à drade 

Ser retário '- Administração 
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Processo n°: 124/2018 

Assunto: Dispensa por justificativa 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de Processo de Dispensa de Licitação n.° 124/2018, à 

apreciação desta Procuradoria para emissão de Parecer acerca da possibilidade de 

Dispensa de Licitação para a contratação de Workshop para preparação da governança 

do Comitê Gestor da Lei Geral de Micro e Pequena Empresa, no valor de R$ 15.600,00 

(quinze mil e seiscentos reais) pelo 

Solicitação de abertura de processo licitatório às fls. 04. 

A Secretaria Municipal de Administração justifica a contratação com base na 
implantação e operação do Programa Cidade Empreendedora, que consiste em um 
Programa de Desenvolvimento Local, fundamentado na Lei Complementar 123/2006, 
que relaciona atividades e envolvendo o Comitê Gestor Municipal da Lei Geral e do 
Programa Cidade Empreendedorã, envolvendo a seleção e capacitação de agentes de 
desenvolvimento, realização de encontros e sensibilização de atores locais, formação 
de alianças estratégicas para a realização de diagnóstico local e de oficinas de 
planejamento estratégico. 

Ressaltou que o Comitê Gestor deverá contar com a mobilização e o 
engajamento de lideranças e entidades publicas e privadas que de forma voluntária 
contribuem para a ação e o resultado do Programa Cidade Empreendedora. 

Justifica, ainda a contratação, considerando a saída do Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico ao final de 2017, o que trouxe dificuldades para a 
coordenação do programa, e tornou necessária a promoção de uma interação entre os 
agentes que compõe o Comitê Gestor. 

Em apertada síntese, o Secretário conclui que o interesse da Administração em 
contratar o workshop em questão, e preparar o Comitê Gestor Municipal da Lei Geral 
tem o escopo de promover o fortalecimento das micro e pequenas empresas locais, 
estimular o empreendedorismõ e  geração de emprego .e  renda, a formalização de 
empregos e o desenvolvimento econômico equilibrado do Município e do estado do 
Paraná. (Fis. 116-117). 

Os autos foram instruídos com o termo de referência (fis. 05-06). 

A autorização do Sr. Prefeito Municipal para a abertura do Procedimento 
Licitatorio e autorização para firmar contrato de serviços através do Processo de 

(li 
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Dispensa d.e Licitação por Justificativa,, e para a preparação das minutas do instrumento 
de Dispensa de Licitação e Contrato (fls.82). 

Orçamentos (fis 09-10 e 113-115) 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações entendeu pela 
viabilidade da contratação, emitindo parecer favorável para que a mesma seja realizada 
mediante Dispensa de Licitação por Justificativa (fls.81). 

Documentos referentes à constituição da empresa e à sua regularidade jurídica 
e fiscal (fis. 15-52). 

Minuta de Dispensa de Licitação e Minuta do Contrato encontram-se 
regulares, tendo em vista que constam os seus elementos essenciais: objeto, prazo de 
vigência do registro de preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, 
condições de alteração e penalidades. (fls. 83-92). 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado (fis 11) 

Vieram os autos para .o parecer. 

Êorelatório. 

Ressalta-se que a licitação de obras, serviços, compras e alienações passou 
a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, direta, indireta e 
fundacional ressalvados os casos especificados na legislação pertinente, constante no 
inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos.- ejamos: 

"Art. "ArL 37.A administração pública direta e indireta de qualquer 
dosPoderes da União, dos Estados do Distrito Federal e dos 
Municípiosobédecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade,publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação as 
obras, serviços; compras e alienações' serão contratados 
medianteprocesso de licitação pública que assegure igualdade 
de condições atodos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obriga çõesde pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nostermos da lei, o qual somente permitirá 
as 	exigências de qualifica çãotécnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento dasobrigações." 
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O Ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles, traz uma importante lição a respeito 
da obrigação de licitação, em seu Livro de Direito Administrativo Brasileiro, 361  Edição 
(2010), a seguir transcrita: 

"A expressão obrigatoriedade dé licitação tem um duplo 
sentido,significando não só a compulsoriedade da licitação em 
geral como, também, a da modalidade prevista em lei para a 
espécie, poisatenta contra os princípios de moralidade e 
éficiência daAdministração o uso da modalidade mais singela 
quando se exige amais complexa, ou emprego desta, 
normalmente mais onerosa, quando objeto do procedimento 
licitatório não a comporta. Somentea lei pode desobrigar a 
Administração, quer autorizando adispensa de licitação. 
quando exigível, quer permitido asubstituição de uma 
modalidade por ,  outro." (Grifos não originais). 

Dessa forma, conforme estabelece o art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético- 
profissional e não tenha fins lucrativos; 	(Redação dada pela 
Lei n° 8.883, de 1994)  

Conforme se depreende de suas disposições estatutárias, 
o SEBRAE/PR possui incumbência institucional voltada para o desenvolvimento de 
ações de capacitação e aperfeiçoamento profissional para das necessidades de 
capacitação e integração dos atores envolvidos no programa Cidade Empreendedora, 
além do preenchimento dos requisitos exigidos na Lei de Licitações e Contratos, quais 
sejam: i) é de nacionalidade brasileira; ii) não possui fins lucrativos; iii) detém 
inquestionável reputação ético-profissional, e, iv) dedica-se estatutariamente à 
pesquisa, ao ensino ou ao desenvolvimento institucional. 

Evandro José da Silva Prado, em estudo publicado na 
Revista do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, julho de 2004, podemos 
verificar a impossibilidade de subcontratação dos serviços contratados diretamente pela 
Administração, com lastro no art. 24, XIII, da Lei 8666/93: 
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Nèste sentido é a decisão ás seguir: 

A contratação do SEBRAE por parte do município é 
dispensada da realização de licitação por satisfazer, 
aquela entidade, os pressupostos do art. 24, XIII da Lei 
Federal n° 8.666/93. Parecer n°  COG - 936/93 (TC/SC = 
Processo n°21.675/30, in Revista do TC/SC 1/94, P.88) 

Muito embora atendam aos referidos requisitos, os 
contratos celebrados com fundações vinculadas a 
universidades federais ou estaduais, além de 
apresentarem as mesmas irregularidades citadas 
anteriormente, são executados, na sua maioria, por 
profissionais que não pertencem ao quadro funcional das 
entidades contratadas, isto é, a prestação dos serviços é 
desenvolvida por meio de subcontratação de especialistas 
ou profissionais liberais Essa prática representa um 
completo desvirtuamento do instituto da licitação, pois 
acaba prejudicando outras instituições ou empresas com 
capacidade técnica para atender o que está sendo 
solicitado pelas entidades estatais. 
A respeito disso, cabe reproduzir o texto da Decisão 
30/2002 (p.7), do Tribunal de Contas da União (TCU) - do 
processo 013.184/1999-7 -, que teve como Ministro 
Relator o senhor Iram Saraiva: 
Finalmente, observou-se, na maioria dos contratos analisados, 
a existência de cláusula prevendo a subcontratação ou 
execução indireta dos serviços, embora não se tenha 
comprovado a sua efetiva ocorrência. No entanto, não há 
amparo legal para tal procedimento, pois é ínsito à contratação, 
com base no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, que os serviços 
só podem ser executados pela contratada. 
[. . 
Não se pode conceber que uma instituição seja contratada com 
dispensa de licitação pela Administração Publica e depois 
possa adquirir junto a outras organizações o produto esperado 
pelo Poder Público, possivelmente, cobrando, pela 
intermediação, um adicional sobre o preço. 

Neste sentido também temos o tirocínio de Marçal Justen 

118.2) A vedação à intermediação 

Por certo, hão se admite que o inc. XIII seja utilizado para 
contratações meramente instrumentais nas quais a instituição 
empresta seu nome para a Administração obter certas utilidades 
sem promover a. licitação. A constatação de que a estrutura 

Filho: 
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propria da instituição e insuficiente para gerar a prestação 
adequada a satisfazer a necessidade estatal inviabiliza a 
aplicação do dispositivo 

Portanto, somente se admite a aplicação do dispositivo em 
questão quando a entidade contratada dispuser de condições 
para executar, de modo autônomo e mediante os próprios 
recursos, o objeto contratual. (Comentários a lei de Licitação e 
Contratos Administrativos, 16a0  Edição; Revista dos Tribunais; P. 
442). 

Destarte, entendo, salvo, melhor juízo, que os serviços 
poderão ser contratados nos moldes propostos, desde que sejam prestados diretamente 
por pessoal técnico da instituição, sem subcontratação. 

Assim sendo, recomendamos que na cláusula nona da 
minuta do contrato, que trata da transferência, seja vedada a possibilidade de 
subcontratação 

O item 5.4 da Minuta do Edital também deve ser retificado, 
considerando que os contratos referidos não guardam similaridade com o objeto a ser 
contratado. 

Pára a realização dos serviços, o SEBRAE/PR apresentou 
sua Proposta de Trabalho acompanhado da documentação jurídica, fiscal e 
qualificação técnica no valor de R$ 15600,00 (quinze mil e seiscentos reais) e 
execução dos serviços em um total dê 04  horas, e os demais orçamentos acostados 
aos autos, justificam o preço. 

Ante o exposto, concluímos que a situação em tela 
encontra abrigo no Estatuto Licitatório, eis que, o Sebrae/PR, atende os requisitos do 
art. 24 inciso XIII da Lei 8.666/93, desde que sejam cumpridas as recomendações 
acima mencionadas. 

À consideração da autoridade superior. 



CONCLUSÃO 

Aos 27 dias do mês de junho do ano de 2018, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral Dr. Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque 

Cristiani Sri; Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N.'124/2018 

Chopinzinho (PR), em 28 de junho 

FÁBI0 Liii 
PROC 

DECRETO 014/ 

13E—ALBUQUERQUE 
OR GERAL 

018 — OAB/PR 26.368 

DESPACHO/DECISÃO N.° 442/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-) pareceres técnicos ou jurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreviamente examinadas e aprovadas por assesso riajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou despacho que 
possibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segu-
ra. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, medinte esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionarnentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fis. 118/122, da lavra do i. procurador, Dr. Márcio Stringari. 
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REMESSA 

Aos 28 dias do mês de junho do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Divisão de Licitações e Contratos que lavro o 

presente termo. 
	

,nif,401 
Cristia 	• 	osa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n°  074/2016 e 54/2018 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N. 24/2018 

Processo n2. 124/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitações, constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade 

Dispensa de Licitação por Justificativa, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Dispensa 

de Licitação por Justificativa será baseada no Artigo 24, Inciso XIII, da Lei Federal n2  8.666/93 e 

alterações posteriores. 

1— DO OBJETO 

1.1 A Secretaria de Administração em sua Solicitação requer a Contratação de Workshop para 

Preparação da Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, 

conforme descrito no Anexo 1 - Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável 

deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta Dispensa de Licitação por Justificativa. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 - Juntada a proposta do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do 

Paraná - SEBRAE/PR para a execução dos serviços a Comissão de Licitação julgou como melhor 

oferta a proposta apresentada pela empresa identificada como detentora da melhor oferta, 

abaixo relacionada. 

til - DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - 
SEBRAE/PR. 

Endereço: Avenida Tupi, n° 333, Bortot. 

Cidade: Pato Branco 	CEP: 85.504-000 	 U.F.: PR 

CNPJ: 75.110.585/0005-25 

Representante Legal: Cesar Giovani Colini Gonçalves 

CPF: 796.679.029-00 	RG: 5.551.037-7 SESP/SP 

IV - DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar: 
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4.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

4.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

4.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

4.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 
4.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 

(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas - e do art. 92,  III, da lei 8666/93). 

4.1.2.8 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

4.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 

TCE/PR. 

4.1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 - Optou-se pela contratação por Dispensa de Licitação por Justificativa devido à 

necessidade apresentada pela Secretaria de Administração, juntamente com a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia, tendo em vista que o a contratação virá 

complementar o Programa Cidade Empreendedora que já é um projeto existente no Município 

de Chopinzinho, sendo necessária a capacitação dos agentes que posteriormente integrarão o 

Comitê Gestor, conforme justificativa, em anexo. 

5.2 - Com base no disposto no Art. 24, inciso XIII da Lei 8.666/1993 é Dispensável a licitação: 

5.2.1—XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatuta ria mente 

da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético- 

profissional e não tenha fins lucrativos; 	(Redação dada pela Lei n2  8.883, de 1994) 

5.3 - O valor da contratação é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

VI— DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, após assinatura do contrato. 

6.2 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do contrato. 
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VII— DO PAGAMENTO 

7.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação dos serviços a importância 

total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), que serão pagos em parcela única em até 

30 (trinta) dias após execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal. 

VIII - DO PROSSEGUIMENTO 

8.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 29 de junho de 2018. 

Rubenei Meloto 

Presidente da CPL 



  

unicípio de Chopinzinho 

  

  

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

     

     

Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

TOTALR$ 
01 104 Horas Contratação do Workshop "Preparação da Governança do 

Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa", 

a ser realizado no Município de Chopinzinho. 

Essa oficina consiste na preparação de atores do Município 
de Chopinzinho - PR, para atuação nas câmaras temáticas 
voltadas aos eixos da Lei Geral 123/2006, bem como suas 

atualizações (147/201, 155/2016). 

Esse 	trabalho 	visa 	sensibilizar 	e 	desenvolver 	o 	capital 
humano do município, alinhando perspectivas e propósitos 

em torno da busca pelo desenvolvimento das MPE's locais, 

gerando condições ao empreendedorismo local, através da 

criação de um ambiente de negócios favorável. 

Para a realização das atividades estão previstas as seguintes 

etapas: 

• Reunião de equipe de trabalho composta 	pelos atores 
locais que farão parte do projeto - visão sistêmica da 

importância da sua da sua atuação (08h); 

• Identificação das etapas e respectivas estratégias (16h); 

• Criação 	de 	conteúdo 	e 	metodologia 	de 	workshop, 
adequando a realidade do município (12h) 

• Treinamento e alinhamento dos atores, objetivando a 
composição do modelo e da governança, a fim preparar o 

capital humano para possível atuação no Comitê Gestor 
Municipal da Lei Geral (48h); 

• Planejamento dos esforços de desenvolvimento (16h); 

• Definição 	dos 	mecanismos 	de 	monitoramento 	da 

realização do workshop (04h); 

A contratação comtemplará os honorários profissionais, os 

	

materiais didáticos, 	a execução do trabalho, 	as 
despesas com deslocamento e 	hospedagem e alimentação 

do consultor. 

15.600,00 

VALOR TOTAL R$ 15.600,00 



eni Scolaro 
Prefeito 	-. 

A 

MUnICÍpIO de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 2412018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria 
Municipal, que apuraram o resultado do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA n° 24l2018, eu, ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a 

• ATIFICAÇAO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ 
VALOR 

TOTAL R$ 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS 	DO 	ESTADO 	DO 	PARANÁ 	- 75.110.585/0005-25 15.600,00 
SEBRAEIPR 

Conforme proposta. 

É A DECISÃO 

e 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29 DE JUNHO DE 2018. 
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REF: EDITAL 

A Comissão Permanente 
Edital de Chamamento 
apresentada, decidiu 

CONSTRUTORA 

Comunica, Outrossim, 
a Comissão Permanente 
interessado que 

Membros: 

Josani Martins 

Roberto 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°4/2018. 

de Licitações comunica aos interessados na execução do Objeto do 
Público n° 4/2018, que após a análise e verificação da documentação 

classificar a seguinte proponente: 

EMPRESA 	 HABILTADA TOTAL PONTOS t CLASSIFICAÇÃO 

CIDADE ldh.Í.A Itt)A 	SIM 	 II 

que destro de prazo de 5 (o/oco) dias úteis contados da data dente edital. 
de licitações dará vistas ao respectivo processo licilatúrio, a qualquer 

se sinta prejudicado. paru interposição de recurso. 

Chopinzinho, 04 de julho de 2018. 

Rubesei Malato 
Presidente da CPL 

Alencar Przendziak 

Espécie. Entrais do 10  Termo de Aditamento ao Contrato n° 10912017 que tem por objeto 
formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de saúde, pare garantir a 
vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes do Sistema único de Saúde de 
município sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Policlínica 
Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734,28210001-48. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de 
Execução e Vigència da Contrato em 1.2 (doze) meses, compreendendo o penedo de 
07107/2015 a 0910712018. Valor Anual: RI 88.320,00. Origem: Inenigibilidade de Licitação n° 
2512017. Fundamento Legal: Lei 5.866193, ArI. 87. inciso lI. Data da assinatura: 03107/2018. 
Assinam: Álvaro Dénis Ceni Scolsro. pais totanicipio a Valmir Carlos Bieselr, pela Empresa. 

Extrato das Atas de Registros de Pregas do Pregão Presencial n° 42/2108. OBJETO: Registra 
de Preços para anuisição futura de anchas prontos para cursos, reuniões e eventos da 
Adrninistracúo Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade. a 
sara formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas: Os 
Produtos serão solicitados no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do e-janto e deverão ser 
entregues nela contratada no local indicado no solicitação, na prazo de 30 (trinta) minutos 
acres Ou inicio ao intervalo pare lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido 5 
acordado pula Secretaria da Administração. seguindo as orientações e diretrizes prssisrsu no 
Termo da Referéncia. Elementos de despesas. 12081F854. 12151F505, 819l910I. 9l51F3c3. 
1073lF934. 10741F939, 143O1F53E. 14321F068, 14231F96e: por se tratar de Registro de Preços, a 
reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria 
solicitante verificar a existência de saldo. FISCAUGS5TOR: Edvaldo Correa de Andreada ARP 
n° 23112016. Partes: Municipie oa Chopinzinho e Cleber Aparecido Giese - ME, Valor Total 
estimado RI 15.163,50, ARP rI 232/2018, Partes. Município de Chopinzinho a LGA Comércio 
de Alimentas Eirali EPP, Velar Total estimado RI 47.806,75. ARP n°  233/2019, Partas: 
Muvicipin de Chspincrnha e Panificadora Eiach Ltds EPP. '/utar Total estimado R$ 66.73930. 
Chopinzinho-PR, 28 da junho de 2018. Alvaro Dénis Ceni Scolaro Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato  no 234/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada 
Kuss & Cia Ltda - ME. CNPJ: 06.940.608/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de 

Hospedagem para Pacientes em Tratamento no 4ulunicipio da Cascavel-PR. Valor Total 
estimado RI 156.600,00 (cento e  cinquenta e seis mil e seiscentos reais) para os 12 (doze) 
meses de execução do contrato. Origem: Pregão a° 4112018. Fundamento Legal: Lei 8.666193. 
Elemento de despesa: 1302/FIEI. Data da assinatura: 29/0612016. Assinam: Alvaro Dénis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Guilherme Gustavo Kuss, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 23512018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratado: 
Serviço de Apoio As Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEERAE/PR, CNPJ: 
75,110.58510005-25. Objeta: Contratação de Workshep para Preparação da Governenca do 
Comité Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mil e 
seiscentos reais). Origem: Dispensa de licitação por Justificativa e' 24/2018. Fundamento 
Legal' Lm 8.668/93. Elemento de despesa: (939). Data da assinatura: 29/06/2018. Assinam' 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e Casar Giovani Colini Gonçalves pela Empreso. 

Extrato da Atada Registro ele Preços do Pregão Presencial n°44/2108. OBJETO: Registro de 
Preços para aquisição fatura de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo diesei 910 para 
veicules da troto municipal em deslocamento a Campo Largo. Curitiba e Píruquara. VIGÊNCIA: 
12 meses. DOS PRAZOS. LOCAL E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto do 
licitação será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota da 
Empenho nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos diretamente 
em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na BR 277, entre as cidades de Irati e 
Campo Largo, diretamente no tanque dos veiculas, conforme cronograma ou necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes 
previstas no Termo de Referência, Elementos de despesas: 1025/F510, 1312/F504, 
13131F000, 13151F504, 13161F510, 1317/F000, 530/F303, 533/F303, 13141F464. 1318/F494, 

por se trator de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo, 
FISCAIS/GESTORES: Fabiano Pspia e Edveldo Cones de Androde. ARP n°  236/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Auto Posto Anila Eireli, Valor Total estimado R$ 89.039.20. 
Chopinzinho-PR, 29 de junho de 2018. Alvaro Dènis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Ler 
n" 5.5t4'i, tfrTtM,(, IMMOBILJERE SNCORFORADORA L'4OSILIARIA LTDA. a 
conrpurcetr cm Cartório. na  Avenida Brasil. n° qp,  centro, entre as 0800-1 1:00 a 13/02-17:00 
horas 	4155 Uni d''eguada a sexta-feira, e no puras improrrogável de IS )qainzei dias, a 
contar dente TdIr,,j. parir I'AGAPcOSNTO (purgaçdn da mora) dos valores devidos amotraso. bem 
cano is que 'encarem ard a data do paeumeníe, acrescidos das despesas legais, rio rural de 
RS.l2 	ru: 1000100 SlSlC e sete mil. scrccontas e dearssere mais e oitenta o dois centavo}. 
roícvavlos ao tvoiraro particular de caosolidaçdo, confissão e neoeoocjacdo de divida e varras 
irhnisaçiios com gsi'aoliu fiduciária v° 14.0602.690.6099095-73. firmado cal 18,07,21114. 
reoisrrodo sob on" 8V-. ira matricula n°25.202. daquela Serventia, tendo corria garunlio o imósvl 
situado ao Rua Silirev Spagnoli. "LOTE N°01 - QUADRA N° 2054". corsdnea de4O.4l10.Ellm°. 
rosto município o comarca de Pulo t3ranco-PR, sob pena de vencimento antecipado da toda a 
drr5da. e.rirsvl)daçãrr da propriedade de imóvel em Ijavar da credora e imediulu execuçdo da divida 
arruoS de  alGar oxrçdudiciul da imóvel. Dado e passada nesta Lidado de Puro ldr.s,cv, eia 
25/01/2010. Lci,nardu Laia Solbach. Regiurrador.  Titular. 

e 
lI 

 

Titular do 2° Reuisrrv do Imáueis da Comarca de Pato ldreeuv-PR. nas termos da arr. 26 da Lei 
a" (1,5 l4/q7, INTIMA PLAVIO CASA, a comparecer um (:arlória, Ira Avenida Brasil, n° çã5, 
atares. varre os 08:30-1 1:00 a 13:00-17:00 horas dos drns (deis de segunda a sexta-feira. o ne 
prosa' imprarrirodvvl de IS (quinze) dias, a 000rur deste Edital, para PAGAMENTO (purgação 
do varal dos valeres devidos em atraso, bem corno as que vencerem md a data do pagurrmato 
acrescidas das despesas levais. no total de RI. 127.717.82 (cento e vinte e sete mil, setecentos e 
deaesscle mais e oitenta e dais contuso), referentes ao contrato particular de consolidação, 
carrlisr.bo e rorrcgociação de divida e outras obrigações com garantia f,dacbiria n° 
14.9602.690.0000695-73. firmado em 10/07/2014. registrado sob a n° AV-1, na nrOlnicsia 11°  
20.201 daquela Serventia. Ierrda como garantia o imóvel situado na Rua Silmor Spa0nali, "t.O't'E 
N° III - QUADRA N°2054", com área de 49.400,00nvi, neste município e comarca de Pato 
Branco-PIO, sob pena de vencimento antecipado de toda  divida, consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora a imediata execução da divida através de leilão extrajudicial do 
imóvel. Dado e passado acua cidade de Pato Errares, em 05/07/2010. Leonardo Lalo Sclhach. 
Rogistradrrr 'l'itular. 

0 i'irstardo 2°  RevisIta de Imóveis daCanraeoa de Pato Brusca-PIO, nascermos do 00.26 da lei 
a" q,  4,57, INTIMA ROSANGELA APARECIDA BONISSONI. a camparecer em Cartório. 
na Avenida Brasil. ir' °130, oonrra, errlro as 08:20-1 1:1100 13:00-17:00 horas dos dias úteis de 
segunda a sost' -loira, era prazo rrraprorrogóvel do II Iquinzel dias, a contar deste Edital, puma 
PAGAMENTO (purgação da iriam) dos valores devidos eis arraso, bem como ris que vencerem 
01/o dota do pagarmoelir, acrescidos das despesas matais, ao total de 1(5.127.717.82 (cento 0 vinte 
05010 mil, .selecevtvs a dezessete reais e oitenta e dois cenravo). ret'crenrcs ao earnlrato par'ricalur 
de cousolidaçdu. orrirtiosgv e renegociação de dívida e outras obnigaçoes eorrr garaatia fiduciária 

id,O662,69I1,B0It6Ii9S-73, firmado em 0/07/2014, registrado sob ar n° -'iv- 1, ira matrioirla 5°  
21.202. azo irela Sortearia, tenda como garantia o imóvel sitoudona Rira .SilroarSponooli. "l.D'l'E 
550 01 - QUADRA N" 2554", caro área de 40.400,05m°, neste mtrsicipiv e comarca da latir 
ltraecar-PR. sob penada vencimento antecipado de toda a ti/vida corrsolidaçdrr da propriedade do 
in'vis'el eis visar da credora o imediata euecsçlo da divida através de leitoa extrajudicial do 
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Pato Branca. em 05/l17/20I0. Leonardo Luiz Selbaclr, 
Registradsr.  'I'irular. 

585.: UCITACÃO NA MODALIDADE Pregão N°42/2015 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultado da processo 

- 	licitatdrio, ha modalidade Pregão, tipo Menor Prego Irem - Compras na  42/2018, de 11106118, 
para Registra de Preços de Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e Eventos de 
Administração Municipal e após expirado o prazo recarsal, eu Alvaro Ddnis cai Scolaro, 
Prefeito. torro público a RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento liellatória em 
epiqrefe, inclusive o Alude ADJUDICACÃO do abjeto â(s) empresaçs): 

a 	' 	 Valer Total Estimado de) - 	presa o 	
Contratacão - RI 

- 	PANIFICADORa, EIACH LTDA 66,739,35 
LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- 6FF 47,506,75 
CLEBERAPARECIDOGIESE - ME 10.163,50 

TOTAL HOMOLOGADO - R$ 	 132.709.60 
Que apresentaram os menores Preços por liam para Registra. 	Após constatada a 
regularidade dos atas procadimentais, autorizo a elaboração das Atás de Registro de Preços. E 
A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PIO, 28106/2018. Alvaro Ddnis 
Ceni Scolars Prefeito 

REI: LIClTACÁO NA MODALIDADE Preqão N°4112018 
Tende em viste o Parecer da Comissão de Julgamento. que apuraram O resultado do processo 
iicilaldda, na medoirdade Pregde, tipo Menor Preço Irem- Serviços n°41/2018, de 11 108/10 e 
upas expirado o prazo recarsol, ao Alvaro Dénis Ceni Scolaro, Prefeito, torno publico o 
RESULTADO a a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatória em upigrafe, inclusive o Alada 
ADJUDICACAO da atrelo d(u) empresa(s): 

Emoresa)s) 	 1 	Valor Total-RI 	1 l 	ss O, CIA,LTDA 	 156.600,00 

TOTAL HOMOLOGADO 	 1 	156.905 00 
Que apresentou o Menor Preço liam. 	Após constatada a regularidade dou atos 
ornoadimesieis. autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO 
DE CHOPlNZINHO PIO. 26/06/18, Alvaro Odeia Ceni Scolaro Prefeito 

REF, DISPENSA DE LICITAÇÃO POR USTIFICATIVA N°24/2018 
"ando em '-niula o Parecer da Comissão de Julgamento e da Prnraraooria Municipal. sue 
apararam o resultado do Processo de DISPENSA 05 LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA ri' 
24/2018, eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torna pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em enigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte formo: 

EMPRESA 	 ICNPJ VALOR TOTAL 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS (7 1 
	- 1 EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEERAE/PR ( 	
10,a8510005-25 1 5.600,00 

Conforme proposta. 8 A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. 
IR, 29 DE JUNHO 062016. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.' LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqão N°44/2018 
Tendo em viste a Parecer da Comissão de Julgamento. que apuraram o resultado do processo 
icbaasdo, na moda/duos Pregão, tipo Menor Preço Item - Compras n°44/2018. da 13/08/10 
para Registra de Preces aura aquisição de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo diesel 
510, para veicules da Inala municipal em deslocamento a Campo Largo, Coriliba e Piraqaara e 
após excitada a prazo recursal, as Alvaro Obnis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatólio em epigrafe, inclusive a Ato de 
AO2UDICACÃ0 da objeto a empresa: 

Valor 	Total 
Empresa(s) 	 Estimado 	de 

Contralacdo - RS 
AUTO POSTO ANILA ERELI 	 88,039.20 

TOTAL HOMOLOGADO - RI 	 09.039,20 

Que apresentas os menores Preços por lIam para Registro. 	Após constatada 	regularidade 
dos atos procedimentais, autorize a elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 2010612018. Alvura Dénis Ceni Scolaro 
Prefeito 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

i 	Lzj n°2,852, de 211 de junho de 2018. Súmula: Altera diapositivos da Lei Municipal 

O 2.759, de 27 de nsarço de 2017.. A publicação na integra do ato acima se encon-

tra disponível no seguinte endereço eletrônico: irttD:!lsavs'ss'.diorsorrr/,cerrnl.isr' con-

1 
 forme autorizado pela Lei Municipal r/7 2759/2017. 



EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

SERVIÇO DEAPOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 

ESTADO DO PARANÀ-SEBRAEIPR 
70.110,055/0505-25 15 655,00 

e 

, 
dos Municípios do D  i a r i o O fi C 1 a 1 Sudoeste do Paraná 

exta Feira 06 da Julho ......d 201.8 	 Ano VII- Ed.rçao SI 1543 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REF.: IJCITAÇÂO NA MODALIDADE Pregão N° 42/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Compras .0  42/2018, 
de 11106/18, para Registro de Preços da Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e 
Eventos da Administração Municipal a após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis 
eni Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, inclusive oAto de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor Total EStdrtodo de 

000trotaç50- RI 
PANIFIOA00RAaIAcH LTOA 56739,35 

LOA COMÉRcIO DE AUMENTOS LTDA-EPP 47.E06,75 

CLEBERAPARECIDO GIE5E-09E 18.163,50 

TOTAL HOMOLOGADO - RI 
	

1 132.759,50 

Que apresentaram os menores Preços por 1 tem para Registro. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração das Atas de Registro de 
Preços. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28/06/2018. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 41/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem—Serviços n°4112018, 
de 11/06/18 e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Ertrpreoalsl 
	

Valor Total- RO 

RUES & Cl A LiDA 
	

156.6001% 

 

TOTAL HOMOLOGADO 
	

1 ise.soo,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. É A DECISÃO. GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/06116. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°24/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
n124/2018, eu, ÁLVARO DÉNIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO 
do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do oblato da seguinte forma: 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
29 DE JUNHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF.: UCITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 44/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem—Compras n°44/2018, 
de 13/06/18 para Registro de Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina 
comum e óleo diesel SiO, para veículos da frota municipal em deslocamento a Campo 
Largo, Curitiba e Piraquara e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, inclusive oAIo de ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empreoalo) 
	

Valor Total EsEmado de Contrataç50- RI 

AUTO POSTO ANILA ERELI 
	

69.029,20 

TOTAL HOMOLOGADO - RE 	 189,039,20 

Que apresentou os menores Preços por Item para Registro. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de 
Preços. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 2910612018. 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 06/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N° 	: 136/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: SENAT- Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transpo 
Valor 	7.640,00 (sete mil seiscentos e quarenta reais) 
Vigência 	 Início: 14/06/2018 Término: 14/10/2018 
Licitação 	 Inexigibilidade de Licitação N°.: 37/2018 
Recursos 	Dotação: 2.002.3.3.9039.00.00.00.00 (22) 
Objeto 	' Contratação de empresa especializada para realização 
de Curso de aperfeiçoamento e atualização aos profissionais do 
transporte público coletivo e de emergência. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identilicador:1351 1262B 

HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor 	Total 	Estimado 	de 
Coarraia0o - ES 

PANIFICADORA aIACH LTOA 66.739.35 
LOA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LIDA - E?? 47.906,75 

cLEBEIOAPARECIDO GIESE-ME 18.163,50 

TOTAL HOMOLOGADO - R$ 132.709,60 

Que apresentaram os menores Preços por Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração das Atas de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28/06/2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLÁRO 
Prefeito 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato N° 	: 152/2018 
Contratante 	: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: CLAUDIO WILLINGTON 
Valor 	3  617.606,10 (três milhões seiscentos e dezessete mil .seiscentos 	

e seis reais e dez centavos) 
Vigência 	 Início: 21/06/2018 Término: 21/08/2019 
Licitação 	Inexigibilidade de Licitação N°.: 40/2018 
Recursos 	Dotação: 
2.002.3.3.90 	39.00.00.00.00 (21), 
2.002.3.3.90 	39.00,00.00.00 (22) 
Objeto 	 CREDENCIAMENTO DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ANALISES CLINICAS, COM COLETA DO 
MATERIAL A SER ANALISADO, ANALISE DO MATERIAL 
COLETADO COM RESULTADO E FORNECIMENTO DE 
LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS RESULTADOS 
DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSAVEL. 

Publicado por: 
lvete Maria Lorenzi 

Código Identificador:D983B30C 

Contrato N° 	: 153/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME 
Valor 	 14.560,00 (quatorze mil quinhentos e sessenta reais) 

*
Licitação 	 
	Início: 21/06/2018 Término: 21/08/2019 

Licitação 	Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços N°.: 
6/2018 
Recursos 	'Dotação: 2.001.3.3.90.39.00.00.00.00 (12), 
2.001.3.3.90 	39.00.00.00.00 (3 0) 
Objeto 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO 
E MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA WEB SITE DO CONIMS. 

Publicado por: 
ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:E98E7CE8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÕES 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°42/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 42/2018, de 11/06/18, para Registro de 
Preços de Lanches Prontos para Cursos, Reuniões e Eventos da 
Administração Municipal e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis eni Seolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N°41/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 41/2018, de 11/06/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(a) Valor Total - ES 
3 KU5S & CIA LIDA 156.600,00 
TOTAL HOMOLOGADO I3I1.000,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 
DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/06/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISC'OLARO 
Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 
2412018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR SUS i li- ICATIVA n° 24/2018, eu, 
ÁLVARO DÊNIS CEM SCOLARO, Prefeito, torno pública a 
RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 
do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total ES 
SERVIÇO DE APOIO Às MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO ESTADO no PARANÁ - SERRAWPE 

75.110.585/0005-25 15.600,00 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 29 DESUNHO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

:REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Prego N°44/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras a° 44/2018, de 13/06/18 para Registro de 
Preços para aquisição de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo 
diesel SIO, para veículos da frota municipal em deslocamento a 
Campo Largo, Curitiba e Piraquara e após expirado o prazo recursal, 
eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empresa(s) 
Valor Total Estimado de Contratação 
- 

AUTO POSTO ANILAERELL 89.039,20 

TOTAL hOMOLOGADO - ES 89039,20 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL 
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Espécie: Extrato do Contrato 235/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Serviço 
de Apoio Às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, CNPJ: 
75.110.585/0005-25. Objeto: Contratação de Workshop para Preparação da Governança do Comitê 
Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 24/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (939). Data da assinatura: 29/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 
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CONTRATO N°235/2018  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito Municipal, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG 
n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ 
- SEBRAE/PR, entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço 
social autônomo, com sede na Avenida Tupi, n° 333, Bortot, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ n.° 75.110.585/0005-25, neste ato representada pelo Senhor Cesar Giovani Colini 
Gonçalves, portador do CPF n° 796.679.029-00, e do RG: 5.551.037-7 SESP/SP Gerente Regional Sul - 
SEBRAE/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação por Justificativa n° 2412018, 
Processo Licitatório n° 124/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a Contratação dos Serviços, a seguir descriminados, de 
acordo com o Processo Licitatório n° 12412018 - Dispensa de Licitação por Justificativa n° 24/2018. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

01 104 Horas Contratação do Workshop "Preparação da Governança do 
Comitê 	Gestor da 	Lei 	Geral 	da 	Micro 	e 	Pequena 
Empresa", a ser realizado no Município de Chopinzinho. 

Essa 	oficina 	consiste 	na 	preparação 	de 	atores 	do 
Município 	de Chopinzinho - 	PR, 	para 	atuação 	nas 
câmaras temáticas voltadas aos eixos da Lei 	Geral 
123/2006, 	bem 	como 	suas 	atualizações 	(147/201, 
155/2016). 

Esse trabalho visa sensibilizar e desenvolver o capital 
humano do município, alinhando perspectivas e propósitos 
em torno da busca pelo desenvolvimento das MPE's 
locais, gerando condições ao empreendedorismo local, 
através da criação de um ambiente de negócios favorável. 

Para a realização das atividades estão previstas as 
seguintes etapas: 

• Reunião de equipe de trabalho composta 	pelos atores 
locais que farão parte do projeto - visão sistêmica da 
importância da sua da sua atuação (08h); 

• Identificação das etapas e respectivas estratégias (1 6h); 

15.600,00 

/ 
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• Criação de conteúdo e metodologia de workshop, 
adequando a realidade do município (12h) 
• Treinamento e alinhamento dos atores, objetivando a 

composição do modelo e da governança, a fim preparar 
o capital humano para possível atuação no Comitê 
Gestor Municipal da Lei Geral (48h); 

• Planejamento dos esforços de desenvolvimento 
(16h); 

• Definição dos mecanismos de monitoramento da 
realização do workshop (04h); 

A contratação contemplará os honorários profissionais, os 
materiais didáticos, a execução do trabalho, as despesas 
com deslocamento e a hospedagem e alimentação do 
consultor. 

VALOR TOTAL R$ 15.600,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação dos serviços a importância total de R$ 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), que serão pagos em parcela única em até 30 (trinta) dias após 
execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com as seuintes 
dotações orçamentárias: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇAO E 
TECNOLOGIA - 09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 (939) FONTE 000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar o objeto deste Contrato, da seguinte forma: 

§ 10 - A execução dos serviços se dará conforme solicitação das Secretarias de Administração e 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, devendo ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias após 
a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE  

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e os serviços deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO  

O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, após assinatura do contrato. 

A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES  

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 11  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído tod 
e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante c 
relação a isso. 
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A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 124/2018 - Dispensa de Licitação por Justificativa n° 
24/2018, os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 11  - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 20  - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 
Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZACÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o sua execução 
desde que não estejam sendo executados com excelência. 

A fiscalização dos serviços será efetuada pelo Secretario de Administração Sr. Edvaldo Correa de Andrade, 
CPF n° 172.018.451-87, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

Fica vedada a possibilidade de subcontratação do objeto do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES  

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 87 
e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

3 
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correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 

liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO  

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do present 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 29 de junho de 2018 

4 
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A Companhia de Saneamento do Parand - SANT(PAtO torna público que requereu ao AZ 
Licença Ambienta> Simplificado 	LAS paro o seguinte empreendimento: Atividade: 
Construção de Barracão poro Depósito de Lodo e Leitos de Secacour, - P70 Chopiozicho 
Endereço: Ctcieara Odorico Colassi. Município: Chopinzivhv. 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E' 4/2016. 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Chamamento Público a' 4/2019, que após a análise e verificação da documentação 
apresentada, decidiu classificar a seguinte proponente: 

F7S5PP,ESA 	 HABILTADA TOTAL PONTOS I CLASSIFICAÇÃO ) 

coNs'rRUTDtOA CIDADE BELA LTDA 	SIM 	 11 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data desta edital. 
a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo licitatõrio, a qualquer 
interessado que se sinta prejudicado, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 04 de julho de 2015. 

Rubenei Mcmlv 
Presidente da CPL 

Membros: 

Jovani Maitins 

Roberto Alencar Pszerldziuk 
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Município de PoloS 

MUNICÍPIO DE 1 

DECRETO N°09 

ADEMIR JOSÉ 
atribuições que 1h 
CONSIOERANOC 

DECRETA: 

Al-t, 1°. Fonte dac 
AO, 2° - Serão 
atendimento sou 

Art. 4' - Oate De 
Contrario. 

GA611tiET8 CO O 
JULHO DE 20'8. 

AOEfvIIR JOSÉ O 
Prefeito Maaic 

TORta 
DATA: 18/06/15 
HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: 01512(1 
PLACAS E SUO 
EM DIVERSAS 
VIVIDA; cOefortI 
referentes ao PC. 
vencedoras:  
ITEM 1 FORNEC 

Cl 	MM2 5115 
02 	' MM2 611v 
03 "EiM2Sitv 
04 	' HILLEE  
05 	MM2 ElE 
08 	HILLES1'r 
07 IRD O 

FERRAM 
Totalizando oorf 
FORNECEDOR 

H(LLESI-IEIM & P 

(dM2 SINAL1ZAÇ 

RD COMERC 
FERRAMENTAS  
Nas condições 4 
21.247,00 (Vinte 
2018. Fronk,Adei 

Espécie: Extrato do 1' Termo de Aditamento ao Contrato o' 30012017 que tem por objeto 
formalizar o relação entre o Gestor Municipal e o prestador de saúde, para garantir a 
oincalação do parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes do Sistema Uoio de Saúde de 
município sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Policlínica 
Chnpinzísho Ltda. CNPJ: 70.734.282/0001-48. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de 
Execução e Vigência do Contrato em 12 (doze) mexes, compreendendo o periodo de 
07/07/2018 a 06/07/2019. Valor Anual: ES 88.320,00. Origem: Inedigibilidade de Licitação o' 
2012017. Fundamento Legal: Lei 8.866/93, Art. 57. inciso II. Data da assinatura: 03107/2018. 
Assinam: Álooru Dois Cevi Scularo, peio Município a Valmir Carlos Biesek, pelo Empresa. 

Extrato duo Alas de Registros de Praças do Pregão Presencial o' 4212100. OBJETO: Registro 
dv Preços para aquisição fatura de tanches prontos para cursos, reuniões e eventos da 
Administração Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOSS  DE 
EXECUÇAO: A entrega do objeto do licitação será feita de acordo com a necessidade, e 
Sara formalizada atroada da Nota de Empenho nus quantidades ali determinadas: Cs 
Produtos serão solicitados no mínimo 24 (vinte a quatro) horas entes do escuto e deverão ser 
entregues nela contratada ou local indicado na solicitação, na prazo de 30 (trinta) minutos 
artes Ou inicio da intervalo para lanche de coOu evento ou nutro horãda prê-estabelecido e 
acordado pela Sacretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes previstas xc 
Termo de Referência. Elementos de despesas: 1200/F504, 1210/floS, 019/F103, 915/F303, 
10731`934, 1074,'F535, 1430/F930, 1432/F068, 1433/P9e9: por se tratar de Registro de Preces. a 
reserva nrçameniória 0000rá ser efetuada ao ato da contratação, devendo a Secretaria' 
Solicitante verificar a existência de salão. FISCAUGESTOR: Edoaldo Catres de Andreade. ARP 
it' 231/2018. Portes: Município de Chopinzinhu e Cleber Aparecido Giese - ME. Valor 70151 
aatim500 ES 18.163.00. ARP n' 232/2018. Partes: Município de Chopinzinho aLGA Comercio 
do Alimefltxu Sireli EFP, Valor Total estimado R$ 47,806.75, ARP o' 23-312018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Panificadora Siach Ltda EPP. Valor Total estimado ES 66.730.35. 
Citopioztaho-PR, 20 de junho de 2018. Alouro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contraiu ri' 234/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
.1 l(uss 8 Cia Lida - ME. CNPJ: 06.040.608/0001-02. Objeto: Contratação de Serviços de 
Hospedagem para Pacientes em Tratamento no 'Manicipio de Cascavel-PR. Valor Total 
estimado R$ 156.600.00 (cesto e e cinquenta e seis mil e seiscentos reais) para os 12 (doze) 
meses de execução do contrato. Origem: Pregão n°41/2016. Fundamento Legal: Lei 6.666/63. 
Elemento de despesa: 1302/F303. Data da assinatura: 29/06/2016. Assinam: Alvaro Dénis Ceni 
Scolaro. pelo Município e Guilherme Gustavo Ruos, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 23512018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Serviço de Açulo As Micro e Pequenas Empresas da Estado do Paraná - SEERAE/PR, CNPJ: 
75.110.58510005-25. Objeto: Contratação de Warkshop para Preparação da Governenca do 
Comité Gestor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. R$ 15.600.00 (quinze mil e 
seiscentos reais). Origem: Dispensa de Licitação par Justificativa a' 24/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8,665/93, Elemento de despesa: (930). Data da assinatura: 20/06/2015. Assinam: 
Alvaro Dénis Ceni Scalaro, pelo Município e Cessr Giseani Colini Gonçalves pela Empresa. 

Extrato da Ato de Registro de Preços do Pregão Presencial 414412100. OBJETO: Registro de 
Preços para aquisição lutara de combustíveis tipos: gasolina comum e óleo diesel S10 para 
veiculas da frota municipal em deslocamento a Campo Largo. Curitiba e Piraqaara. VIGÊNCIA: 
12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da 
licitação será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota de 
Empenho nus quantidades ali determinadas: os produtos deverão ser fornecidos diretamente 
em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado na ER 277, entre as cidades de Irati e 
Campo Largo, diretamente no tanque doo veículos, conforme cronogramu ou necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes 
previstas no Termo de Referhncia. Elementos de despesas: 10201F610, 1312/9504, 
13131F000. 13151F504, 13161F510, 1317/F000, 5301F303, 533/F303, 13141F494, 13161F494: 

por se tratar de Registro de Preços, o reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria asticitante verificar a existência de saldo. 
FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia e Edvaldo Comeu de Andrade. ARP e' 236/2018, Partes: 
Município de Chupinzinho e Auto Posto Asilo Bireli, Valor Total estimado RS 99,039.20, 
Chopmnzmnho-PR, 29 de junho de 2016. Alouro Dênis Ceoi Scoluro - Prefeito. 

41 ucto.sap lNÊNVI 0,ntOBILIEM iNCORPORADORA OMoBILLLRSA uw a 
comparecer cm Cartório, au Avenida Brasil. o' 938, centro, entre as 0800-1 (:00v 13:02-17:110 
horas dos dias úteis de segunda a sesta-feira, e na porco improrrogável de 15 (qólbzni'diqs5,a 
cvrtnt desteli/ind. para PAGAMENTO (purgação da vsvrvl dos sxiornt devidos em atraso, bom 
cama na que vencerem mó a data do pagamento. acrescidos das despesas legais. no tomai de 
RS,l27.7 i 7.12 lcetPa e vinte e sete mil. setecentos e dezessete mais o oitenta e dois centavo), 
rnfarcstes a,, contrato particular de consolidação. cvotivs0o e renegociação do dívida e outras 
ahriitaçiies z:vn garuabia tiduçidria n' 14.0692.690.6068695-73, tinnada es, 3107)21114. 
teistradn sob O 41 AV-i.na matricula o' 28.202, daquela Serventia, tendo coma gara,ttia a imóvel 
situada nu E:,: Siio,nr Spagcnli. "LOTE N'SI - QUADRA N°2854". san área de 40.4llOJIllvm', 
teste município e comarca de Pata Branco-PR, sob penado vencimento antecipado de toda 
divida. ontsvlidaçtiv da propriedade do iço/irei em favor da credora e imediata execução tia divida 
au'avJs de ioil2s zstmjadicial dei imóvel. Dado e passado nesta 'cidade de Pato Branco, em 
05/87/211i1i. Leonardo l.siz Selbach. Revistradvr.  Titular. 

is 
1) Titular do 2" Registre de Imóveis da Comarca de Pato Hravco-PR, vos termas do ao. 26 da Lei 
W'9.5 j4,97, tNTIMA FLAVIO CASA, a comparecer oro Cartório, na Avenida Brasil n°  938. 
centra, entre as 58:311-11:80 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, cxv 
prazis tntprarrtteóvel de IS (quinze) dias. a contar deste Edital, pura PAGAMENTO (purgação 
da moral dos valores devidos em atraso, bem como os que venceram até a data do pagamentsC 
acrescidos dos despesas legais. no total de Es. 127.717,52 (cento e vinte e sele mil, setecentos e 
dezessete reais e oitenta e dais centavo), referentes ao contrato particular de consoliducãn, 
confissão o reóegociuçdo de divida e outros obrigações cem garantia fiduciária o" 
14.0502.690.0000095-73. firmado em 10/07/2014. registrado sob a o' AV-1, au matricula ti'  
2S.2112. daquela Servevtia, tendo como gurantiao imóvel situado nu Rua Silmar Spagnsii. "LOTE 
lv" III - QUADRA E' 2054". com lvea de 48.400,00ni. neste masicipio e comarca de Polo 
ttmavcv-l'R. sob pena de sexcimento antecipado de soda a dívida, consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do 
imóvel, t2adts e passado ocato cidade de Pato Branco, em 05/0712015. Leonardo Lula Selbach. 
Rugisiraslar 'titular. 

O l'ilabar do 20  Rcgista de Imóveis da Comarca de Pato Branca-PIO. aos termos do ao. 26 da lei 
o" 1l.5I4/97, INTIMA ROSANGELA APARECIDA BONISSONI, a comparecer em Cartório. 
nt Avenida Brasil. o' 938, cenrrp, entre as 05:30-1:05 e 13:00-17:00 horas dos dias htols de 
oepatida a sesta-leira, eva prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, acostar deste 1/diteI, pano 
PAGAMENTO (purgação da nora) dos valeres devidos em aIrosa, bem ramo os que snnrercot 
e) a data do pagomeota, acrescidos das despesas legais. no total da RS.t27.71 7.82 (cento e viole 
o sete mil, setecentos- devessem reais e aiteltba e dois centavo). referentes ai contrato particular 
de consolidação. confissão e renegociação de díeitia e Outras obrigações com garantia fidoeiária 

t4.0602.690.0000l05-73, firmado ele I8/07120I4. registrada sob na' .AV-i, na matricidas' 
20.202. daqoela Serventia, tenda entoo garantiul o imóvel situado na Rua Silmar Spagaoii. 'tO'fli 
E" til - QUADRA N" 2054". coto ires de 41.400.00m', neste município e comarca de Pato 
tlssico-u'R, sob pena de vencimento antecipada de muda a dívida, consolidação da propriedade do 
imóvel em Iiovor da credora e imediata execução da divida através de leilão eslmjsóiciat do 
irei/sei. l)odv e passado nesta cidade de Pato Branco, em 05107P2018. Leonardo Luiz Selbach, 
Registrador Titular. 

EF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão N°4212010 
Tondc em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, ha modalidade Pregão, tipo Menor Preço lIam .Compras n' 42/2018. de 11/06110, 
para Registro de Pregas do Lanches Prontos pata Corvos, Reuniões e Escolas da 
Administração Municipal e após aspirado o prazo recursul, eu Alsurn Obvis aol Scolurs, 
Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatõrin em 
epinrafe. isolas/se o Ato de ADJUDICACAO do objeto 6(5) empresa(s): 

mpreao 5 
Vaiar Total Estimad'' 
Contrutocão - OS 

PANIFICADORA 5IACH LTDA 66.738.30 
LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 47.806.75 	 1 
CLEEER APARECIDO GIESE - ME 18.163,50 

1 TOTAL HOMOLOGADO -R$ 	 132.709,80 
Que apresentaram os menores Preços por 11cm para Registro. 	Após constatado a 
regularidade dos atos pmocedimestais, autorizo a elaboeaçãs das Atas de Registro de Preços. E 
A DECIEAO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZIt'IHO, PR, 2510812018, Alvaro Ctisis 
Ccxi Sentarei Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Fração N°41/2018 
Teado em vista õ Parecer da Comissão de Julgamento. que apararam a resultado do vrncesso 
ic:tatórío. na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Serviças n°41/2018, de 11/01018.0 
após expirado ti prazo ronarsui, eu Alvaro Dénis Ccvi Scalaro. Preteito, lomb pública v 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO da procedimento Ilrilatório em epigrafe, inclusive O Ate de 
ADJUDICACÃO dó abjeto ais) empresa(s): 

Empresa(s) 	 1 	ValarTutal - R$,J 
LJ KUSS & CIA LTDA 	 155.500.001 

TOTAL HOMOLOGADO 	 156.600.00 
Que apresentou o Menor Preço Item. . 	Após esostatadu a regularidade dos atos 
pracedirnsvlvis. autorizou eiãbaraçãn da Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZINHQ, PE. 26/08/18, Alvaro Dénis Ccvi Sealero Prefeita 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA E' 24/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Manleipai, que 
apuraram o resultado do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 50  
24/2016, eu, ALVARO DEMO CENI SCOLARO, Prefeito, turno pública a R.ATIFiCACAO do 
procedimento em epigrafe e o ADJUDICACAD do abjeto da seguinte formo: 

EMPRESA 	 CNPJ 	 VALOR TOTAL 1 

SERVIÇO DO APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 75 1105801000 25 1 1560000 
EMPRESAS  DO ESTADO DO PARANÁ- SEERAE/PR ( 	' 	

' 	
1 

Conforme proposta. E A DECISAO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. 
PR, 2008 JUt4I-lO DE 2018. Alvaro Dénis Ceni Scalaro Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PresAs N' 44/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento. que apuraram a resultado da processo 
iicilatório, na modalidade Pregas, tipo Menor Preço lIam - Cumpras n°44/2018, de 13/08/1 6 
para Registro do Preços paro aquisição de cambiistioeis tipos: gasolina comam e taco dieoel 
510, para veicuinoda irstu municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraqeara e 
após expirado o prazo tecuroal, eu Alvaro Dénis Ceoi Saciara, Prefeito, torno pública o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licítatbrio em epigrafe, inclusive o Ata de 
ADJUDlCAÇóQ,ggg'eto á empresa: 

Empresa(s) 
Valor 	Total 
Estimado 	de 
Contratação - ES 

AUTO POSTO ANILA ERELI 80.030.20  

1 TOTAL HOMOLOGADO - R$ 	 80.030.20 	'1 
Doe apresentou os menores Preços por lIam para Registro. 	Após constatada  reguludánde 
dos atos procedimevtais, autoriza o elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 20/0612019. Alvaro Dêem 	Ccvi Scalars 
Frete/tu 

MUNICOPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
Lei ti' 2.052, de 25 de junho de 2018. Súmula: Altera dispositivos da Lej Municjpal 

ti' 2.759, de 27 de março de 2017.. A publicação na integro do ato acima se ettcon-

tradis.ponível ao seguinte endereço eletrônico: >ltrp://wwsv.dioenld.sx.mr:l,bg  - con-

forme autorizado pelo Lei Municipal n°2759/2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n°30912017 

que tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de 
saúde, para garantir a vmnculação do parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes 
do Sistema único de Saúde de município sob gestão Ampliada. Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contratada: Policlínica Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.282/0001-48. 
Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência do Contrato em 12 
(doze) meses, compreendendo o período de 07/07/2018 a 06/07/2019. Valor Anual: 
R$ 88.320,00. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 29/2017. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93, Art. 57, inciso II. Data da assinatura: 03/07/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Valmir Carlos Biesek, pela Empresa. 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n°42/2108 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de lanches prontos para cursos, 
reuniões e eventos da Administração Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, 
LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÁO:. A entrega do objeto da licitação será feita 
de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho 
nas quantidades ali determinadas; Os Produtos serão solicitados no mínimo 24 (Vinte e 
quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues pela contratada no local indicado na 
solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do intervalo para lancha de cada 
evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pele Secretaria de Administração, 
seguindo as orientações e diretrizes previstas no Termo de Referência, Elementos de 
despesas: 120811`504, 1210/1`000, 91911`103, 915/F303, 10731F934, 10741F938, 1430/ 

W 	 F939, 1 432/F968, 14331F969; por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a 
existência de saldo. FISCAL/GESTOR: Edvêldo Corres de Andreade. ARP n° 231/2018, 
Partes: Município ele Chopinzinho e Cleber Aparecido Giese—ME, Valor Total estimado 
R$ 18.16300. ARP a° 232/2018, Partes: Município de Chopinzinho e LGA Comércio 
de Alimentos Eireli EPP, Valor Total estimado R$ 47.806,75. ARP ri°  233/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Panificadora Biach Ltda EPP, Valor Total estimado R$ 
66.739,35. Chopinzinho-PR, 28 de junho de 2018. Álvaro Dênis Cani Scolaro - Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 234/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: J Kuss & Cia Ltda—ME. CNPJ-
06.940.60810001-82. Objeto: Contratação de Serviços de Hospedagem para Pacientes 
em Tratamento no Município de Cascavel-PR. Valor Total estimado R$ 156.800,00 (cento 
e e cinquenta e seis mil e seiscentos reais) para os 12 (doze) meses de execução do 
contrato. Origem: Pregão n° 41/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666193. Elemento de 
despesa: 1302/F303. Data da assinatura: 29/08/2018. Assinam: Alvaro Dênis Cefli 
Scolaro, pelo Município e Guilherme Gustavo Kuss, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 23512818. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Serviço de Apoio Ás Micro e 
Pequenas Empresas do Estado do Paraná—SEBRAE/PR, CNPJ: 75.110.585/0005-25. 
Objeto: Contratação de Workshop para Preparação da Governança do Comitê Gestor 
da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. t3$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n 24/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (939). Data da assinatura: 29/06/2018. Assinam: Álvaro 
Dênis Caril Scolaro, pelo Município .e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 44/2108. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis tipos: gasolina comum 
e óleo diesel SI  para veículos da frota municipal em deslocamento a Campo Largo, 
Curitiba e Piraqusrs. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: Aentregado objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, 
e será formalizada através da Nota de Empenho nas quantidades ali determinadas; 
os produtos deverão ser fornecidos diretamente era posto de serviço próprio, que deverá 
estar localizado na BR 277, entre as cidades de lrati e Campo Largo, diretamente rio tanque 
dos veículos, conforme cronograma ou necessidade da Secretaria de Saúde e Secretaria 
de Administração, seguindo as orientações e diretrizes previstas no Termo da Referência, 
Elementos de despesas: 1028/F510. 1312/F504, 1313/1`000, 1315/1`504, 1316/F510, 
1317/F000, 530/F303, 533/F303, 1314/F494, 1318/F494; por se tratar de Registro de 
Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a 
Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia 
e Edvaldo Corres de Andrade. ARP ri°  236/2018, Partes: Município de Chopinzinho e Auto 
Posto Anila Eireli, Valor Total estimado R$89.039,20. Chopinzinho-PR, 29 de junho de 
2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro -. Prefeito. 

tf1 8 	00 OP.RO  OtC\'t- DOS t4ltJNlCP\OS DO SUDOESTE DO LPNA no dia 06/07 iaota. 

A 
verificação de autenticidade da matéria pede ser feita informando o código identificador no síte: 

http://dioerflS.00m.br  
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Que apresentou os menores Preços por ]tem para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29/06/2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador-438009E9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n° 309/2017 
que tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o 
prestador de saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe 
Paranaense das gestantes do Sistema único de Saúde de município 
sob gestão Ampliada. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Policlínica Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.282/0001- 
48. Objeto do Aditamento: Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência 
do Contrato em 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
07/07/2018 a 06/07/2019. Valor Anual: R$ 88.320,00. Origem: 
Inexigibilidade de Licitação tV 29/2017. Fundamento Legal: Lei .8.666193, Art. 57, inciso II. Data da assinatura: 03/07/2018. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Valmir Carlos Biesek, 
pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E47CF524 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
42/2108. OBJETO: Registro de Preços para aquisição Satura de 
lanches prontos para cursos, reuniões e eventos da Administração 
Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será 
feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da Nota 
de Empenho nas quantidades ali determinadas; Os Produtos serão 
solicitados no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e 
deverão ser entregues pela contratada no local indicado na solicitação, 
no prazo de 30 (trinta) minutos antes do início do intervalo para 
lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado 
pela Secretaria de Administração, seguindo as orientações e diretrizes 
previstas no Termo de Referência, Elementos de despesas: 1208/17504, 

.121 

F000, 9191F103, 915/17303, 1073/F934, 1074IF938, 14301F939, 
1432/17968, 1433/F969; por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, devendo a 
Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
FISCAL/GESTOR: Edvaldo Correa de Andreade. ARP nb  231/2018, 
Partes: Município de Chopinzínho e Cleber Aparecido Giese - ME, 
Valor Total estimado R$ 18.163,00. ARP n° 232/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e LGA Comércio de Alimentos Eireli EPP, 
Valor Total estimado R$ 47.806,75. ARP n° 233/2018, Partes: 
Município de Chopinzinho e Panificadora Biach Ltda EPP, Valor 
Total estimado R$ 66.739,35. 

Chopinzinho-PR, 28 de junho de 2018. 

ÁL VARO DÊNIS CENI SOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identiticador:A7FBD6DI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato n° 234/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho Contratada: J Kuss & Cia Ltda - ME. CNPJ: 
06.940.608/0001-82. Objeto: Contratação de Serviços de Hospedagem 

para Pacientes em Tratamento no Município de Cascavel-PR. Valor 
Total estimado R$ 156.600,00 (cento e e cinquenta e seis mil e 
seiscentos reais) para os 12 (doze) meses de execução do contrato. 
Origem: Pregão n° 41/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666193. 
Elemento de despesa: 1302/F303. Data da assinatura: 29/06/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Guilherme 
Gustavo Kuss, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A3D01 625 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do Contrato 235/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Serviço de Apoio As Micro e Pequenas 
Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, CNPJ: 
75.110.585/0005-25. Objeto: Contratação de Workshop para 
Preparação da Governança do Comitê Gestor da Lei Geral da Micro e 
Pequena Empresa. R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 24/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (939). Data 
da assinatura: 29/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Cesar Giovani Colini Gonçalves pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ideutificador:13F04264 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n°44/2108. 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de combustíveis 
tipos: gasolina comum e óleo diesel SIO para veículos da frota 
municipal em deslocamento a Campo Largo, Curitiba e Piraquara. 
VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO: A entrega do objeto da licitação será feita de acordo 
com a necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho 
nas quantidades ali determinadas; os produtos deverão ser fornecidos 
diretamente em posto de serviço próprio, que deverá estar localizado 
na 1311277, entre as cidades de Irati e Campo Largo, diretamente no 
tanque dos veículos, conforme cronograrna ou necessidade da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração, seguindo as 
orientações e diretrizes previstas no Termo de Referência, Elementos 
de despesas: 1028/F5l0, 1312/F504, 13131F000, 1315/17504, 
1316/F510. 1317/F000, 530/F303, 533/F303, 13141F494, 1318IF494; 
por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da contratação, devendo a Secretaria solicitante 
verificar a existência de saldo. FISCAIS/GESTORES: Fabiano Popia 
e Edvaldo Corres de Andrade. ARP n°236/2018, Partes: Município de 
Chopiiíinho e Auto Posto Axila Eireli, Valor Total estimado R$ 
89.039,20. 

Chopinzinho-PR, 29 de junho de 2018. 

ÁLVARO DÊ/VIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identtficador:49E688A0 

SÊCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

4/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 4/2018. 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Chamamento Público &'412018, que 
após a análise e verificação da documentação apresentada, decidiu 
classificar a seguinte proponente: 


